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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Decreto

                                                                                 
 

Praça Rui Barbosa │252 │Centro │ Boa Vista do Tupim – BA 
boavistadotupim.ba.gov.br 

DECRETO Nº 311/2021, 

DE 23 DE JULHO DE 2021. 

 

Declara situação de emergência     
nas áreas do Município afetadas 
por Estiagem – COBRADE 
1.4.1.1.0, conforme IN/MI 
36/2020. 

O Senhor HELDER LOPES CAMPOS, Prefeito do Município de Boa Vista do 
Tupim, localizado no Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo Inciso VI do artigo 8º da Lei Federal 
no 12.608, de 10 de abril de 2012, 

CONSIDERANDO que as chuvas foram escassas entre o período de janeiro a 
julho de 2021, bem como não houve pluviosidade necessária para o 
desenvolvimento vegetativo das culturas para um município de área de 
2.629,82km², afetando toda área do município; 

CONSIDERANDO que persistem os efeitos em relação a perda de lavoura nos 
últimos seis meses estende a este, além da falta de água para o consumo 
humano e para os animais; 

CONSIDERANDO que esta estiagem está prejudicando fortemente o 
desenvolvimento das pastagens nativas e impossibilitando o plantio de novas 
pastagens, ocasionando redução no peso dos animais; 
 

CONSIDERANDO que as parcas chuvas ocorridas no Município durante os 
últimos seis (06) meses de 2021 não foram suficientes para que mantivesse água 
potável, ou seja, em condições de uso humano, trazendo aos cofres públicos 
municipais despesas com o auxílio de carros-pipas, sendo ainda insuficiente 
para atender a população afetada com o evento; 

CONSIDERANDO ainda que o Município não tem condições orçamentária de 
arcar com as despesas   para limpeza total de aguadas dificultando, porém, 
armazenamento de água potável; 

CONSIDERANDO que o parecer do Conselho Municipal de Defesa Civil 
(COMDEC), relatando a ocorrência deste desastre é favorável à declaração de 
situação de emergência. 

DECRETA: 
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Art. 1º - Fica declarada situação de emergência nas áreas do município 
contidas no Formulário de Informações do Desastre – FIDE e demais 
documentos anexos a este Decreto, em virtude do desastre classificado e 
codificado como Estiagem – COBRADE 1.4.1.1.0, conforme IN/MI nº 36/2020. 

Art. 2º. Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem 
sob a coordenação do Órgão Municipal de Defesa Civil, para facilitar as ações 
de assistência a população afetada pela estiagem nas ações de resposta ao 
desastre e reabilitação do cenário e reconstrução.  

Art. 3º. Com base no Inciso IV do artigo 24 da Lei nº 8.666 de 21.06.1993, sem 
prejuízo das restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), ficam 
dispensados de licitação os contratos de aquisição de bens necessários às 
atividades de resposta ao desastre, de prestação de serviços e de obras 
relacionadas com a reabilitação dos cenários dos desastres, desde que possam 
ser concluídas no prazo máximo de cento e oitenta dias consecutivos e 
ininterruptos, contados a partir da caracterização do desastre, vedada a 
prorrogação dos contratos. 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, devendo vigora 
pelo prazo de 180 dias. 

REGISTRE-SE,               PUBLIQUE-SE,                CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DO PREFEITO DE BOA VISTA DO TUPIM, BAHIA, em  
23 de julho de 2021. 

 
HELDER LOPES CAMPOS 

Prefeito Municipal 
 
 
 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Tomada de Preço

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 

Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº, Centro 

Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS n° 006/2021 

 

Contratação da prestação dos serviços de engenharia para construção de quadra 
poliesportiva com palco para a Escola Crispiniano Campos, no Assentamento Barra 
Verde, zona rural do município de Boa Vista do Tupim. 
 
I - PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

Nº 134/2021                                                       

II – DATA E HORÁRIO DE REALIZAÇÃO: 

12 de agosto de 2021, às 09:00 horas. 

III – LOCAL DA SESSÃO: 

Sala de Licitação e Contratos, situada na Sede da Prefeitura Municipal na Travessa 
Prof.ª Nilda de Castro, s/nº, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia. 

IV – OBJETO DA LICITAÇÃO: 

Contratação da prestação dos serviços de engenharia para construção de quadra 

poliesportiva com palco para a Escola Crispiniano Campos, no Assentamento Barra 

Verde, zona rural do município de Boa Vista do Tupim, conforme planilhas de 

quantitativos e demais normas de execução, os quais constituem partes integrantes 

deste Edital.   

V – PRAZO DE EXECUÇÃO SERVIÇO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

Prazo para início da execução: 03 (três) dias, após a assinatura do contrato e 
recebimento da Ordem de Serviços. 

Vigência Contrato: 05 (cinco) meses; 

Prazo de Execução: 03 (três) meses, conforme cronograma físico-financeiro. 

  VI – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

02.12.02       Fundo Municipal de Educação 
1014             Construção, Amp. Reforma e Aparelhamento das Quadras Escolares 
4490.51.00   Obras e Instalações 
Fonte: 19 

VII – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

a) O pagamento devido à empresa vencedora do certame será efetuado em até 
10 (dez) dias após a emissão da Nota Fiscal em nome do Município de acordo 
com os boletins de medição e respectiva aprovação pela autoridade fiscalizadora 
competente e apresentação da Nota Fiscal devidamente identificada e atestada 
de acordo com o cronograma físico-financeiro. 
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b) Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de 
pagamento na formulação das propostas, devendo ser desclassificada de imediato, 
a proponente que assim o fizer. 

VIII – LOCAL DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO: 

Povoado de Barra Verde, zona rural do município de Boa Vista do Tupim, conforme 
indicação no Termo de Referência. 

IX – GARANTIAS: 

Será exigido garantia de proposta e garantia de contrato conforme determina os 
Artigos 31, inciso III e Artigo 57 da Lei 8.666/93. 

X - ANEXOS: 

Anexo I – Projeto Básico/Termo de Referência; 
Anexo II – Modelo de Credencial; 
Anexo III – Modelo de Declaração de atendimento ao inciso XXXIII, do art. 7º, da 
Constituição; 
Anexo IV – Modelo de Declaração de Idoneidade; 
Anexo V – Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo 
da Habilitação; 
Anexo VI – Modelo de Carta Proposta; 
Anexo VII – Minuta do Contrato; 
Anexo VIII – Declaração de Conhecimento e Aceitação das Condições do Edital e 
da Contratação; 
Anexo IX – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
Anexo X – Declaração que não possui em seu quadro de empregados servidores 
públicos da contratante; 
Anexo XI – Modelo de composição dos encargos sociais; 
Anexo XII – Modelo do Atestado de Visita ao Local da Obra; 
Anexo XIII – Modelo de Declaração de Indicação do Responsável Técnico; 
Anexo XIV – Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3DE08317DA7818150CA3463A58F8D2CE

sexta-feira, 23 de julho de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01542 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 006

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



sexta-feira, 23 de julho de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01542 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 008

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 

Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº, Centro 

Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, BAHIA, através da Comissão 
Permanente de Licitação, designada pelo Decreto nº 01/2021, torna público para 
conhecimento dos interessados que serão recebidos documentos para habilitação e 
propostas para a licitação na modalidade descrita acima, de acordo com as 
condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 
 
1. REGÊNCIA LEGAL 
 
a) Lei Federal nº 8.666/93 na sua atual redação; 
b) Lei Complementar nº 123/06. 
 
2. TIPO/REGIME 
 
2.1 Tipo Menor Preço Global. 
2.2 Empreitada por Preço Unitário. 
 
3. OBJETO 
 

3.1 Contratação da prestação dos serviços de engenharia para construção de quadra 
poliesportiva com palco para a Escola Crispiniano Campos, no Assentamento Barra 
Verde, zona rural do município de Boa Vista do Tupim. 
 
4. DATA, HORÁRIO, LOCAL DE REALIZAÇÃO E INFORMAÇÕES 
 
4.1 Às 09:00 horas do dia 12 de agosto de 2021. 
  
4.2 Local: Sala de reuniões do Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim, localizado na Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº, Centro, Boa Vista 
do Tupim, Bahia. 
 
4.3 Quaisquer esclarecimentos sobre esta licitação, poderão ser feitos à Comissão 
Permanente de Licitação, pessoalmente ou através do Tel. (75) 3326.2211 no horário 
de 09:00 às 12:00 horas até o terceiro dia anterior à data fixada para o certame. 
 
5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
5.1 Poderão participar desta licitação, os interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, NÃO sendo permitida a participação de 
sociedades cooperativas pela natureza do serviço e pelo modo como é usualmente 
executado no mercado em geral, estando presentes a subordinação jurídica entre os 
obreiros e o tomador de serviços, de acordo com os termos da Súmula/TCU 280.  
 
5.2 Que comprovem REGULARIDADE JURÍDICA, REGULARIDADE FISCAL, 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E REGULAIDADE ECONÔMICA E FINANCEIRA. 
5.3 NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 
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5.3.1 Interessados proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 
administrativos, na forma da legislação vigente; 
 
5.3.2 Interessados suspensos de participar de licitações e impedidos de contratar 
com o órgão ou a entidade responsável por esta licitação, conforme art. 87, inciso III, 
da Lei nº 8.666/93 e art. 7º da Lei 10.520/02; quanto à abrangência da penalidade 
prevista no art. 7º da Lei n. 10.520/02, nos termos do entendimento do Tribunal de 
Contas da União “A sanção de impedimento de licitar e contratar pautada no art. 7º 
da Lei 10.520/2002 (Lei do Pregão) produz efeitos não apenas no âmbito do 
órgão/entidade aplicador da penalidade, mas em toda a esfera do respectivo ente 
federativo (União, estado, município ou Distrito Federal)” -vide Acórdãos 819/2017-
Plenário, 2530/2015-Plenário, 1003/2015-Plenário e 2081/2014-Plenário; 
 
5.3.3 Interessados declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, conforme art. 87, IV, da Lei n° 8.666/93 - quanto à 
abrangência da penalidade imposta nos termos do Informativo de Jurisprudência n° 
414, 02 a 06 de novembro de 2009, do Superior Tribunal de Justiça, e no Recurso 
Especial n° 520.533 - RJ (2003/0027264-6), "Desponta o caráter genérico da referida 
sanção cujos efeitos irradiam por todas as esferas de governo"; 
 
5.3.4 Entidades estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com 
poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
5.3.5 Interessados que estejam sob processo de falência, em recuperação judicial 
ou extrajudicial, concurso de credores, concordata ou insolvência e em processo de 
dissolução ou liquidação; 
 
5.3.6 O autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 
 
5.3.7 Entidade empresarial responsável pela elaboração do projeto básico ou 
executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor 
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 
responsável técnico ou subcontratado; 
 
5.3.8 Servidor ou dirigente deste (a) órgão ou entidade ou responsável pela licitação;  
 
5.3.9 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
 
5.3.10 Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 
9º da Lei nº 8.666/93. 
 
5.4 A adjudicatária assinará contrato conforme minuta, Anexo VII, que integra este 
Edital, mediante convocação por carta ou e-mail, imediatamente após a 
homologação e adjudicação, ressalvados os prazos legais. 
 
6. PROCEDIMENTOS PARA CREDENCIAMENTO NA SESSÃO 
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6.1 No dia, horário e local, definidos no preâmbulo deste Edital, os licitantes, através 
de seus prepostos, quando for o caso, deverão comparecer e proceder da seguinte 
forma: 
 
6.2 A credencial deverá ser apresentada em original, em papel timbrado da empresa 
licitante, preferencialmente de acordo com o modelo do Anexo II, com identificação 
do mandatário (nome, número da cédula de identidade e do CPF), além da 
autorização para a prática dos atos necessários e inerentes ao procedimento 
licitatório, devidamente acompanhada do contrato social em vigor registrado ou 
Requerimento de empresário, e dos documentos de identificação pessoal do 
mandatário e do(s) sócio(s) administrador(es). Quando o licitante se fizer representar 
por sócio administrador, que detiver a representação, deverá este apresentar o 
Contrato Social em vigor devidamente registrado e suas alterações (ou última 
alteração consolidada), acompanhada dos documentos de identificação pessoal.  
 
6.2.1 Considera-se como representante legal qualquer pessoa habilitada pelo 
licitante, mediante estatuto/contrato social, instrumento público/particular de 
procuração, ou documento equivalente. 
 
6.2.1.1 Ocorrendo casos em que o representante da empresa figura como sócio da 
mesma porém sem poderes para representação da empresa, deverá apresentar 
Procuração Pública com poderes para representação, ou Procuração Particular 
específica para esta licitação, assinada pelo sócio da empresa que detenha poderes 
de representação; 
 
6.3 A não comprovação de que o interessado possui poderes específicos para 
representar a licitante no certame, implicará na impossibilidade de se manifestar 
verbalmente durante a reunião permanecendo no certame unicamente com seus 
envelopes. 
 
6.4 Cada credenciado poderá representar apenas 01 (um) licitante. 
 
6.5 Uma vez entregue todas as credenciais, não será permitida a participação de 
licitantes retardatários, salvo se com isso os presentes concordarem expressamente 
e em unanimidade, devendo essa circunstância ficar consignada na Ata da Sessão. 
 
6.6 Os representantes que não entregarem os documentos exigidos para 
credenciamento ficarão impedidos de se manifestarem na sessão, participando 
apenas como meros expectadores. 
 
6.6.1 As Licitantes cujos representantes não forem devidamente credenciados, além 
do veto à palavra de que trata o item anterior, terão como preclusa a sua intenção 
de recorrer, seja da habilitação, inabilitação, classificação ou desclassificação de sua 
proposta ou dos demais licitantes. 
 

6.7 Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em 
original, em cópia autenticada por cartório competente, em publicação da imprensa 
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oficial ou ainda em cópias simples, desde que acompanhadas dos originais para 
autenticação pela Comissão de Licitação no ato da sessão. 
 
7. HABILITAÇÃO - ENVELOPE “01” 
 
O envelope “01” de Habilitação deverá conter: 
 
7.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA, REGULARIDADE FISCAL, TRABALHISTA E 
DECLARAÇÕES. 
 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
b) Ato constitutivo, estatuto ou Contrato Social em vigor devidamente registrado e 
suas alterações (ou última alteração consolidada), em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores, tudo devidamente registrado; 
 
c) Cópia de Cédula de Identidade e CPF do(s) sócio(s) administrador(es) da 
empresa; 
 
d) Cartão de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ); 
 
e) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do proponente, pertinente ao ramo de atividade e compatível com 
o objeto da presente licitação; 
 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
 
g) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, através da apresentação da 
Certidão Negativa Conjunta (RFB e PGFN); 
 
h) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 
 
i) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
 
j) Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), fornecido pela Caixa Econômica Federal (CEF), devidamente atualizado;  
 
k) Alvará de Localização e Funcionamento da sede da licitante; 
 
l) Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º, da Constituição, firmada 
conforme o modelo constante do Anexo III; 
 
m) Declaração da licitante de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade 
por órgão da Administração Pública de qualquer esfera do Governo, na forma do 
Anexo IV; 
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n) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, na 
forma do inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, firmada conforme o modelo constante 
do Anexo V; 
 
o) Declaração de conhecimento e aceitação das condições do Edital e da 
contratação, conforme modelo constante do Anexo VIII; 
 
p) Declaração de enquadramento para Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, com assinatura do contador ou técnico contábil da empresa e do responsável 
pela empresa, conforme Anexo IX, se for o caso; 
 
q) Declaração que não possui em seu quadro de empregados servidores públicos, 
conforme anexo X; 
 
r) Declaração de indicação do responsável técnico conforme anexo XIII. 
 

7.1.1 Caso as microempresas ou empresas de pequeno porte que apresentem na 
fase de habilitação alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e apenas 
quanto a regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa, sendo que, em caso de não regularização da documentação 
dentro do prazo previsto, implicará decadência do direito à contratação (Lei 
Complementar nº 123/06, art. 43, §§ 1º e 2º). 
 
7.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
7.2.1 EMPRESA 
 
a) Inscrição/registro e regularidade da licitante junto ao CREA - Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia, competente da região a que estiver vinculada a licitante, 
que comprove atividade relacionada com o objeto; 
 
b) Apresentação de RELAÇÃO EXPLÍCITA E DECLARAÇÃO FORMAL da sua 
disponibilidade das instalações de canteiros, máquinas, equipamentos e pessoal 
técnico especializado, considerados essenciais para o cumprimento do objeto da 
licitação; 
 
c) A não apresentação da RELAÇÃO EXPLÍCITA E DECLARAÇÃO FORMAL, 
conforme previsto no art. 30, § 6º da Lei 8.666/93, acarreta na inabilitação da 
empresa. 
 
d) Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais 
atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à execução de obra 
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ou serviço de engenharia, compatível em características, quantidades e prazos com 
o objeto da presente licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor 
significativo do objeto da licitação a saber: 
 
1 – Contra piso em argamassa – 320 m² 
2 – Piso de alta resistência – 320 m² 
3 – Alvenaria em blocos cerâmicos – 130 m² 
 
d.1) A Administração poderá adotar diligências tendentes a confirmar a autenticidade dos 
atestados apresentados para comprovação da qualificação técnico-operacional, dentre 
estas a solicitação de CAT (Certidão de Acervo Técnico) com registro de atestado (atividade 
concluída ou em andamento), referente aos profissionais que integrarão sua equipe técnica, 
na qual conste a licitante como empresa vinculada à execução do contrato; 
 
d.2) Os atestados exigidos no subitem anterior, para serem aceitos, deverão ter as seguintes 
informações: 
 
I) O atestado de capacidade técnica, enquanto documento elaborado pelo contratante da 
empresa participante do certame, deverá contar com a descrição das características 
técnicas das obras ou serviços e atestar a execução parcial ou total do objeto do contrato; 
 
II) Seja firmado por representante legal do contratante;  
 
III) Indique o local de execução; 
 
IV) Indique o nome da contratante e da contratada; 
 
V) Indique sua data de emissão; 
 
VI) Mencione o documento de responsabilidade técnica expedido em razão das obras ou 
serviços executados (ART/RRT); 

 
e) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a 
apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante; 
 

7.2.2 PROFISSIONAL 
 
a) Prova de registro e regularidade de situação dos responsáveis técnicos no CREA 
- Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, com jurisdição na sede do licitante; 
 
b) Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de no 
mínimo 01 (um) atestado de aptidão em nome de seu responsável técnico 
(quanto a este observar o item “c”), fornecidos por pessoa (s) jurídica(s) de direito 
público ou privado, devidamente registrado(s) no Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia – CREA ou Conselho Profissional competente da respectiva região 
onde a obra e os serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) 
certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, em que fique demonstrado a execução da(s) 
obra(s) e/ou serviço(s) com compatibilidade em características, quantidades e 
prazos com o objeto deste Edital. 
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b.1) Definem-se como obras/serviços similares:  

1 – Contra piso em argamassa – 320 m² 
2 – Piso de alta resistência – 320 m² 
3 – Alvenaria em blocos cerâmicos – 130 m² 
   
e) Atestado de Vistoria ou a Declaração de Conhecimento das Informações e 
Condições Locais. O Atestado de Visita técnica será fornecido por funcionário 
designado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura do Município que comprove 
que o licitante vistoriou e cientificou-se das condições locais e das informações 
operacionais necessárias ao cumprimento das obrigações que vier a assumir 
perante o Município de Boa Vista do Tupim. 
 
e.1) O atestado será fornecido após visitas que serão realizadas até o 3º (terceiro) 
dia útil anterior à data fixada para o certame, no horário das 09:00 às 12:00 
horas mediante agendamento com antecedência de até 24 horas através do e-
mail: obraspmbvt@gmail.com, e será realizada, com horário de saída previsto 
para 09 horas. O horário de agendamento será das 08 horas às 12 horas, A visita 
tratada neste item deverá ser realizada pelo respectivo responsável técnico da 
empresa licitante, que deverá se apresentar portando documento de identificação, 
carta de credenciamento devidamente assinada, acompanhada de cópia do contrato 
social e a certidão de registro do responsável técnico da empresa perante o CREA, 
na condição de engenheiro civil, para percorrer as áreas onde os serviços serão 
prestados.  
 
Observação¹: só será admitido um responsável técnico para cada empresa 
interessada. 
 
e.2) A vistoria visa o conhecimento total das especificações e das condições para 
realização do serviço objeto da licitação, pois a Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim não aceitará nenhuma alegação posterior de seu desconhecimento. 
 
e.3) O licitante que não fizer a vistoria assume a responsabilidade de executar os 
serviços sem direito a reclamações de reajustes de preços com base em 
desconhecimento das condições técnicas, logísticas ou materiais a serem 
empregados na execução dos serviços ou alegações de desconhecimento dos 
serviços ou local de execução. 
 
e.4) As despesas com a visita técnica constante no item 7.2.2, alínea “d”, correrão 
por conta da licitante interessada; 
 
e.5) A apresentação do Atestado de Visita/Vistoria ou da Declaração de 
conhecimento das informações e condições locais, serão obrigatórios na fase de 
habilitação do certame. 
 
e.6) A Declaração de Conhecimento das Informações e Condições Locais, deverá 
ser assinada pelo representante legal da licitante e pelo responsável técnico da 
empresa, devidamente inscrito no CREA, na condição de engenheiro civil. 
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7.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
a) certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante nos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data de abertura da licitação. 
 
b) Cópia do Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício 
social, considerando forma e calendários legais, acompanhados dos Termos de 
Abertura e Encerramento do Livro Diário devidamente registrado no órgão 
competente, que comprovem a boa situação financeira da empresa, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da 
data da apresentação da proposta, vedada à substituição por balancetes ou Balanço 
Provisório. O licitante apresentará, conforme o caso, autenticados, publicação do 
Balanço ou cópias reprográficas das páginas do Livro Diário onde foram transcritos 
o Balanço e a Demonstração de Resultado com os respectivos Termos de Abertura 
e Encerramento registrados na Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, ou 
no Cartório do Registro de Títulos e Documentos, todos obrigatoriamente firmados 
pelo Contador habilitado, com comprovação através da apresentação da Certidão de 
Regularidade Profissional (CRP), perante o C.R.C (Conselho Regional de 
Contabilidade) e pelo Dirigente/Sócio, qualificados.  
 
c) A boa situação financeira da empresa licitante será aferida pela demonstração, 
no mínimo, dos índices abaixo relacionados, CALCULADO E DEMONSTRADO 
PELO LICITANTE, em memorial de cálculo constante dos documentos de 
habilitação firmado pelo contador do licitante, em papel timbrado da empresa e na 
qual conste a Declaração de Habilitação Profissional – DHP, emitida pelo 
Conselho Regional de Contabilidade ou Certidão de Regularidade do 
Profissional Contabilista (Resolução CFC nº 1.402/2012).  – Res. CFC N.° 
871/2000, por meio da seguinte fórmula:  
 
ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE - ILC = AC/ PC > ou = 1,0 
INDICE DE LIQUIDEZ GERAL - ILG = (AC + RLP)/( PC + ELP) > ou =1,0 
GRAU DO ENDIVIDAMENTO - GE = (PC + ELP) / AT < ou = 1,0 
 
ONDE: 

AC = ATIVO CIRCULANTE 
PC = PASSIVO CIRCULANTE 
RLP = REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
ELP = EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
AT = ATIVO TOTAL 
 

c.1) Se a informação do memorial de cálculo não conferir com os elementos 
constantes do Balanço Patrimonial, o licitante será inabilitado, independente da 
adoção das medidas legais cabíveis. 
 
c.2) Caso conste no Balanço Patrimonial o cálculo de todos os índices solicitados na 
alínea “c” a declaração será dispensada. 
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c.3) A não apresentação dos índices conforme o previsto na alínea “c”, acarretará na 
inabilitação do licitante. 
 
7.4. GARANTIA DA PROPOSTA:  
 
a) Será exigida das empresas licitantes garantia da proposta no valor de 1% (um por 
cento) do valor estimado do objeto da contratação – Art. 31, III, da Lei 8.666/93, 
correspondendo assim ao valor de 1% de R$ 284.185,49 (duzentos e oitenta e 
quatro mil, cento e oitenta e cinco reais e quarenta e nove centavos), ou seja, 
garantia de proposta no valor de R$ 2.841,85 (dois mil, oitocentos e quarenta e 
hum reais e oitenta e cinco centavos), podendo as empresas optarem por uma 
das seguintes modalidades: caução em dinheiro, que deverá ser recolhida aos cofres 
do município através de depósito identificado na conta bancária: Banco 001 (Banco 
do Brasil), Agência 1647-0, Conta Corrente 13.304-3, favorecido: Prefeitura 
Municipal de Boa Vista do Tupim, títulos da dívida pública, seguro garantia ou 
fiança bancária. A garantia da proposta será devolvida a partir do 5º dia útil após a 
homologação do certame, ou de qualquer outra forma de encerramento desta 
licitação. A garantia de proposta tem a finalidade de proteger a entidade de licitação 
contra atos ou omissões da Licitante em caso de: a) da licitante retirar sua proposta 
durante o período de validade definido no Edital, e b) se a licitante vencedora deixar 
de assinar o contrato ou não apresentar a Garantia de Execução Contratual. O 
COMPROVANTE DA GARANTIA DEVERÁ ESTAR DENTRO DO ENVELOPE DE 
HABILITAÇÃO. 
 
b) A empresa que optar pela garantia na forma de Caução em Dinheiro, deverá 
efetuar o depósito em conta corrente em nome da Prefeitura Municipal de Boa Vista 
do Tupim, até 1 (um) dia útil anterior à data estipulada no preambulo deste edital. 
 
7.5 Os documentos de Habilitação deverão ser apresentados em envelope lacrado, 
no qual possa ser identificado, o nome ou razão social, modalidade, número e data 
da licitação, além da expressão HABILITAÇÃO, devidamente endereçados à 
Prefeitura Municipal, nos seguintes termos: 
 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM 
A/C: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
ABERTURA DIA 12 de agosto de 2021às 09:00 horas 
EMPRESA: XXXXXXXXXXX 
ENVELOPE “01” – HABILITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2021 

 
7.6 A inversão do conteúdo dos envelopes de habilitação e proposta acarretará 
na inabilitação ou desclassificação do licitante. 
 
7.7 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, 
em cópia autenticada por cartório competente, ou em publicação da imprensa oficial 
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ou ainda em cópias simples, desde que acompanhadas dos originais para 
autenticação pela Comissão de Licitação. 
 
7.7.1 A Comissão autenticará os documentos preferencialmente até as 12:00 h do 
dia anterior ao certame. 
 
7.7.2 A documentação de Habilitação deverá preferencialmente ser apresentada 
encadernada em volume com páginas numeradas em ordem crescente e 
rubricadas, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo constar um termo de 
abertura e outro de encerramento das respectivas páginas, bem como um índice das 
mesmas, contendo toda a documentação relacionada no item 07 e na mesma ordem 
sequencial. 
 
8. CONTEÚDO DA PROPOSTA DE PREÇOS – ENVELOPE “02” 
 
8.1 A Proposta de Preços e os documentos que a instruírem deverão ser entregues 
em original, preenchidas apenas no anverso sem emendas, rasuras, ressalvas, ou 
entrelinhas, assinada pelo Representante Legal ou mandatário especificamente 
credenciado. A mesma deverá ser digitada em papel timbrado da empresa e todas 
as suas páginas deverão estar numeradas. 
 
8.2 No caso de ser assinada por mandatário, será necessária a juntada da 
procuração outorgada e com especificação dessa finalidade. 
 
8.3 Todas as páginas da proposta deverão ser rubricadas pelos signatários da 
mesma, e as suas folhas, devidamente, numeradas. 
 
8.3.1. A ausência do que trata o item 8.3, poderá ser sanada no ato da sessão. 
 
8.4. Deverá ser entregue em envelope, lacrado e rubricado pelo representante legal 
da empresa ou pelo seu mandatário identificado como PROPOSTA DE PREÇOS, 
endereçada à Comissão Permanente de Licitação, no qual possam ser identificado 
o nome ou razão social, modalidade e número da licitação, tudo devidamente 
endereçado à Prefeitura Municipal. 
 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM 
A/C: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
ABERTURA DIA 12 de agosto de 2021às 09:00 horas 
EMPRESA: XXXXXXXXXXXXXXXXX 
ENVELOPE “02” – PROPOSTA DE PREÇOS 
TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2021 

 
8.5 O referido envelope deverá conter também a “Proposta de Preços”, conforme 
modelo constante no Anexo VI. 
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8.6 Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, 
considerando-se a condição de pagamento conforme cronograma físico financeiro 
apresentado, não devendo por isso computar qualquer custo financeiro para o 
período de processamento das notas fiscais. 
 
8.7 Para correta elaboração da Proposta de Preços, deverá a empresa atender e 
aceitar integralmente, todas as exigências de documentação do Edital e seus 
anexos. 
 
8.8 O prazo de validade comercial da Proposta de Preços é de no mínimo 60 
(sessenta) dias corridos a contar da data da sua entrega, excluídos os prazos de 
recursos administrativos. 
 
8.8.1 Excepcionalmente, antes do término do período original de validade das 
propostas, a Comissão poderá solicitar à licitante a extensão de tal prazo. A eventual 
solicitação deverá ser feita por escrito e a licitante ao recebê-la deverá também 
responder por escrito. A anuência à extensão do prazo deverá ser assinada por 
representante legal da licitante. 
 
8.8.2 Não será permitida qualquer alteração da proposta da licitante que concordar 
com a extensão de seu prazo de validade. 
 
8.9 Serão desclassificadas as propostas de preços que não atendam às exigências 
deste Edital. 
 
8.10 Os erros aritméticos só poderão ser retificados na seguinte hipótese: 
 
a) se houver discrepância entre o preço unitário e o preço total (o qual é obtido pela 
multiplicação do preço unitário pela quantidade), o preço unitário prevalecerá, e o 
preço total será corrigido; 
 
b) havendo discordância entre os valores em algarismo e por extenso, prevalecerão 
os por extenso; 
 
Observação: caso ocorra o previsto nas alíneas acima, a licitante que for vencedora 
do certame deverá obrigatoriamente apresentar nova planilha com os valores exatos 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.  

 
8.11 A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR JUNTAMENTE COM A PROPOSTA 
DE PREÇOS O BDI (BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS), detalhando todos 
os seus componentes, em valores nominais como também sob a forma 
percentual. 
 
8.11.1 Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização e 
instalação de canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que 
possam ser apropriados como custo direto da obra, não poderão ser incluídos na 
composição do BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária; 
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8.11.2 As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos 
limites estabelecidos na legislação tributária; 

 
8.11.3 Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto 
de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, 
não deverão ser incluídos no BDI, nos termos do art. 9º, II do Decreto 7.983, de 2013 
(TCU, Súmula 254). 

 
8.11.4 Licitantes sujeitos ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de 
PIS e COFINS devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições 
sociais comprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de 
BDI correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito 
de compensação dos créditos previstos no art. 3º das Leis 10.637/2002 e 
10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados pela Administração 
Pública reflitam os benefícios tributários concedidos pela legislação tributária. 

 
8.11.5 As empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os 
percentuais de ISS, PIS e COFINS, discriminados na composição do BDI, 
compatíveis as alíquotas a que estão obrigadas a recolher, atentando para a base 
de cálculo do ISS de 40% (quarenta por cento), conforme previsão contida no Anexo 
IV da Lei Complementar 123/2006, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO, nos termos 
do item 12.2.7.1 deste Edital. 

 
8.11.6 As empresas optantes pelo Simples Nacional NÃO poderão incluir os gastos 
relativos às contribuições que estão dispensadas de recolhimento (Sesi, Senai, 
Sebrae etc.), conforme dispões o art. 13, § 3º, da referida Lei Complementar; 

 
8.11.7 NA HIPÓTESE DE CELEBRAÇÃO DE ADITIVOS CONTRATUAIS para a 
inclusão de novos serviços ou para acréscimo de quantitativo dos já existentes, o 
preço desses serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa 
de BDI de referência especificada no orçamento-base da licitação (projeto básico), 
SUBTRAINDO desse preço de referência a DIFERENÇA PERCENTUAL entre o 
valor do orçamento-base e o valor global do contrato obtido na licitação, com vistas 
a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do 
percentual de desconto ofertado pelo contratado, em atendimento ao art. 37, inciso 
XXI, da Constituição Federal; 

 
8.11.8 Será adotado o pagamento proporcional dos valores pertinentes à 
administração local relativamente ao andamento físico da obra, nos termos definidos 
no Projeto Básico e no respectivo cronograma. 

 

8.11.9 Quanto aos custos indiretos incidentes sobre as parcelas relativas ao 
fornecimento de materiais e equipamentos, o licitante deverá apresentar um 
percentual reduzido de BDI, compatível com a natureza do objeto, não superior ao 
limite indicado no projeto básico; 
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8.12 A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR A PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DOS 
CUSTOS UNITÁRIOS.  

 
8.12.1 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

 
8.12.2 Todos os dados informados pelo licitante em sua Planilha deverão refletir com 
fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

 
8.13 A empresa deverá apresentar a composição dos encargos sociais conforme 
modelo constante no anexo XI. 
 
8.14 A empresa deverá apresentar cronograma físico financeiro, em conformidade 
com as etapas, prazos e demais aspectos fixados pela administração no projeto 
básico, ajustado à proposta apresentada. 
 
8.15 A empresa deverá apresentar declaração de elaboração independente de 
proposta conforme modelo constante no anexo XIV. 
 
8.16 Nas planilhas orçamentarias não poderão ser apresentados preços unitários 
diferenciados para um mesmo serviço, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO da 
proposta; 
 
8.17 Nos preços ofertados a empresa licitante deverá computar todos os custos  
operacionais inerentes à execução da obra  tais como os impostos, taxas e tributos 
eventualmente devidos conforme legislação pertinente e os benefícios decorrentes 
de trabalhos executados em horas extraordinárias, trabalhos noturnos, dominicais e 
em feriados, com salários e benefícios conforme acordo coletivo de trabalho da 
categoria sindical, bem como as demais despesas diretas e indiretas, de modo a 
constituir a única contraprestação pela execução dos serviços objeto desta licitação; 
 
9. ABERTURA DOS ENVELOPES - HABILITAÇÃO 
 
9.1 O Presidente da Comissão receberá os envelopes e fará primeiramente a 
conferencia da Credencial, conferindo os documentos nele contidos, registrando-se, 
em seguida, na Ata da Sessão, os licitantes presentes e os participantes sem 
representatividade, se for o caso. 
 
9.2 A comissão julgará a Habilitação e proclamará os licitantes habilitados para a 
Licitação restituindo aos respectivos prepostos dos Licitantes inabilitados, o 
Envelope “02” ainda lacrado, se assim for solicitado. 
 
9.3 Iniciada a abertura dos envelopes “01” (habilitação) não será concedido prazo 
para apresentação e complementação de documentos exigidos neste Edital, nem 
admitida qualquer retificação ou, modificação das condições ofertadas. 
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9.4 Uma vez proclamada a habilitação dos participantes, não poderão as empresas 
retirar as propostas apresentadas, ficando esclarecido que a desistência posterior 
acarretará as sanções previstas no Capítulo IV, da Lei nº 8.666/93 com as alterações 
da Lei nº 8.883/94. 
 
9.5 O Presidente da Comissão de Licitação franqueará a palavra para que os 
Licitantes registrem em ata seus protestos ou impugnações que entenderem 
cabíveis, podendo ser apreciados e decididos de imediato, salvo quando envolverem 
aspectos que exijam analises mais apuradas. 
 
9.6 Não havendo registro de protesto ou impugnação e se havendo, forem decididos 
de imediatos, a Comissão prosseguirá no andamento dos trabalhos, com abertura 
dos envelopes “02” (Proposta de Preços), das empresas habilitadas, desde que haja 
declaração expressa, de todas as empresas participantes de renúncia a recurso. 
 
9.7 Se houver impugnação ou proposto por recurso, permanecerão fechados os 
envelopes das Propostas de Preços, sendo devidamente rubricados por todos os 
presentes para serem recolhidos e guardados em poder da Comissão, até a 
designação de nova data para a abertura das Propostas. 
 
9.8 Será considerado INABILITADO o licitante que não apresentar os documentos 
exigidos por este Instrumento Convocatório no prazo de validade e/ou devidamente 
atualizados, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte enquadradas no artigo 
34 da Lei n° 11.488, de 2007. 
 
9.9 Caso as microempresas ou empresas de pequeno porte que apresentem na fase 
de habilitação alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e apenas 
quanto a regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa, sendo que, em caso de não regularização da documentação 
dentro do prazo previsto, implicará decadência do direito à contratação (Lei 
Complementar nº 123/06, art. 43, §§ 1º e 2º). 
 
9.10 A não regularização fiscal ou trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 
da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à administração pública convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 
 
9.11 Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 
(oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou proposta, 
escoimadas das causas que as inabilitaram ou desclassificaram. 
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9.12 A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita 
mediante publicação no Diário Oficial do Município, salvo se presentes os prepostos 
dos licitantes no ato público em que foi adotada a decisão, caso em que a intimação 
será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 
 
10. ABERTURA DOS ENVELOPES - PROPOSTA DE PREÇOS  
 
10.1 A Proposta de Preços deverá ser entregue em envelope, lacrado, indevassável 
e rubricado pelo representante legal da empresa ou por seu mandatário, identificado 
com o título “Proposta de Preços”, endereçada à Comissão Permanente de Licitação, 
com indicação dos elementos constantes dos itens II, III e IV do Edital, além da 
Razão Social da empresa. 
 
10.2 A Proposta de Preços e os documentos que a instruírem deverão estar em 
original, digitada apenas no anverso sem emendas, rasuras, ressalvas ou 
entrelinhas, elaborada em língua portuguesa e assinada pelo representante legal, ou 
mandatário especificamente credenciado. 
 
10.3 Todas as páginas da proposta deverão ser rubricadas pela signatária da 
mesma, e as suas folhas, devidamente, numeradas. 
 
11. ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO 
 
A Proposta de Preço - envelope “02” – deverá ser elaborada da seguinte forma: 
 
11.1 Proposta de preços informando preços unitário e definitivo (global), sendo esse 
expresso em algarismos e por extenso, não sendo admitida qualquer alteração 
posterior sob fundamento de erro ou omissão do licitante ou de seus funcionários. 
 
11.2 Nos valores ofertados deverão estar incluídos todos os custos com salários, 
encargos sociais previdenciários e trabalhistas, todo pessoal, materiais, ferramentas, 
utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, administração, impostos, taxas, 
emolumentos e quaisquer outros custos que direta ou indiretamente se relacione 
com o fiel cumprimento pela contratada de suas obrigações. 
 
11.3 O Prazo para execução dos serviços será conforme especificado no 
Cronograma físico-financeiro constante no projeto básico, contados a partir da data 
de assinatura do contrato e emissão da Ordem de Serviço. 
 
11.4 A proposta de preços terá validade de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da 
data da entrega da proposta, facultada, porém, aos licitantes estender tal validade 
por prazo superior a este, desde que os mesmos se comprometam a assinarem o 
Contrato dentro do prazo previsto. 
 
11.5 Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, 
considerando-se a condição de pagamento a vista, não devendo por isso computar 
qualquer custo financeiro para o período de processamento das notas fiscais. 
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11.6 A proposta de preço deverá ser apresentada acompanhada obrigatoriamente 
dos seguintes anexos: 
a)Planilha de composição de BDI; 
b)Planilha de Composição de Encargos Sociais, conforme anexo XI; 
c)Cronograma Físico Financeiro atualizado; 
d)Planilha de composição dos custos unitários; 
 
12. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
 
12.1 O critério de julgamento será o de Menor Preço Global. 
 
12.2 Serão desclassificadas as Propostas de Preços que não atenderem as 
exigências deste edital e/ou consignarem preços inexequíveis ou superfaturados, 
assim considerados aqueles incoerentes com os praticados pelo mercado, para 
execução do objeto do contrato, bem como: 
 
12.2.1 Não cumprirem as exigências contidas no item 11 deste edital; 
 
12.2.2 Forem omissas ou vagas, bem como as que apresentarem irregularidade ou 
defeito capaz de dificultar o julgamento; 
 
12.2.3 Impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições 
estabelecidas neste Edital; 
 
12.2.4 Apresentarem quantitativos em desacordo com os constantes na Planilha 
Orçamentária; 
 
12.2.5 Deixarem de apresentar Planilha de Composição de Preços Unitários para 
qualquer dos itens constantes da Proposta de Preços; 
 
12.2.6 Apresentarem Planilha de Composição de Preços Unitários inverossímil, não 
sendo admitida a apresentação de preços unitários simbólicos, irrisórios, de valor 
zero ou incompatíveis com os preços dos insumos e salários do mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos; 
 
12.2.7 Apresentar, na COMPOSIÇÃO DE SEUS PREÇOS: 
         
12.2.7.1 Taxa de B.D.I. INVEROSSÍMIL; 
 
12.2.7.2 Custo de insumos em desacordo com os preços de mercado; 
 
12.2.7.3 Quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para 
compor a unidade dos serviços. 
 
12.2.8 Apresentarem PREÇOS GLOBAIS excessivos ou manifestamente 
inexequíveis, conforme legislação vigente. 
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12.3 Consideram-se manifestamente inexequíveis as propostas cujos valores sejam 
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes preços: 
 
a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por 
cento) do valor orçado pelo Município de Boa Vista do Tupim, ou 
 
b) Valor orçado pelo Município de Boa Vista do Tupim. 
 
12.4 Dos licitantes classificados na forma do subitem 12.1, cujo valor global da 
proposta for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se refere às 
alíneas “a” e “b” acima, será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de 
garantia adicional, dentre as modalidades previstas no § 1º, do Artigo 56, da Lei 
Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, igual à diferença entre o valor resultante 
do subitem anterior e o valor da correspondente proposta; 
 
12.5 Existindo discrepância entre os valores unitários e totais prevalecerão, os 
unitários e, havendo discordância entre os valores em algarismo e por extenso, 
prevalecerão os por extenso. 
 
12.6 Poderão ser admitidos, pela Comissão, erros de natureza formal, desde que 
não comprometam o interesse público e da Administração. 
 
12.7 É facultado à Comissão ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da 
licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo. 
 
12.8 Poderão ser convocados técnicos da Administração Municipal para realizarem 
diligencias com vistas a averiguar a autenticidade de documentos e informações 
prestadas pelas licitantes e/ou emissão de parecer técnico que versem sobre a 
avaliação de amostras, equipamentos, catálogos e projetos gerais que envolvam 
critérios para avaliações ponderadas, quando o objeto da licitação assim exigir.  
 
12.9 Ultrapassada a fase de habilitação dos concorrentes e abertas as propostas, 
não cabe desclassificação por motivos relacionados com a habilitação, salvo em 
razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento; 
 
12.10 A licitante deverá obrigatoriamente apresentar preços para todos os itens 
licitados, sob pena de desclassificação, uma vez que o critério de julgamento é por 
preço global. 
 
12.11 Caso existam licitantes qualificados como microempresa ou empresa de 
pequeno porte na fase de habilitação, conforme disposto no item 7.2.1 e 7.2.2 deste 
edital, observar-se-á, de forma complementar, o procedimento descrito na Lei 
Complementar nº 123/06. 
 
12.12 Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão de Licitação examinará 
a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
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12.13 Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão de Licitação 
passar à subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos Artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida, se for o caso. 
 
12.14 Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos 
licitantes para apresentação de recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Interposto 
o recurso, será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no 
mesmo prazo. 
 
12.15 Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os 
recursos interpostos, a Comissão de Licitação após a adjudicação do objeto ao 
licitante vencedor encaminhará o procedimento licitatório para homologação do 
resultado do certame pela autoridade competente. 
 
12.16 O resultado do certame será divulgado no Diário Oficial do Município. 
 
13. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
13.1 A Adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pela Comissão 
Permanente de Licitação sempre que não houver recurso ou transcorrido seu prazo 
de interposição e julgamento. 
 
13.2 A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade superior 
competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao 
proponente vencedor pela Comissão Permanente de Licitação ou quando houver 
recurso, pela própria autoridade competente. 
 
14. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
14.1 Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, devendo protocolar o 
pedido em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes 
de habilitação e proposta, em conformidade com o parágrafo 1º, do artigo 41, da nº 
Lei nº 8.666/93, com as alterações da Lei nº 8.883/94. 
 
14.2 Em se tratando de licitante, a impugnação ao presente Edital deverá ser 
protocolada até o segundo dia útil que anteceder à data fixada para a abertura dos 
envelopes de habilitação, em conformidade com o parágrafo 2º, do artigo 41, da Lei 
nº 8.666/93, com as alterações da Lei nº 8.883/94, o que não poderá ser feito através 
de e-mail. 
 
14.3 O pedido de impugnação deverá ser protocolado pessoalmente, no horário das 
09:00 h às 12:00 h no setor de Protocolo desta Prefeitura, situado na Travessa Prof.ª 
Nilda de Castro, s/nº, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia. 
 
14.4 Caso seja apresentada a impugnação do Edital, conforme dispõe o art. 41, da 
Lei nº 8.666/93, reserva-se à Comissão o direito de decidir ou encaminhar a 
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impugnação à autoridade, adiando a abertura dos envelopes de nº 01 e nº 02 para 
uma nova data. 
 
15. DOS RECURSOS 
 
15.1 Dos atos da Administração resultantes da aplicação da Lei nº 8.666/93, caberá 
recursos de acordo com o estabelecido no seu Art. 109. 
 
15.2 No decorrer da sessão pública para recebimento e abertura das propostas de 
preços e documentação de habilitação dos licitantes, qualquer cidadão é parte 
legítima para impugnar os procedimentos da Comissão Permanente de Licitação, se 
em desacordo com a Lei Federal nº. 8.666/93, devendo se manifestar verbal e 
oportunamente, quando concedida oportunidade pelo Presidente da Comissão, 
informando a síntese de suas razões para registro em Ata da sessão pública, ficando 
os licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões se assim o 
quiserem. 
 
15.3 O recurso deverá ser apresentado no setor de protocolo da prefeitura e 
endereçado a Comissão Permanente de Licitação, no horário de expediente ao 
público, das 09:00 às 12:00 horas, de 2ª a 6ª; 
 
15.4 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o 
ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste 
caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do 
recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade; 
 
15.5 Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão 
impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
 
15.6 Terão efeitos suspensivos os recursos relativos ao ato de inscrição, habilitação 
e classificação de licitantes. 
 
15.7 Não serão admitidos quaisquer recursos sobre os fatos não apontados em ATA. 
 
15.8 Os recursos interpostos fora do prazo não serão aceitos, nem conhecidos. 
 
15.9 Não serão aceitos os recursos apresentados através de e-mail. 
 
15.10 Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se 
inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao 
interessado; 
 
15.11 Para efeito de contagem de prazos legais serão considerados dias úteis 
aqueles em que houver expediente normal dessa Prefeitura. Na contagem dos 
prazos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento e considerar-se-ão 
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os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. Só se 
iniciam e vencem os prazos em dia de expediente normal dessa Prefeitura. 
 
16. CONTRATAÇÃO 
 
16.1 O licitante vencedor deverá assinar o futuro contrato no prazo de 03 (três) dias, 
contados a partir da data da convocação; 
 
16.2 O prazo da convocação para assinatura do futuro contrato poderá ser 
prorrogado por igual período, quando solicitado pela parte adjudicada, durante o 
transcurso do prazo especificado no subitem 15.1 acima, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pelo Município de Boa Vista do Tupim. 
 
16.3 O Município de Boa Vista do Tupim providenciará a publicação do contrato, no 
Diário Oficia, até o quinto dia útil do mês subsequente ao da sua assinatura, na forma 
do Artigo 61, Parágrafo Único, da Lei Federal nº. 8.666/93; 
 
16.4 Na hipótese do não comparecimento do licitante vencedor para assinatura do 
contrato no prazo estipulado ou em caso de recusa por parte deste, a Comissão 
Permanente de Licitação convocará os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual preço e prazo e nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro classificado; 
  
16.5 Além das medidas legais cabíveis, o licitante vencedor desistente da assinatura 
do contrato será declarado suspenso de participar de licitações promovidas pelo 
Município por até 02 (dois) anos, o que será publicado no Diário Oficial da Entidade; 
 
16.6 O licitante vencedor obriga-se a promover a anotação do Contrato no Conselho 
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia- CREA, com jurisdição no local de 
execução dos serviços (Lei nº. 6.496/77, Artigo 1º), juntamente com o registro dos 
responsáveis técnicos pelos serviços objeto desta licitação, conforme Resolução 
CONFEA nº. 317, de 31 de outubro de 1986. 
 
16.7 O contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, 
no todo ou em parte, sem prévia e expressa anuência da Administração. 
 
16.8 O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições, acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos quantitativos dos itens, mantendo-se o valor inicial 
do contrato nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
16.9 No ato da assinatura do contrato a CONTRATADA deverá apresentar 
Declaração firmada pelo representante legal da empresa, informando qual CNAE 
representa a sua atividade de maior receita. 
 
17. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
17.1 Indicado no campo V – Dados do Edital. 
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18. CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 
 
18.1 Indicado no campo VII – Dados do Edital. 
 
19. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
19.1 Indicado no campo VI – Dados do Edital. 
 
20. SANÇÃO 
 
20.1 Ao LICITANTE que incidir nas hipóteses dos itens abaixo relacionados, será 
aplicada as sanções, graduada conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de 
sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla 
defesa e o contraditório: 
 
20.1.1 Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo 
prazo de até 2 (dois) anos quando: 
 
a) Não celebrar o contrato; 
b) Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 
c) Apresentar documentação falsa; 
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
e) Não mantiver a proposta; 
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo; 
h) Cometer fraude fiscal. 
 

20.2 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão 
aplicadas as seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem 
prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório: 
 
20.2.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 
 
20.2.2 Multa por atraso imotivado da entrega dos produtos ou serviços, nos prazos 
abaixo definidos: 
 
a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 

contratual, ou nos prazos parciais das Ordens de serviços, limitadas a 20% do valor 

do contrato; 

b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor do contrato; 
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c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no 
prazo estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, nas reincidências, limitadas a 20% do valor do contrato. 
 
20.2.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 
30% do valor atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos 
que venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão 
contratual; 
 
20.2.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 

 
a)  de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 
(quinze) dias; 
 
b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do 
contrato, no âmbito da Administração Pública Municipal. 
 
20.2.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a 
depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando: 
 
a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no 
contrato: multa de 10% a 20%; 
 
b) paralisar a execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração: multa de 10% a 20%; 
 
c) prestar serviço em desacordo com os projetos básicos, executivos e termos de 
referência, que apresente insegurança no desenvolvimento das atividades ou que 
comprometa a segurança das pessoas: multa de 10% a 20%; 
 
d) descumprir obrigações relativas à relação de trabalho com seus empregados e 
prepostos, quanto a verbas previstas e orçadas nas planilhas que compõem a 
proposta contratada, especialmente o atraso de pagamento de salário, 13º salário, 
férias acrescidas de 1/3, atraso ou não fornecimento de vale transporte, vale-refeição 
ou auxílio alimentação, constantes das respectivas planilhas de preços: multa de até 
10%. 
 
20.3 A suspensão temporária do prestador de serviço cujo contrato com a 
Administração Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras 
licitações e contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade 
que lhe foi imposta. 
 
20.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da penalidade aplicada.  
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20.5 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 
05 (cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, 
após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, 
ainda, cobradas judicialmente, a critério do departamento administrativo/jurídico da 
PREFEITURA.  
 
20.6 Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado 
responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
 
20.7 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a 
depender do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à 
Administração Pública Municipal, não impedindo que a PREFEITURA rescinda 
unilateralmente o contrato. 
 
20.8 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla 
defesa e o contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob 
pena de multa. 
 
21. RESCISÃO 
 
21.1 A inexecução parcial ou total do objeto da licitação ensejara a Rescisão 
Contratual, observadas, para tanto, a disposições da Seção V, Capítulo III, da Lei nº 
8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei nº 8.883/94. 
 
22. REVOGAÇÃO / ANULAÇÃO 
 
22.1 A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do artigo 49, da Lei nº 
8.666/93 com as alterações da Lei nº 8.883/94. 
 
23. DA GARANTIA 
 
23.1 O adjudicatário, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do 
Termo de Contrato, prestará garantia no valor correspondente a 05% (cinco por 
cento) do valor do Contrato, que será liberada de acordo com as condições previstas 
neste Edital, conforme disposto no Art. 56 da Lei nº 8.666/93, desde que cumpridas 
as obrigações contratuais.  
 
23.1.1 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 
aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por 
dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).  
 
23.1.2 O atraso superior a 10 (dez) dias corridos autoriza a Administração a 
promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de 
suas cláusulas conforme dispõem os incisos I e II do Art. 78 da Lei n. 8.666, de 1993. 
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23.1.3 Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 80% (oitenta 
por cento) do menor valor a que se referem as alíneas “a” e “b” do § 1º do artigo 48 
da Lei n° 8.666, de 1993, será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de 
garantia adicional, igual à diferença entre o menor valor calculado com base no 
citado dispositivo legal e o valor da correspondente proposta. 
 
23.2 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, ao 
pagamento de:  
 
23.2.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; 
  
23.2.2 prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo 
durante a execução do contrato; 
 
23.2.3 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   
 
23.2.4 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não 
adimplidas pela contratada, quando couber. 
 
23.3 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 
garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos 
parâmetros utilizados quando da contratação. 
 
23.4 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido 
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos 
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 
 
23.5 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa 
renúncia do fiador aos benefícios do Artigo 827 do Código Civil. 
 
23.6 Será considerada extinta a garantia: 
 
23.6.1 com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento 
de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 
declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada 
cumpriu todas as cláusulas do contrato; 
 
23.6.2 no prazo de 03 (três) meses após o término da vigência do contrato, caso a 
Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será 
ampliado, nos termos da comunicação. 
 
24. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 
 
24.1 A licitante vencedora deverá apresentar ao Município de Boa Vista do Tupim 
(BA), antes do início dos trabalhos, os seguintes documentos: 
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a) Identificação da área para construção do canteiro de obras, e “lay-out”; 
b) Detalhar os serviços que serão subcontratados, se for o caso, indicando as 
empresas que deverão executar os referidos serviços, que necessitarão de 
aprovação prévia do Município de Boa Vista do Tupim; 
c) Plano de Trabalho para aprovação da Fiscalização do Município de Boa Vista do 
Tupim; 
d) Cronograma físico-financeiro detalhado e adequado ao Plano de Trabalho, 
referido na Alínea “c” acima; 
e) Comprovante de Matrícula da Obra no Instituto Nacional de Seguro Social-INSS;  
f) Cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica-ART no Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia-CREA; 
 
24.2 Assumir inteira responsabilidade pelo transporte interno e externo do pessoal e 
dos insumos até o local das obras/serviços e fornecimentos; 
 
24.3 Utilizar pessoal experiente, bem como equipamentos, ferramentas e 
instrumentos adequados para a boa execução das obras/serviços e fornecimentos; 
 
24.4 Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos causados às estruturas, 
construções, instalações elétricas, cercas, equipamentos, etc., bem como por 
aqueles que vier causar ao Município de Boa Vista do Tupim e a terceiros, existentes 
no local ou decorrentes da execução das obras/serviços e fornecimentos objeto 
desta licitação; 
 
24.5 Exercer vigilância e proteção de todos os materiais e equipamentos no local das 
obras/serviços e fornecimentos; 
 
24.6 Colocar tantas frentes de serviços quantas forem necessárias, mediante 
anuência prévia da Fiscalização, para possibilitar a perfeita execução das 
obras/serviços e fornecimentos no prazo contratual; 
 
24.7 Responsabilizar-se pelo fornecimento de toda mão-de-obra, sem qualquer 
vinculação empregatícia ao Município de Boa Vista do Tupim, bem como todo o 
material, que deverá ser de primeira qualidade, necessário à execução dos serviços 
objeto do contrato; 
 
24.8 Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação 
tributária, trabalhista, securitária, previdenciária e quaisquer encargos que incidam 
sobre os materiais e equipamentos, os quais, exclusivamente, correrão por sua 
conta, inclusive o registro do serviço contratado junto ao Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia-CREA do local de execução das obras e 
serviços; 
 
24.9. Manter a trafegabilidade em todos os acessos necessários para permitir a 
chegada dos equipamentos e materiais ao local da execução dos serviços, bem 
como o acesso da Fiscalização; 
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24.10 O licitante vencedor deverá fornecer e afixar placa de identificação da obra e 
serviços, no padrão definido pelo Município de Boa Vista do Tupim, em local 
previamente definido em conjunto com a Fiscalização; e 
 
24.11 Manter, durante toda a vigência do Contrato, todas as condições exigidas e 
apresentadas na data da apresentação da proposta. 
 
25. RECEBIMENTO DEFINITIVO DAS OBRAS/SERVIÇOS E FORNECIMENTOS 
 
25.1 Concluídos os serviços, o licitante vencedor solicitará ao Município de Boa Vista 
do Tupim, através da Fiscalização, o seu recebimento prévio, que deverá ocorrer no 
prazo de 15 (quinze) dias da data da solicitação; 
 
25.2 O Município de Boa Vista do Tupim terá 30 (trinta) dias para, através da 
Fiscalização, verificar a adequação das obras/serviços e fornecimentos recebidos 
com as condições contratadas, emitirem parecer conclusivo;  
 
25.3 Na hipótese da necessidade de correção, será estabelecido um prazo para que 
o licitante vencedor, às suas expensas, complete, refaça ou substitua os serviços 
e/ou fornecimentos rejeitados. Aceito e aprovado o objeto deste Edital, o Município 
de Boa Vista do Tupim emitirá o Termo de Recebimento Definitivo das 
Obras/Serviços e Fornecimentos que deverá ser assinado por representante 
autorizado do licitante contratado, possibilitando a liberação a garantia contratual;  
 
25.4 O Termo de Encerramento Físico do Contrato está condicionado à emissão de 
Laudo Técnico, pelo Município de Boa Vista do Tupim, sobre todas as obras/serviços 
e fornecimentos executados; 
 
25.5 A última fatura somente será encaminhada para pagamento após a emissão do 
Termo de Encerramento Físico do Contrato, que deverá ser anexado ao processo 
de liberação e pagamento. 
 
26. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
26.1 A apresentação de proposta a esta licitação implica na aceitação integral e 
irretratável dos termos deste edital e seus anexos. 
 
26.2 A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49, da Lei nº 
8.666/93, no seu todo ou em parte. 
 
26.3 É facultado à Comissão, adiar a data de recebimento das Propostas de Preços 
desta licitação, dando conhecimento aos licitantes, com antecedência mínima de 24 
(vinte e quatro) horas da data inicialmente marcada. 
 
26.4 Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 
deverão fazê-lo no prazo determinado pela comissão, sob pena de desclassificação 
/inabilitação. 
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26.5 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 
licitantes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, 
mediante publicação no Diário Oficial do Município. 
 
26.6 Quaisquer esclarecimentos e informações sobre este edital, poderão ser feitos 
à Comissão de Licitação, pessoalmente ou através do telefone (75) 3326.2211, das 
09:00 às 12:00 horas, até o terceiro dia anterior à data fixada para o certame. 
 
26.7 É facultado à Comissão ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da 
licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo. 
 
26.8 Os erros materiais irrelevantes serão objeto de saneamento, mediante ato 
motivado da Comissão. 
 
26.9 Consideram-se erros materiais irrelevantes aqueles cuja ocorrência não 
comprometa a idoneidade do documento ou a perfeita compreensão do conteúdo da 
proposta. 
 
26.10 Os casos omissos no presente edital serão resolvidos pela Comissão 
Permanente de Licitação que deverá valer-se das disposições legais pertinentes.  
 

26.11 O Licitante interessado, poderá retirar o edital pessoalmente no Setor de 
Licitações, na Sede da Prefeitura, localizada na Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº, 
Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, durante o horário de expediente externo, ou seja, 
das 09:00 às 12:00 horas ou no Portal da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
site http://www.boavistadotupim.ba.gov.br/. 
 
26.12 A licitante é a responsável pela veracidade das informações e autenticidade 
dos documentos apresentados, em qualquer das fases da licitação. 
 

26.13 Fica designado o foro da Cidade de Boa Vista do Tupim, Estado da Bahia - 
Brasil, para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital. 

 
26. ANEXOS DO EDITAL 
 
26.1 Indicados no campo IX – Dados do Edital. 
 
Boa Vista do Tupim, 23 de julho de 2021. 
 
 
 
 

Ivan Bezerra Fachinetti 

Presidente da Comissão 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2021 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.1 Contratação da prestação dos serviços de engenharia para construção 
de quadra poliesportiva com palco para a Escola Crispiniano Campos, no 
Assentamento Barra Verde, zona rural do município de Boa Vista do Tupim, 
conforme planilhas de quantitativos e demais normas de execução, os 
quais constituem partes integrantes deste Edital. Tipo Menor Preço 
Global. 

 
1.1.1.Projeto Básico contendo:  

 
a) Memorial Descritivo; 
b) Cronograma físico-financeiro; 
c) Planilha Orçamentária; 
d) Encargos Sociais 
e) Composição do BDI 
f) Projetos de engenharia 

 
 
 
 
 
 

 
 

Ivan Bezerra Fachinetti 

Presidente da Comissão 
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CNPJ: 13.718.176/0001-25
BOAVISTADOTUPIM

GOVERNO DO TRAGALHO

MEMORIAL DESCRITIVO

PROJETO PADRÃO PARA QUADRA POLIESPORTIVA
COM PALCO
(701,10 m2)

Prefeitiura Municipal de Boa Vista do Tupim
Travessa Prof. Nilda de Castro S/N, Centro — Boa Vista do

Tupim — Bahia — CEP 46.850-000
CNPJ: 13.718.176/0001-25

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3DE08317DA7818150CA3463A58F8D2CE

sexta-feira, 23 de julho de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01542 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 035

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



sexta-feira, 23 de julho de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01542 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 037

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

CONSIDERAÇÕES INICIAIS

Trata-se do projeto de quadra poliesportiva a ser implantada nas escolas
municipais e estaduais nas diversas regiões do Brasil, através de financiamento
do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação — FNDE.

O referido projeto apresenta uma área total de 701,10 m? de área coberta, para
implantação em terrenos de 38x 22 metros quadrados.

Este memorial tem por objetivo descrever e especificar de forma clara cada item
da planilha orçamentária, auxiliando assim a compreensão do projeto como um
todo.

Todo material empregado na obra deve ser de qualidade indiscutível e satisfazer
todas as especificações dispostas no projeto arquitetônico e seus anexos. Todos
os serviços deverão ser executados em completa obediência aos princípios de
boa técnica, devendo ainda satisfazer rigorosamente às Normas Técnicas
Brasileiras e a legislação vigente.

1. SERVIÇOS PRELIMINARES

A placa de obra deve ser disposta em local visível e deve ser fielmente
reproduzida, tendo como base o modelo disponibilizado pelo Governo Federal.
Todas as instalações provisórias devem ser executadas conforme as Normas
Técnicas Brasileiras, proporcionando segurança aos operários, prestadores de
serviço e eventuais visitantes.
A utilização de equipamentos proteção individual ( EPI) é compulsória.

2. MOVIMENTO DE TERRA

Os serviços de escavação, compactação e reaterro deverão ser executados de
acordo com as Normas Técnicas Brasileiras a fim de estabelecer as cotas de
níveis e condições previstas em projeto para execução da obra. Todo o resíduo
a ser retirado do canteiro de obras deve ter a destinação adequada de acordo
com a legislação vigente e a Política Nacional de Resíduos Sólidos.

3. FUNDAÇÃO E ESTRUTURAS

Após compactação do fundo da vala, esta deverá estar limpae isenta de material
orgânico. Deverá ser executada uma camada de concreto magro com 5,0 cm de
espessura, com traço 1:4:8.
Para a definição do tipo de fundação (superficial ou profunda)a serutilizada será
necessário a realização do serviço de sondagem do terreno. Dependendo da
resistência do solo (esta deverá ser definida antes da etapa de escavação),
poderá haver a necessidade de se executar brocas, com armação longitudinal
de aço CA-50 com diâmetro de 8 mm e estribos de diâmetro 5,0 mm a cada 20
cm, ou outro tipo de fundação profunda.
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Todos os blocos de fundação serão interligados por uma viga baldrame com
seção transversal conforme projetos de estrutura disponibilizado.

Nos blocos, pilares e vigas baldrame serão utilizados concreto com fck de 25
MPa e aço CASO com asbitolas determinadas no projeto estrutural.

Todos os pilares serão de concreto com fck de 25 MPa e revestido com
cerâmica tipo tijolinho escuro, conforme projeto arquitetônico.

4. PAREDES E PAINEIS

O muro deve ser construído em pilares de concreto armado interligado por
cinta em concreto armado e fechamento em alvenaria com blocos de 9x19x19
cm.
O fechamento das extremidades da quadra ( paredes atrás das tabelas de
basquete) deverão ser feitas em alvenaria com blocos de 9x19x19 cm.
Revestida em ambas as faces e elementos vazados anti chuva de 50x50x06
cm, conforme projeto arquitetônico.

5. REVESTIMENTO

Os revestimentos das alvenarias devem ser feitos com a aplicação de chapisco
com argamassa de cimento e areia sem peneirar, no traço 1:3 e espessura de
5mm e emboço com argamassa de cimento e areia no traço 1:7.
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6. PISOS

Piso industrial polido cor cinza em cimento comum, com granitina ( areia e
pedriscos mistos) com 12 mm de espessura acabada, em placas de 1,50 x 1,50
m, com junta plástica na cor cinza e demarcação da quadra nas cores azul,
amarela e branca e quadra nas cores verde e laranja, conforme especificado no
projeto de arquitetura. A pintura da quadra deverá ser a base de resina acrílica.

7. Pintura
As cores da estrutura deverão seguir as especificações constantes no projeto
arquitetônico, sendo utilizada a cor amarela, conforme figura 1. As área de
cobogó devem serpintadas de amarelo claro e o restante da alvenaria de branco,
para a pintura interna e externa deve serutilizada tinta acrílica.

Figura 1: cor amarela para pintura sobre estrutura de aço.

8. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

A instalação elétrica obedece ao projeto e às normas da ABNT.A fiação será de
cobre, com revestimento anti-chama, sendo a distribuição aparente através de
eletrodutos de PVC. O quadro de distribuição será de sobrepor e a ligação das
lâmpadas será através dos próprios disjuntores.

As luminárias deverão possuir proteção para as lâmpadas.

A fixação dos eletrodutos e luminárias deverão garantir segurança e
alinhamento.

Os quatro pilares de canto serão aterrados, com hastes tipo Coopperweld 5/8"
de 3,00 m de comprimento.

9. SERVIÇOS DIVERSOS

Durante a obra deverá ser feito periodicamente remoção de todo entulho e
detritos que venham a se acumular no local. Para descarte do resíduo
remanescente do canteiro de obra devem ser seguidos rigorosamente a
legislação vigente e a Política Nacional de Resíduos Sólidos.

Aofinal da obra deverá haver especial cuidado em se remover quaisquer detritos
ou salpicos de concreto endurecido no piso ou demais equipamentos da quadra.
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10.1-EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS

Basquete: estrutura para tabela modelo oficial, fixa conforme detalhe de
Arquitetura.
Voleibol: poste de voleibol oficial removível completo, rede, antena de fibra de
vidro, protetores dos postes e cadeira para juiz.
Futebol de Salão e Handebol: trave oficial móvel e rede.
Verificar detalhes no projeto de arquitetura, de tubos chumbados no piso para
receber estes equipamentos.

10.2- ARQUIBANCADAS

A arquibancada deverá ser toda executada em placas de concreto e terá como
base uma estrutura em concreto. O projeto para a execução da arquibancada
faz parte do projeto de estrutura disponibilizado pelo FNDE.
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ARQUIBANCADA)

LAJE

PRÉ-MOLDADA

UNIDIRECIONAL,

BIAPOIADA,

PARA

PISO,

ENCHIMENTO

EM

CERÂMICA,

VIGOTA

CONVENCIONAL,

ALTURA

TOTAL

DA

LAJE

(ENCHIMENTO+CAPA)

=

(8+4).

AF.

11/2020

(ARQUIBANCADA)

CHAPISCO

APLICADO

EM

ALVENARIA

(COM

PRESENÇA

DE

VÃOS)

E

ESTRUTURAS

DE

CONCRETO

DE

FACHADA,

COM

COLHER

DE

PEDREIRO.

ARGAMASSA

TRAÇO

1:3

COM

PREPARO

EM

BETONEIRA

400L.

AF

06/2014

(ARQUIBANCADA)

MASSA

ÚNICA,

PARA

RECEBIMENTO

DE

PINTURA

OU

CERÂMICA,

ARGAMASSA

INDUSTRIALIZADA,

PREPARO

MECÂNICO,

APLICADO

COM

EQUIPAMENTO

DE

MISTURA

E

PROJEÇÃO

DE

1,5

M3/H

EM

FACES

INTERNAS

DE

PAREDES,

ESPESSURA

DE

5MM,

SEM

EXECUÇÃO

DE

TALISCAS.

AF

06/2014

(ARQUIBANCADA)

(COMPOSIÇÃO

REPRESENTATIVA)

DO

SERVIÇO

DE

ALVENARIA

DE

VEDAÇÃO

DE

BLOCOS

VAZADOS

DE

CERÂMICA

DE

14X9X19CM

(ESPESSURA

14CM,

BLOCO

DEITADO),

PARA

EDIFICAÇÃO

HABITACIONAL

UNIFAMILIAR

(CASA)

E

EDIFICAÇÃO

PÚBLICA

PADRÃO.

AF.

12/2014

(PALCO

ELEVADO

0,50M)

ATERRO

MANUAL

DE

VALAS

COM

SOLO

ARGILO-ARENOSO

E

'COMPACTAÇÃO

MECANIZADA.

AF

05/2016

(PALCO)

Bancos

SINAPI

-
03/2021

-

Bahia

ORSE

-
02/2021

-

Sergipe

SEINFRA

-

027

-

Ceará

Undm?UNUNm?m?m?m?m?mº

Quant.

Ze
83,6237,3994,2594,2520,6926,18

B.D.i.

20,34%

Valor

Unit
277,94.871,05

1.748,02

133,93126,80

7,3818,12133,53
38,41

Encargos

Sociais

Não

Desonerado:

embutido

nos

preços

unitário

dos

insumos

de

mão

de

obra,

de

acordo

com

as

bases.

Valor

Unit

Total

Peso

(%)

com

BDi

3.886,55

1,37

%

333,99

734,77

0,26

%

1.048,22

1.048,22

0,37

%

2.103,56

2.103,56

0,74

%

28.606,76

10,07

%

160,69

13.436,89

4,73

%

152,59

5.705,34

2,01

%

8,88

836,94

0,29

%

21,80

2.054,65

0,72

%

160,69

3.324,67

1,17

%

46,22

1.210,03

0,43

%

Renê
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2.173.13.23.33.43.53.6414.24.35.25.35.45.5

99839

SINAPI

100576

SINAPI

11380

ORSE

97087

SINAPI

98680

SINAPI

72136

SINAPI

87755

SINAPI

79500/002

SINAPI

41595

SINAPI

100757

SINAPI

101498

SINAPI

101876

SINAPI

335

ORSE

12808

ORSE

73613

SINAPI

PREFEITURA

MUNICIPAL

DE

BOA

VISTA

DO

TUPIM

GUARDA-CORPO

DE

AÇO

GALVANIZADO

DE

1,10M

DE

ALTURA,

MONTANTES

TUBULARES

DE

1.1/2

ESPAÇADOS

DE

1,20M,

TRAVESSA

SUPERIOR

DE

2,

GRADIL

FORMADO

POR

BARRAS

CHATAS

EM

FERRO

DE

32X4,8MM,

FIXADO

COM

CHUMBADOR

MECÂNICO.

AF

04/2019

P

PISOS

REGULARIZAÇÃO

E

COMPACTAÇÃO

DE

SUBLEITO

DE

SOLO

PREDOMINANTEMENTE

ARGILOSO.

AF

11/2019

Fornecimento

e

instalação

de

tela

aço

soldada

nervurada

CA-60,

malha

20x20cm,

ferro

3.4mm,

painel

2x3m,

(0,72kg/m?),

Malha

Pop

Leve

Gerdau

ou

similar

CAMADA

SEPARADORA

PARA

EXECUÇÃO

DE

RADIER,

EM

LONA

PLÁSTICA.

AF

09/2017

PISO

CIMENTADO,

TRAÇO

1:3

(CIMENTO

E
AREIA),

ACABAMENTO

LISO,

ESPESSURA

3,0

CM,

PREPARO

MECÂNICO

DA

ARGAMASSA.

AF.

09/2020

PISO

INDUSTRIAL

DE

ALTA

RESISTENCIA,

ESPESSURA

8MM,

INCLUSO

JUNTAS

DE

DILATACAO

PLASTICAS

E

POLIMENTO

MECANIZADO

CONTRAPISO

EM

ARGAMASSA

TRAÇO

1:4

(CIMENTO

E
AREIA),

PREPARO

MECÂNICO

COM

BETONEIRA

400

L,

APLICADO

EM

ÁREAS

MOLHADAS

SOBRE

IMPERMEABILIZAÇÃO,

ESPESSURA

3CM.

AF.

06/2014

PINTURA

“PINTURA

ACRILICA

EM

PISO

CIMENTADO,

TRES

DEMAOS

PINTURA

ACRÍLICA

DE

FAIXAS

DE

DEMARCACAO

EM

QUADRA

POLIESPORTIVA.

5
CM

DE

LARGURA

E

PINTURA

COM

TINTA

ALQUÍDICA

DE

ACABAMENTO

(ESMALTE

SINTÉTICO

ACETINADO)

PULVERIZADA

SOBRE

SUPERFÍCIES

METÁLICAS

(EXCETO

PERFIL)

EXECUTADO

EM

OBRA

(02

DEMÃOS).

AF

01/2020

INSTALAÇÕES

ELÉTRICAS

EM

GERAL

ENTRADA

DE

ENERGIA

ELÉTRICA,

AÉREA,

BIFÁSICA,

COM

CAIXA

DE

SOBREPOR,

CABO

DE

16

MM2

E

DISJUNTOR

DIN

50A

(NÃO

INCLUSO

O

POSTE

DE

CONCRETO).

AF

07/2020

P

QUADRO

DE

DISTRIBUIÇÃO

DE

ENERGIA

EM

PVC,

DE

EMBUTIR,

SEM

BARRAMENTO,

PARA

6

DISJUNTORES

-

FORNECIMENTO

E

INSTALAÇÃO.

AF

10/2020

Poste

em

aço

galvanizado,

para

iluminação

pública,

cônico,

contínuo,

reto,

h=6.00m,

d=126mm

(base)

e

d=60mm

(topo)ref.1006/B,

incl.base

concreto

Refletor

Slim

LED

200W

de

potência,

branco

Frio,

6500k,

Autovolt,

marca

Gilight

ou

similar

ELETRODUTO

DE

PVC

RIGIDO

ROSCAVEL

DN

20MM

(3/4º)

INCL

CONEXÕES.

FORNECIMENTO

E

INSTALACAO

m?m?m?m?m?mêm?m?UNUNunun

443
636,45636,45636,45

54,1
636,45690,55636,45147,96472,48

118

382,34
1,64

10,87
1,78

34,3876,6740,0319,3610,7236,54

1.178,01

40,89

1.111,14

537,77
15,19

460,10

1,97
13,08

2,14
41,3792,2648,1723,2912,9043,97

1.418,82

49,20

1.337,14

647,1518,27

2.038,24

105.161,33

1.253,808.324,761.362,00
2.238,11

58.718,8733.263,7937.506,5414.822,92

1.908,68

20.774,9415.824,48

1.418,82

49,20

5.348,562.588,602.155,86

0,72

%

37,00

%

0,44

%

2,93

%

0,48

%

0,79

%

20,66

%

11,70

%

13,20

%

5,22

%

0,67

%

7,31

%

5,57

%

0,50

%

0,02

%

1,88

%

0,91

%

0,76

%
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5.65.75.861.
626.36.47.27.374

74104/001

SINAPI

91928

SINAPI

101892

SINAPI

102364

SINAPI

2408

ORSE

12038

ORSE

2432

ORSE

2374

ORSE

96135

SINAPI

88485

SINAPI

88489

SINAPI

PREFEITURA

MUNICIPAL

DE

BOA

VISTA

DO

TUPIM

CAIXA

DE

INSPEÇÃO

EM

ALVENARIA

DE

TIJOLO

MACIÇO

60X60X60CM,

REVESTIDA

INTERNAMENTO

COM

BARRA

LISA

(CIMENTO

E
AREIA,

TRAÇO

1:4)

E=2,0CM,

COM

TAMPA

PRÉ-MOLDADA

DE

CONCRETO

E

FUNDO

DE

CONCRETO

15MPA

TIPO

C
-

ESCAVAÇÃO

E

CONFECÇÃO

CABO

DE

COBRE

FLEXÍVEL

ISOLADO,

4
MM?,

ANTI-CHAMA

450/750

V,

PARA

CIRCUITOS

TERMINAIS

-

FORNECIMENTO

E

INSTALAÇÃO.

AF

12/2015

DISJUNTOR

BIPOLAR

TIPO

NEMA,

CORRENTE

NOMINAL

DE

10

ATÉ

504

-

FORNECIMENTO

E

INSTALACÃO.

AF

10/2020

SERVIÇOS

COMPLEMENTARES

ALAMBRADO

PARA

QUADRA

POLIESPORTIVA,

ESTRUTURADO

POR

TUBOS

DE

ACO

GALVANIZADO,

(MONTANTES

COM

DIAMETRO

2",

TRAVESSAS

E

ESCORAS

COM

DIÂMETRO

1
4),

COM

TELA

DE

ARAME

GALVANIZADO,

FIO

10

BWG

E
MALHA

QUADRADA

5X5CM

(EXCETO

MURETA).

AF

03/2021

Trave

para

campo

de

futebol

soçaite,

desmontável

Portão

em

ferro,

em

tubo

de

aço

galv.

2.1/2"

e
tela

de

aço

galv

revestido

em

pvc,

quadrangular

/
losangular,

fio

2,77

mm

(12

bwg),

bitola

final

=

*3,8*

mm,

malha

7,5.

x7,5emh=2m

Poste

oficial

para

volei

em

aço

galvanizado

d=3",

c/esticador

e
catraca

MURO
Muro

em

alvenaria

bloco

cerâmico,

e=

0,09m,

c/
alv

de

pedra

0,35

x
0,60m,

colunas

(9x20cm)

e

cintamento

(9x15cm)

superior

e
inferior

concreto

armado

fck

=

15,0

Mpa

cada

3,00m,

chapisco

e
reboco

APLICAÇÃO

MANUAL

DE

MASSA

ACRÍLICA

EM

PAREDES

EXTERNAS

DE

CASAS.

DUAS

DEMÃOS.

AF

05/2017

APLICAÇÃO

DE

FUNDO

SELADOR

ACRÍLICO

EM

PAREDES,

UMA

DEMÃO.

AF

06/2014

APLICAÇÃO

MANUAL

DE

PINTURA

COM

TINTA

LÁTEX

ACRÍLICA

EM

"PAREDES.

DUAS

DEMÃOS.

AF

06/2014

UNUNaparm?parm?m?m?

510

231,82

3,78158

402,25402,25402,25

171,35

206,20

824,80

5,21

6,26

3.192,60

51,12

61,51

246,04

45.974,64

146,56.

176,37

40.886,09

1.861,44

*

2.240,05

2.240,05

436,38

525,13

1.984,99

717,56

863,51

863,51

45.206,03

154,81

186,29

29.433,82

20,56

24,74

9.951,66

1,97

2,37

953,33

10,06

12,10

4.867,22

0,29

%

1,12

%

0,09

%

16,18

%

14,39

%

0,79

%

0,70

%

0,30

%

15,91

%

10,36

%

3,50

%

0,34

%
1,71%
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9537

SINAPI

PREFEITURA

MUNICIPAL

DE

BOA

VISTA

DO

TUPIM

LIMPEZA

FINAL

LIMPEZA

FINAL

DA

OBRA

m?

701,1

240

2,88

Total

sem

BDI

Fetal

do

BDI

A

Qanô-te

Azevedo

Bri

otal

Geral

e

inato

Infraestrutura

secretário

Municpalde

NS

Decreto

Municipal

n

RENÊ

DE

AZEVEDO

BRITO

SECRETÁRIO

MUNICIPAL

DE

INFRAESTRUTURA

2.019,162.019,16

0,71

%

0,71

%

236.179,17

48.006,32

284.185,49
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o,

27.00
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I

18.00
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,

3.00

,

3.00

,

6.00

4.51

|
1.50

|
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,
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8
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E

R

LARGURA

DAS
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&

8
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OBS.:PINTURA
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BASE
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PINTURA

DO

PISO

DA

QUADRA

-
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FAIXA

COR

LARANJA

—

10

em
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VERDE
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FENDA
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LARANJA

—

10
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ENCAIXE(POSTE

VOLEI)

COR

VERDE

OBS.:PINTURA
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TINTA

BASE

EPOXI

PINTURA
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DA
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--

ÁREA

INTERNA:
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m?
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PAREDE

EM

ALVENARIA

CERÂMICA

REBOCADA

E

PINTADA

NA

COR

CINZA

H=3.60M

FACHADA

01

arms

ESCALA

1:125

seio

<

Aecreto

Mica

nº

032021

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3DE08317DA7818150CA3463A58F8D2CE

sexta-feira, 23 de julho de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01542 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 048

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



sexta-feira, 23 de julho de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01542 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 050

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 

Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº, Centro 

Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 
 

 

 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2021 

 
ANEXO II 

 
 
 

MODELO DE CREDENCIAL 
 
 
 

“CREDENCIAL”  
 

 
  A Empresa ..........................................CNPJ/MF Nº .............................., 
situada à      ............................................................ credencia o Senhor(a) 
................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portador da 
Carteira de Identidade nº ..........................., Expedido pela SSP/....., e 
devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da 
Fazenda, sob o nº ...................., residente à ......................, como meu 
mandatário, para representar esta empresa, estando investido de poderes para 
impetrar e desistir de eventuais recursos podendo praticar todos os atos 
necessários relativos ao procedimento licitatório, concernente a TOMADA DE 
PREÇOS Nº 006/2021 na forma do Edital, inclusive (ou não) assinar proposta.  

 
 
Oportunamente, declaro que a nossa empresa aceita, sem ressalvas, as 
condições previstas no referido Edital de convocação. 
 
 
 
 

........, .......... de ................... de 2021. 
 
 
 
 

______________________________________ 
 (carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 

 
 

 
 
 

Obs.: A Declaração deverá ser efetuada em papel timbrado. 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2021 

 
ANEXO III 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 
 
 

“DECLARAÇAO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 
CONSTITUIÇÃO” 

 
 
 

Ref.: (identificação da Licitação) 
 
 
 
A empresa................................, situada a ..............................................., inscrito 
no CNPJ nº .................................., por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a) ..................................., portador (a) da Carteira de identidade nº 
.................................. e do CPF nº ...................................., DECLARA, para fins 
do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 (dezesseis) anos. 
 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição aprendiz 
( ). 
 
 
 
 

__________ - Bahia, _____ de ___________ de 2021. 
 
 
 

______________________________________ 
 (carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 

 
 

(Observação: em caso afirmativo assinalar a ressalva acima) 
 
 

Obs.: A Declaração deverá ser efetuada em papel timbrado. 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2021 

 
ANEXO IV 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 
 
 

“DECLARAÇAO DE IDONEIDADE” 
 
 

A empresa ............................., situada a .........................................., inscrita no 
CNPJ nº ............................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 
........................................, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
..................................... e do CPF nº ................................, DECLARA, para todos 
os fins que se fizerem necessários que a mesma encontra-se IDÔNEA para licitar 
com o Poder Público. 
 
 
 
  

______________ - Bahia, _____ de ________________ de 2021. 
 
 
 
 
 

______________________________________ 
 (carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 

 
 
 
 
 
 
 
 

Obs.: A Declaração deverá ser efetuada em papel timbrado. 
  

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3DE08317DA7818150CA3463A58F8D2CE

sexta-feira, 23 de julho de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01542 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 051

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



sexta-feira, 23 de julho de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01542 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 053

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 

Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº, Centro 

Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 
 

 

 

 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2021 
 
 

ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 
IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

 
 
 
 

..........................................................................., (empresa), Inscrita no CNPJ nº 

........................., declara para os fins de direito, que não possui qualquer fato 
superveniente impeditivo de se habilitar, licitar ou cadastrar, na forma do inciso 
V, do art. 27, da Lei nº 8.666/93, comprometendo-me ainda a manter atualizado 
a Certidão Negativa de Débito perante as Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal, inclusive CNDT e FGTS. 

 
 
 
 

 
 

______________ - Bahia, _____ de ________________ de 2021. 
 
 
 
 
 

______________________________________ 
 (carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 

 
 
 
 
 
 
 

Obs.: A Declaração deverá ser efetuada em papel timbrado.  
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ANEXO VI 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2021 

 
MODELO DE CARTA PROPOSTA 

 
 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICIPIO DE BOA VISTA DO TUPIM. 
 

DADOS DA LICITAÇÃO 

Tomada de Preços Nº 
006/2021 

PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 
Nº 134/2021 

OBJETO 
Contratação da prestação dos serviços 
de engenharia para construção de 
quadra poliesportiva com palco na 
Escola Crispiniano Campos no 
Assentamento Barra Verde, zona rural 
do município de Boa Vista do Tupim. 

 

DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: EMAIL: 

BANCO (NOME/Nº): AGÊNCIA Nº: CONTA CORRENTE Nº: 

 

DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

NOME: 

RG: ÓRGÃO EXPEDIDOR: CPF: 

 

VALIDADE DA PROPOSTA DE 
PREÇOS: 

60 (sessenta) dias 

PRAZO DE INICIO DA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO: 

03 (três) dias após a assinatura do 
contrato e emissão da ordem de 

serviços 

 

*Inserir planilhas detalhadas com a composição dos preços ofertados para os 
serviços/obra, conforme planilha de quantitativos constantes no anexo I. 
 
OBSERVAÇÕES: 
 

1 - A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
ATUALIZADO JUNTAMENTE COM A PROPOSTA DE PREÇOS. 
 
2 – A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR JUNTAMENTE COM A PROPOSTA DE 
PREÇOS O BDI (BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS). 
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3 – A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR A COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS 
CONFORME MODELO CONSTANTE NO ANEXO XI. 
 
4 – A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR A DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO 
INDEPENDENTE DE PROPOSTA CONSTANTE NO ANEXO XIV; 
 
5 - PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS UNITÁRIOS; 
 
DECLARA-SE EXPRESSAMENTE QUE ESTÃO INCLUÍDAS NESTA PROPOSTA 
COMERCIAL, AS DESPESAS COM TODOS OS IMPOSTOS, TAXAS, ENCARGOS 
SOCIAIS, ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E QUAIS QUEREM OUTRAS DESPESAS 
QUE INCIDAM OU VENHAM A INCIDIR SOBRE O OBJETO DA LICITAÇÃO. 
 
O PRAZO DE VALIDADE DESTA PROPOSTA É DE 60 (SESSENTA) DIAS CORRIDOS, 
CONTADOS A PARTIR DA DATA DA ABERTURA DESTE CERTAME, EXCLUÍNDO OS 
PRAZOS DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS. 
 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA:  R$ XXX.XXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXXXX) 

 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 

 

 

______________ - Bahia, _____ de ________________ de 2021. 
 
 
 
 
 

______________________________________ 
 (carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 

. 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2021 

 
ANEXO VII 

 
 

MINUTA DE CONTRATO Nº ......./2021 
 
 

Termo de Contrato de prestação de serviços n.º ____/2021, por 
Tomada de Preços nº 006/2021 para prestação dos serviços de 
engenharia para construção de quadra poliesportiva com palco, 
no Povoado de Barra Verde, zona rural do município de Boa 
Vista do Tupim, que entre si celebram a Prefeitura Municipal de 
Boa Vista do Tupim e a empresa _________________, na forma 
abaixo: 

  
 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista 
do Tupim, inscrito no CNPJ sob nº 13.718.176/0001-25, localizado na Travessa Prof.ª 
Nilda de Castro, sem número, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia, CEP 46.850-000, 
legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, 
brasileiro, casado, portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, residente 
e domiciliado na cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado 
CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa _____________________, com sede na 
_________________, neste ato representada pelo Sr. ................................., CPF nº 
....................... e RG nº ........................... residente à ............................, doravante 
denominado CONTRATADO, resolvem, tendo em vista o processo da Tomada de 
Preços nº 006/2021, celebrar o presente contrato de prestação de serviços de 
engenharia, que se regerá pela Lei Federal n° 8.666/93 os quais as partes se sujeitam 
a cumprir e também sob os termos e condições estabelecidas na proposta 
apresentada pela empresa, que é parte integrante deste Contrato, independente de 
transcrição, mediante as cláusulas seguintes: 
 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

1.1 Contratação da prestação dos serviços de engenharia para construção de quadra 
poliesportiva com palco para a Escola Crispiniano Campos, no Assentamento Barra 
Verde, zona rural do município de Boa Vista do Tupim, conforme planilhas de 
quantitativos e demais normas de execução, os quais constituem partes integrantes 
deste Edital, de acordo com a Tomada de Preços nº 006/2021, Projeto Básico e 
proposta apresentada pela contratada, sob o regime de Empreitada por preço Unitário;   
 
1.2 no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do Termo de Contrato, 
para garantir do fiel cumprimento de todas as suas obrigações contratuais, a 
CONTRATADA fará a título de caução inicial, o valor correspondente a 5,0% (cinco 
por cento) do valor global do contrato podendo essa caução ser realizada em dinheiro 
ou através de carta de fiança bancária, ou, ainda título da dívida pública; 
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1.3 A garantia referida responderá por todas as multas e encargos impostos à 
CONTRATADA com base no descumprimento de obrigações contratuais e, em sendo 
insuficiente, a CONTRATADA terá o prazo de 72 (setenta e duas) horas para 
complementá-las; 
 
1.4 A devolução do montante da caução contratual, ou de seu saldo, será efetuada, 
pela CONTRATANTE até 15 (quinze) dias após a assinatura do Termo de Conclusão 
e Recebimento Definitivo das Obras e Serviços; 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
2.1 Fica estipulado em R$ __________ (____________) o valor total deste contrato a 
ser pago pela CONTRATANTE, divididos em parcelas conforme medições 
apresentadas e cronograma físico financeiro aprovado. 
 
2.2 Os pagamentos serão efetuados através de Depósito ou Transferência Bancária, 
de acordo com os boletins de medição e respectiva aprovação pela autoridade 
competente, e apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pela contratante. 
 
2.2.1 A empresa DEVERÁ encaminhar juntamente com a Nota Fiscal a 
comprovação de Regularidade junto às esferas Municipal, Estadual e Federal, 
Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS e Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT). 
 
2.2.2 A empresa deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal, o documento 
que comprove o Recolhimento da GPS – Guia da Previdência Social e GRF – guia 
de Recolhimento do FGTS. 
 
2.3 O pagamento devido à empresa vencedora do certame será efetuado em até 10 
(dez) dias após a emissão da Nota Fiscal em nome do Município, conforme o 
Cronograma Físico-financeiro, de acordo com os boletins de medição e respectiva 
aprovação pela autoridade competente devidamente identificada e atestada pela 
contratante. 
 
2.4 Havendo erro na Nota Fiscal ou descumprimento das condições pactuadas, no 
todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal será suspensa para que a 
CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser 
considerada para efeito de pagamento a data de reapresentação do documento em 
questão, corrigido e atestado. 
 
2.5 O valor total a ser pago à CONTRATADA será fixo e irreajustável, incluindo todas 
as despesas tais como as correspondentes à aquisição e transportes de materiais, 
locação de máquinas e equipamentos, tributos, emolumentos, seguros, encargos 
sociais e trabalhistas. 
 
2.6 Não será aceita cobrança posterior de qualquer tributo ou assemelhado adicional, 
salvo se alterado ou criado após a data de abertura da licitação e que venha 
expressamente a incidir sobre o objeto deste contrato, na forma da lei. 
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2.7 Em nenhuma hipótese o CONTRATANTE pagará serviços adicionais executados 
pela CONTRATADA, que não tenham sido prévia e expressamente autorizados, 
através de termo aditivo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS 
 
3.1 Os impostos por ventura devidos, em razão do faturamento de serviços abrangidos 
por este Contrato, deveram ser retidos pela fonte pagadora, na ocasião do pagamento 
da Nota Fiscal, salvo os casos previstos em legislação específica. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA 
 
4.1 O prazo de início da execução deste serviço será de até 03 (três) dias após a 
assinatura do contrato e recebimento da Ordem de Serviços. 
 
4.2 Poderá este contrato ser prorrogado, mediante termo aditivo, de acordo com o art. 
57, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
4.3 O prazo de vigência deste Contrato será de 05 (cinco) meses, contados a partir 
da data de sua assinatura. 
 
4.4 O prazo de execução dos serviços será de 03 (três) meses, conforme cronograma 
físico-financeiro apresentado. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
 
5.1 Os recursos financeiros para pagamento da despesa decorrente do objeto deste 
Contrato correrão à conta da seguinte Dotação Orçamentaria: 
 
02.12.02       Fundo Municipal de Educação 
1014             Construção, Amp., Reforma e Aparelhamento das Quadras Escolares 
4490.51.00   Obras e Instalações 
Fonte: 19 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 
6.1 Cumprir com o objeto deste Contrato de acordo com as especificações exigidas, 
utilizando ferramentas apropriadas, executando as obras atendendo às normas 
técnicas e legais vigentes, bem como condições e garantias técnicas atinentes à 
matéria, de modo a resguardar, sob qualquer aspecto, a segurança e o interesse do 
contratante, observando o estabelecido no Edital, garantindo a obra pelo prazo de 05 
(cinco) anos; 
 
6.2 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrente do cumprimento das 
obrigações assumidas sem qualquer ônus à CONTRATANTE, decorrentes de 
hospedagem, alimentação, encargos trabalhistas, transporte, assistência médica e de 
pronto socorro dos seus empregados envolvidos neste trabalho inclusive o 
abastecimento do veículo transportador; 
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6.3 Promover, por sua conta e risco, o transporte de seus empregados designados 
para essas atividades, dos equipamentos, materiais e utensílios necessários à 
execução dos serviços objeto deste Contrato; 
 
6.4 Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo causado a Contratante e/ou a 
terceiros; 
 
6.5 Permitir o acesso de servidores dos órgãos do Sistema de Controle Interno do 
Poder Executivo Federal, Tribunal de Contas da União, bem como a Prefeitura 
Municipal de Boa Vista do Tupim, aos documentos e registros Contábeis da empresa 
contratada. 
 
6.6 Responder, por quaisquer danos que venham a causar à União, Estado, Município 
ou a terceiros, em função do objeto do contrato firmado. 
 
6.7 A Contratada, sem prejuízo de sua responsabilidade, comunicará por escrito, 
qualquer anormalidade que eventualmente apure ter ocorrido na execução das obras, 
que possam comprometer a sua qualidade  
 
6.8 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem nos serviços, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato. 
 
6.9 Indenizar, inclusive a terceiros, em consequência de eventuais danos materiais ou 
institucionais, causados pela CONTRATADA ou seus prepostos, na execução de suas 
atividades. 
 
6.10 Manter durante toda a execução do contrato as mesmas condições da habilitação. 
 
6.11 Efetuar a contratação dos funcionários atendendo a Legislação Trabalhista. 
 
6.12 Tomar todas as providências necessárias à boa execução do objeto deste 
contrato. 
 
CLÁUSULA SETIMA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
 
7.1 Dar ciência à CONTRATADA de quaisquer modificações que venham a ocorrer 
neste contrato. 
 
7.2 Efetuar todos os pagamentos nas condições aqui pactuadas. 
 
7.3 Verificar e aceitar as Notas Fiscais emitidas pela CONTRATADA, recusando- as 
quando inexatas ou incorretas. 
 
7.4 Promover o acompanhamento e fiscalização dos serviços aqui pactuados, por 
pessoa designada da CONTRATANTE, devidamente qualificada. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA FACULDADE DE EXIGIBILIDADE 
 

8.1 Fica estabelecido que, na hipótese da CONTRATANTE deixar de exigir da 
CONTRATADA qualquer condição deste contrato, tal faculdade não importará em 
novação, não se caracterizando como renúncia de exigi-la em oportunidades futuras. 
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CLÁUSULA NONA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
 
9.1 Fica estabelecido que a CONTRATADA não transferirá e/ou cederá, no todo ou em 
parte, serviço ou obra objeto do Contrato, ressalvadas as sub-empreitadas de serviços 
especializados, as quais serão previamente submetidas à fiscalização para 
autorização. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 
 
10.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses dos itens abaixo relacionados serão 
aplicadas as seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem 
prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida 
a ampla defesa e o contraditório: 
 
10.1.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 
 
10.1.2 Multa por atraso imotivado da execução do serviço, nos prazos abaixo 
definidos: 
 
a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
contratual, ou nos prazos parciais das Ordens de Serviços, limitadas a 20% do valor 
do contrato; 
 
b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor do contrato; 
 
c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no 
prazo estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, nas reincidências, limitadas a 20% do valor do contrato. 
 
10.1.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% 
do valor atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que 
venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual; 
 
10.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 
 
a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 
(quinze) dias; 
 
b) de até 02(dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do 
contrato, no âmbito da Administração Pública Municipal. 
 

10.1.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender 
do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando: 
 
a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: 
multa de 10% a 20%; 
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b) paralisar a execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração: multa de 10% a 20%; 
 
c) prestar serviço em desacordo com os projetos básicos, executivos e termos de 
referência, que apresente insegurança no desenvolvimento das atividades ou que 
comprometa a segurança das pessoas: multa de 10% a 20%; 
 
d) descumprir obrigações relativas à relação de trabalho com seus empregados e 
prepostos, quanto a verbas previstas e orçadas nas planilhas que compõem a proposta 
contratada, especialmente o atraso de pagamento de salário, 13º salário, férias 
acrescidas de 1/3, atraso ou não fornecimento de vale transporte, vale-refeição ou 
auxílio alimentação, constantes das respectivas planilhas de preços: multa de até 10%. 
 
10.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no 
subitem 10.1.3 e 10.1.4. 
 
10.2 A suspensão temporária do prestador de serviço cujo contrato com a 
Administração Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras 
licitações e contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que 
lhe foi imposta. 
 
10.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da penalidade aplicada.  
 
10.4 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 
05 (cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, 
após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, 
ainda, cobradas judicialmente, a critério da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim. 
 
10.5 Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado 
responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
 
10.6 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a 
depender do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à 
Administração Pública Municipal, não impedindo que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato. 
 
10.7 As sanções previstas na Cláusula Décima deste Contrato são de competência 
exclusiva do titular da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, permitida a 
delegação para a sanção prevista no subitem 10.1.1, facultada a defesa do interessado 
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vistas. 
 
10.8 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa 
e o contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de 
multa. 
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11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

 

11.1 O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 78, 
da Lei Federal nº 8.666/93, com as consequências indicadas no artigo 80, sem prejuízo 
das sanções previstas naquela lei e neste contrato. 
 
11.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurando o direito à prévia e ampla defesa. 
 
11.3 No caso de rescisão deste contrato, a CONTRATADA receberá apenas o 
pagamento do serviço executado e aprovado pelo CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 
 
12.1 A CONTRATANTE, através de seus técnicos, fica investida dos mais amplos 
poderes para fiscalizar toda a execução do serviço, impugnando quaisquer erros ou 
omissões que considere em desacordo com as obrigações da CONTRATADA. 
 
12.2 Cabe à fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido 
estipulada qualquer penalidade contratual. A fiscalização informará ao setor 
competente quanto ao fato, instruindo o seu relatório com os documentos necessários, 
e, em caso de multa, a indicação do seu valor. 
 
12.3 Das decisões da fiscalização, poderá a CONTRATADA recorrer à Divisão de 
Administração, no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva comunicação. Os 
recursos relativos à multas serão feitos na forma prevista na respectiva cláusula. 
 
12.4 A ação e/ou omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá a 
CONTRATADA da integral responsabilidade pela execução do objeto deste contrato. 

 
12.5 Fica designado o servidor Sr. Renê de Azevedo Brito como fiscal do contrato 
e execução da obra. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
13.1 Serão partes integrantes deste contrato: 

 
a) Edital e Anexos; 
b) Proposta de Preços apresentada pela CONTRATADA. 
 
13.2 Toda e qualquer comunicação, entre as partes, será sempre feita por escrito, 
devendo serem encaminhadas e protocoladas, pois só dessa forma produzirão efeito. 

 
13.3 Aos casos não previstos neste instrumento, aplicar-se-ão os dispositivos 
estabelecidos na Lei Federal n° 8.666/93. 
 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 
 
14.1 O CONTRTANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou 
obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, 
bem como pelas despesas provenientes de eventuais trabalhos noturnos, decorrentes 
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da execução do objeto da presente licitação, cujo cumprimento e responsabilidade 
caberão exclusivamente à licitante vencedora. 
 
14.2 O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer compromissos 
assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
Contrato, ou por qualquer dano material e pessoal causado a terceiros, bem como pela 
indenização a estes em decorrência dos atos da licitante vencedora, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
 
15.1 Fica eleito o Foro da Cidade de Boa Vista do Tupim Estado da Bahia, como o 
competente para dirimir questões decorrentes do cumprimento deste contrato, 
renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E por estarem assim, justos e contratados, assinam as partes este instrumento em 
03 (três) vias de igual teor. 

 
Boa Vista do Tupim, ___ de ___________ de 2021. 

 
 
 

 
 

____________________________ 

Helder Lopes Campos 

Prefeito Municipal 
 

 
 

_______________________________ 
Contratado 

CNPJ 

 
 

 
TESTEMUNHAS: 

 
Ass:_____________________________________ 

 
CPF:_________________________________ 

 
Ass:_____________________________________ 

 
CPF:_________________________________ 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2021 

 
ANEXO VIII 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

 
 
DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DO 

EDITAL E DA CONTRATAÇÃO 
 

 
1. Pelo presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, 
especialmente os da Lei nº 8.666/93 e suas alterações e às cláusulas e 
condições para a licitação supra, contida neste Edital. 
 
2. Propomos prestar à Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, Bahia, pelos 
preços indicados na proposta em anexo, o objeto desta licitação, obedecendo às 
estipulações do correspondente ato convocatório. 

 
3. Declaramos que o prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias 
corridos, o prazo para início da execução do serviço é de 03 (três) dias após 
assinatura do contrato e recebimento da Ordem de Serviços, o prazo de 
execução da obra é de 04 (quatro) meses e o prazo de vigência do contrato é de 
06 (seis) meses contados a partir da data de assinatura. 

 

 

............................de .........................de 2021. 

 
 
 

....................................................................... 
Assinatura do licitante ou representante legal 

 
 
 
 
 
 
 

Obs.: A Declaração deverá ser efetuada em papel timbrado. 
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ANEXO IX 

 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2021 
 

MODELO 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO PARA ME E EPP 

  

(Nome empresarial da licitante) ______________________, por meio do seu 

responsável legal e Contador ou Técnico Contábil, declara, sob as penas da lei, 

que: 

 

a) enquadra-se na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte;  

b) o valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não excedeu 

limite fixado nos incisos I e II, art. 3º, da Lei Complementar nº 123/06;  

c) não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art 

3º, §4º, incisos I a X, da mesma Lei.  

  

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.  

   

_____________, em _____ de _______________de 2021. 

 

 
 

__________________________________ 
Nome completo e assinatura do representante legal da empresa. 

 
 
 
 

__________________________________ 
Nome completo, n° inscrição no Conselho Reg. Contabilidade e assinatura 

do contador ou técnico contábil da empresa. 
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ANEXO X 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2021 
 
 

DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DE EMPREGADOS 
SERVIDORES PÚBLICOS. 

 
 
 
 

A empresa..........................com sede na ..................................., inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº...............................declara sob as penas da Lei, para os fins 
requeridos no inciso III, do artigo 9º da Lei nº 8.666/93, que não possui em 
quadro de empregados, servidores públicos exercendo funções de gerência, 
administração ou tomada de decisão. 
 
 
 
 
 

______________ - Bahia, _____ de ________________ de 2021. 
 
 
 
 
 

______________________________________ 
 (carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 

. 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2021 
 
 

ANEXO XI 
 
 

MODELO - COMPOSIÇÃO ENCARGOS SOCIAIS 
 
 
 

OBJETO: Contratação da prestação dos serviços de engenharia para construção de quadra 
poliesportiva com palco para a Escola Crispiniano Campos, no Assentamento Barra Verde, zona 
rural do município de Boa Vista do Tupim, conforme planilhas de quantitativos e demais normas 
de execução, os quais se constituem partes integrantes deste Edital. Tipo Menor Preço Global. 

 
 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA 

 
CÓDIGO 

 
DESCRIÇÃO 

COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO 

HORISTA 

% 

MENSALISTA 

% 

HORISTA 

% 

MENSALISTA 

% 

GRUPO A 

A1 INSS     

A2 SESI     

A3 SENAI     

A4 INCRA     

A5 SEBRAE     

A6 Salário Educação     

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho     

A8 FGTS     

A9 SECONCI     

A Total     

GRUPO B 

B1 Repouso Semanal Remunerado     

B2 Feriados     

B3 Auxílio - Enfermidade     

B4 13º Salário     

B5 Licença Paternidade     

B6 Faltas Justificadas     

B7 Dias de Chuvas     

B8 Auxílio Acidente de Trabalho     

B9 Férias Gozadas     

B10 Salário Maternidade     

B Total     

GRUPO C 

C1 Aviso Prévio Indenizado     

C2 Aviso Prévio Trabalhado     

C3 Férias Indenizadas     

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa     

C5 Indenização Adicional     

C Total     

GRUPO D 
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D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B     

 
D2 

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio 

Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso 

Prévio Indenizado 

    

D Total     

TOTAL(A+B+C+D)     

 
................................................, ...........de ............................de 2021. 

 
___________________________________________________________ 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2021 

 
 

ANEXO XII 
 

MODELO DO ATESTADO DE VISITA TÉCNICA AO LOCAL DA OBRA 
 
 

ATESTADO DE VISITA AO LOCAL DA OBRA 
 
 

 Atestamos, por meio do presente, que o Sr. XXXXXXXXXXXXXXX, portador 
da cédula de identidade nº XXXXXXXXX – SSP-XXX, Registro no CREA sob o 
nº XXXXXXXXX, responsável técnico da empresa XXXXXXXXXXXX, 
FUNÇÃO-XXXXXXXXX, compareceu aos locais de execução do objeto 
determinado na Licitação na modalidade Tomada de Preços nº 006/2021, 
realizando vistoria "in loco" e obtendo, assim, todas as informações necessárias 
ao perfeito conhecimento do objeto do certame e, consequentemente, para a 
elaboração de sua proposta.  
 
 
 

Boa Vista do Tupim, _____ de _________________ de 2021. 
 

 
 
 
 

__________________________________________ 
Assinatura responsável (área demandante) 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
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Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 
 

 

 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2021 

 
 

ANEXO XIII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL 
TÉCNICO 

 
 

DECLARAÇÃO INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
 
 

Em atendimento ao item XXXX da Tomada de Preços Nº 006/2021, declaramos 
que o profissional.............................................., CREA nº ............, detentor 
do(s) atestado(s) de responsabilidade técnica exigido(s) pelo item da Licitação, 
será(ão) o(s) Responsável(is) Técnico(s) que acompanhará(ão) a execução do 
objeto da licitação, caso esta empresa logre vencer a presente licitação. 
 

 
Local e data 

 
_____________________________ 

Assinatura do Responsável Legal 
Empresa 

 
 

___________________________________________ 
Assinatura do Responsável (eis) Técnico(s) mencionado 
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ANEXO XIV  
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2021 
 

 
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 
 
A empresa _____________________________________, inscrita no CNPJ nº 
__________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Srº(ª): 
________________________________, portador do CPF nº 
_________________, e da Cédula de Identidade nº___________________, 
DECLARA, para fins do disposto no Edital de TOMADA DE PREÇOS 006/2021, 
declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299, do Código Penal Brasileiro, 
que: 
 
a) A proposta apresentada para participar da TOMADA DE PREÇOS nº 

006/2021, foi elaborada de maneira independente pelo licitante, e o conteúdo 

da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 

discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato, por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

b) A intenção de apresentar a proposta para participar da TOMADA DE 

PREÇOS nº 006/2021, não foi informada, discutida ou recebida de qualquer 

outro participante potencial ou de fato, por qualquer meio ou por qualquer 

pessoa; 

 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão 

de qualquer outro participante potencial ou de fato da TOMADA DE PREÇOS 

nº 006/2021, quanto a participar ou não da referida licitação; 

 

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da TOMADA DE 

PREÇOS nº 006/2021, não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato, 

antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
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e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da TOMADA DE 

PREÇOS nº 006/2021, não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Comissão 

Permanente de Licitação, antes da abertura oficial das propostas;  

 

f) Que caso sagre-se vencedor da TOMADA DE PREÇOS n° 006/2021, o 

responsável pela assinatura do contrato será o Sr°: XXXXXXXXX, portador da 

cédula de identidade n° XXXXXX, CPF/MF no XXXXXX, residente à Rua 

XXXXX, n° XXX- XXXX, no Município de XXXX, Estado XXXX, e; 

 

g) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que 

detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

 
 

______________ - Bahia, _____ de ________________ de 2021. 
 
 
 
 
 

__________________________________________________ 
 (carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 

. 
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Pregão Eletrônico

=, Sa 1 =

Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do Tupim
Rea Juvino Francisco do Amaral, 10, Centro
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000

CNPJ: 13.862.190/0001-06 BO)

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº, 104/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2021 (SRP)

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 001/2021

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do
Tupim, e do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob nº 13.862.190/0001-06,
localizado à Rua Juvino Francisco do Amaral, nº 10, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP
46.850-000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos,
brasileiro, casado, portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, e pelo Gestor do
Fundo Municipal de Saúde Sr. Uilson Gustavo Mendes Macedo, portador do RG. nº
0939595591 e CPF nº 023.093.395-55, ambos residentes e domiciliados na cidade de Boa Vista
do Tupim, neste Estado, doravante denominado MUNICÍPIO, e a empresa PROMED
COMERCIO DE INSUMOS PARA SAUDE LTDA ME, CNP) nº 24.001.986/0001-82,
estabelecida à Rod. BR 101, s/nº., Zona Rural, Conceição do Jacuipe, BA, CEP: 44.245-000,
neste ato representada pela Sr.2 Ludimilla Santos Reis, procuradora, portadora do RG nº
12.136.649-93 e inscrita no CPF nº 053.827.945-10, doravante denominada DETENTORA, nos
termosdo art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal
nº 8.883/94, Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto Municipal nº 023/2011, e demais normas
legais aplicáveis e considerando o resultado da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO
PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 007/2021, para REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta
do processo administrativo próprio, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas
às disposições da Lei nº 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes:

CLÁUSULA I - DO OBJETO E DO VALOR

1.1 — Através da presente ata, ficam registrados os seguintes preços para futura aquisição de
materiais médicos hospitalares elencados no grupo de instrumentos diversos e descartáveis,
conforme segue:

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS .|QUANT.

ABAIXADOR, de língua, espátula em madeira
lisa, isto é com a ausência de fampas,
descartável, extremidades—arredondadas,t
formato convencional, resistente a esterilização,

PC 300 THEUTO 3,90 1.170,00

com 14 cm de comprimento, largura entre 1,4 e
1,5 em, Embalagem pacote com 160 unidades.

ALGODAO, hidrófilo, 100% algodão, alvejado,
isento de impurezas, inodoro e Insípido, rolos
com manta fina com espessura uniforme,

8|camadas sobrepostas regularmente, compacto,|PCT 400 NATHY 19,45! 4.180,00
aspecto homogêneo e macio, boa absorção,
enrolado em papel apropriado em toda sua
extensão Embalagem: rolo com 500 g.

ALMOTOLIA frasco plástico para acondicionar

9 solução, na cor âmbar, com tampa de rosca para|np 100 1 PROLABE 250 250,00
vedação, protetor da tampa conjugado,

? '

capacidade para 250 mi.
ALMOTOLIA frasco plástico para acondicionar

10 solução, na cor âmbar, com tampa de rosca para UND 100 3 PROLABE 3,00 300,00
vedação, protetor da tampa conjugado,
capacidade para 500 ml.
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ALMOTOLIA frasco plástico para acondlctonar
solução, na cor transparente, com tampa de
rosca para vedação, protetor da tampa
conjugado, capacidade para 250 ml.

UND 100 J PROLABE 2,59

ALMOTOLIA frasco plástico para acondicionar
solução, na cor transparente, com tampa de
rosca para vedação, protetor da tampa
conjugado, capacidade para 500 ml.

UND 100 JPROLABE 3,00

250,60

309,09

AMBU, completo, para ressuscitação
tardiopulmonar adulto de acordo com ANVISA

UND 10 OXIGEL 175,75 1.757,59

ATADURA GESSADA N 10 ROLOS COM 1,8 M ROLO 800 POLAR FIX 1,064,09

ATADURA GESSADA N 15 ROLOS COM 1,8 M ROLO 800 POLAR FIX 1.580,09

ATADURA GESSADA N 20 ROLOS COM 1,8 M ROLO 600 POLAR FIX 2.109,00

CÂNULA, de guedel, n O, descartável, estéril,
confeccionada em material atóxico, Nexibilidade
e curvatura adequada, orifício central que
garanta ventilação, com borda de segurança,
resistente a desinfecção.

UND 10 PROTEC 33,30

CANULA, de guedel, n. 00, descartável, estéril,
confeccionada em material atóxico, flexibilidade
e curvatura adequada, orifício central que
garanta ventilação, com borda de segurança,
resistente a desinfecção, com numeração na
borda para tdentificação do tamanhoe que seja
branco transparente para visualização de
secreção. Embalagem individual, em papel grau
cirúrgico e filme termoptástico, abertura em
pétala, Na embalagem deverá estar impresso
dados de identificação, procedência, data de
fabricação, tpa de esterilização, prazo de
validade e registro no Ministério da Saúde.

UND 10 PROTEC 3,33 33,39

CÂNULA, de guedel, n, 1.0, descartável, estéril,
confeccionada em material atóxico, flexibilidade

e curvatura adequada, orfício central que
garanta ventilação, com borda de segurança,
resistente a desinfecção, com numeração na
borda para identificação do tamanho e que seja
branco transparente para visualização de
secreção. Embalagem individual, em papel grau
cirúrgico e filme termoplástico, abertura em
pétala. Na embalagem deverá estar Impresso
fados de identificação, procedência, data de
fabricação, tipo de esterilização, prazo de
validadee registro no Ministério da Saúde.

UND 18 PROTEC 3,33 22

branco Manspaente parcos

CANULA, de gucdei, n. 2.0, descartável, estéril,
confeccionada em material atóxico, flexibilidade

e curvatura adequada, orifício central que
garanta ventilação, com borda de segurança,
resistente à desinfecção, com numeração na
borda para identificação do tamanho e queseja
branco transparente para visualização de
secreção. Embalagem Individual, em papel grau
cirúrgico e filme termoplástico, abertura em
pétala, Na embalagem deverá estar Impresso
dlscios de Identificação, procedência, data de
fabricação, tipo de

validadee registro nob
CA dog
confeccionado cm material “atóxico, Iexibilidade
e curvatura adequada, onficio central que
garanta ventilação, com borda de segurança,
resistente à desinfecção, com numeração no

borda para identificaçãodo tamanho e que se)

UND

UND mm PROTEC

vy,94

sa 94
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”CNPJ: 13.862.190/0001-06 Epr[a]

secreção. Embalagem individual, em papel grau
cirúrgico e filme termoplóstico, abertura em
pêtala, Na embalagem deverá estar impresso
dados de identificação, procedência, data de
fabricação, tipo de esterilização, prazo de
validade e registro no Ministério da Saúde.
CÂNULA, de guede!, n. 5.0, descartável, estéril,
confeccionada em material atóxico, Nexibilidade
e curvatura adequada, orifício central que
garanta ventilação, com borda de segurança,
resistente a desinfecção, com numeração na
borda para identificação do tamanho c que seja
branco transparente para visualização de
secreção, Embalagem individual, em papel grau
cirúrgico e filme termoplástico, abertura em
pétala. Na embalagem deverá estar impresso
dados de identificação, procedência, data de
fabricação, tipo de esterilização, prazo de
validade e registro no Ministério da Saúde.

UND 18 PROTEC 3,33 qo

42

CATETER, jeico, radiopaco, apirogênico, estéril,
descartável, flexivel, n. 14 para acesso venoso.
Embalagem individual, em blister rigido e papel
grau cirúrgicae filme termoplástico, abertura em
pétala. Na embalagem deverá estar impresso
dados de identificação, procedência, data de
fabricação, tipo de esterilização, prazo de
validade e registro no Ministério da Saúde,

UND 3.000 DESCARPACK 0,81 2.439,00

43

CATETER, jelco, radiopaco, apirogênico, estéril,
descartável, flexível, n. 16 para acesso venoso.
Embalagem individual, em blister nígido e papel
grau cirúrgico e filme termoptástico, abertura em
pétala. Na embalagem deverá estar impresso
dados de identificação, procedência, data de
fabricação, tipo de esterilização, prazo de
validade e registro no Ministério da Saúde.

UND 3,000 DESCARPACK a,81 2.430,00

CATETER, jelco, radiopaco, apirogênico, estéril,
descartável, flexivel, n. 18 para acesso venoso.
Embatagem individual, em blister rigido e papel
grau cirúrgicoe filme termoptástico, abertura em
pétala. Na embalagem deverá estar impresso
dados de identificação, procedência, data de
fabricação, tipo de esterilização, prazo de
validade e registro no Ministério da Saúde.

UND 3.000 DESCARPACK 0,81 2.430,00

45

CATETER, jelco, radiopaco, apirogênico, estéril,
descartável, lexível, n. 20 para acesso venoso.
Embalagem individual, em blister rígido e papel
grau cirúrgico e filme termoplástico, abertura em
pétala. Na embalagem deverá estar impresso
dados de identificação, procedência, data de
fabricação, tipo de esterilização, prazo de
validade e registro no Ministério da Saúde.

UND 3.000 DESCARPACK 0,81

46

CATETER, jelco, radiopaco, apirogênico, estéril,
descartável, flexivel, n. 22 para acesso venoso,
Embalagem individual, em blister rigido e papel
grau cirúrgico e filme termoplástico, abertura em
péiala. Na embalagem deverá estar impresso
dados de identificação, procedência, data de
fabricação, tipo de esterilização, prazo de
validade e registro no Ministério da Saúde.

UND 3.000 DESCARPACK 8,81 2.430,00

47

CATETER, jelco, radiopaco, aplrogênico, estéril,
descartável, flexivel, n. 24 para acesso venoso,
Embalagem individual, em blister rigido e papel
grau cirúrgicoe filme termoplástico, abertura em
pétala, Na embalagem deverá estar impresso
dados de identificação, procedência, data de

UND 3,900 DESCARPACK 0,81 2.439,00
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fabricação, tipo de esterilização, prazo de
validade e registro no Ministério da Saúde.

CATETER, nasal, para oxigênio, n. 14, siliconado
em pvc, estéril, atóxico, com conector universal.
Embalagem individual, em blister rigido e papel
grau cirúrgico e filme termoplástico, abertura em
pétala, Na embalagem deverá estar impresso
dados de identificação, procedência, data de
fabricação, tipo de esterilização, prazo de
validade e registro no Ministério da Saúde.

MEDSONDA

CATETER,nasal, para oxigênio, n. 16, siliconado
em pvc, estéril, atóxico, com conector universal,
Embalagem individual, em blister rigido e papel
grau cirúrgico e filme termoplástico, abertura em
pétala, Na embalagem deverá estar impresso

MEDSONDA

dados de identificação, procedência, data de
fabricação, tipo de esterilização, prazo de
validade e registro no Ministério da Saúde.
CATETER, nasal, para oxigênio, n. 18, siliconado
em pvc, estéril, atóxico, com conector universal.
Embalagem individual, em blister rigido e papel
grau cirúrgico e filme termoplástico, abertura em
pétala. Na embalagem deverá estar Impresso

MEDSONDA

dados de identificação, procedência, data de
fabricação, tipo de esterilização, prazo de
validade e registro no Ministério da Saúde.
CATETER, nasal, tipo óculos, uso infantil, tubo
em PVC, silconado, atóxico. Embalagem
Individual, em blister rígido e papel grau cirúrgico

e filme termoplóstico, abertura em pétala. Na
embalagem deverô estar impresso dades de
identificação, procedência, data de fabricação,
tipo de esterilização, prazo de validade e registro
no Ministério da Saúde,

MEDSONDA

COMPRESSA, tipo campo operatório, 45 x 50 cm,
não estéril, confeccionada em tecido absorvente,
100% algodão, com quatro camadas
sobrepostas, de cor branca, bordas devidamente
acabadas, com cantos arredondados, provida de
alça de apoio (cadarço). Embalagem: pacote
com S0 unidades. Na embalagem deverá estar
impresso dados de Identificação, tipo de
esterilização, procedência, data de fabricação,
prazo de validade e registro no Ministério da
Saúde.
DRENO TORACICO N 30 MEDSONDA

DRENO TORACICO N35 MEDSONDA

DRENO TORACICO N38 MEDSONDA

EQUIPO micro gotas, para soro, com injetor
lateral estéril, descartável, embalado em papel
grau clnúrgico esterilizado a base de oxido de
etileno. Embalagem individual, em papel grau
cirúrgico e filme termoplóstico, abertura em L IMPORT
pétala. Na embalagem deverá estar impresso
dados de identificação, tipo de esterilização,
procedência, data de fabricação, prazo de
validade e registro no Ministério da Saúde.
ESCALP Nº 23 SOLIDOR 1.200,00
ESCALP Nº 25 SOLIDOR 1.200,00
ESCALP Nº21 SOLIDOR 1.200,00
ESCALPE para punção venosa, com borboleta e
agulha, estéril, descartável, n. 21. Embalagem
individual, em papel grau cirúrgico e/ou filme SOLIDOR
termoplástico, abertura em pétala. Na
embalagem deverá estar impresso dado de

1.080,00
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identificação, procedência, data de fabricação,
tipo de esterilização, prazo de validade e registro
no Ministério da Saúde.
ESCALPE para punção venosa, com borboleta e
agulha, estéril, descartável, n. 23. Embalagem
individual, em papel grau cirúrgica e/ou filme

Bo termopléstico, abertura em pétala. Na
embalagem deverá estar impresso dados de
identificação, procedência, data de fabricação,
tipo de esterilização, prazo de validade e registro
no Ministério da Saúde.
ESCALPE para punção venosa, com borboleta €
agulha, estéril, descartável, n, 25. Embalagem
individual, em papel grau cirúrgico e/ou filme
termoplástico, abertura em pétala. Na
embalagem deverá estar impresso dado de
identificação, procedência, data de fabricação,
tipo de esterilização, prazo de validadee registro
no Ministério da Saúde,
ESPARADRAPO impermeável, na cor branca, em
tecido apropriado de algodão, massa adesiva a
base de oxido de zinco e borracha na outra, com
boa aderência, isento de substancias alergenas,

es enrolado em carretel, encapado, tamanho de io
em x 45 m. Na embalagem deverá estar
impresso dado de identificação, tipo de
esterilização, procedência, data de fabricação,
prazo de validade e registro no Ministério da
Saúde
FITA adesiva para autoctave, rolo com 19mmX
30 m, papel a base de celulose, tinta termo
reativa, estireno, bultadieno, resinas acrílicas e
adesivas a base de borracha natural e resina
LENÇOL de papel descartável, não esterilizado,
dimensões 70 mm X SO m. Não reciclado, cor
branca. Dados de Identificação do produto e
marca do fabricante.
PAPEL, grau cinírgico embalagem para
esterilização de Papel Grau Cirúrgico x
Poliéster/Polipropileno, gramatura do papel de
60 q/m? e do filme 54 g/m?, dimensões 15 cm x
100 m, resistente ao processo de esterilização,
isenta de odor, ser barreira microbiana de 98%,
tivre de micro furos e irregularidades, permeável
2oareao agente esterilizante, atóxico, selagem
tripla com largura que não deve ser inferior a 6
mm , resistento a rasgos, tração, vácuo,
umidadee calor, o polímero e o copolimero que
compõem a embalagem não deve delaminar, pH
5 a 8 impresso com dois indicadores químicos
para monitorização que mudam de cor após
contato cem o agente esterilizante no processo
de vapor saturado ou oxido de etileno, A

embalagem deve conter dados de identificação
conforme NBR 14990, registro da ANVISA

PAPEL, grau cinírgico, embalagem para
esterilização de Papel Grau Cimrgico x
Poliéster/Polipropileno, gramatura do papel de
60 g/m? e do filme 54 g/m?, dimensões 20 cm x

100 m, resistente ao processo de esterilização,
121|isenta de odor, ser barreira microbiana de 98%,|ROLO 8o POLAR FIX 76,00 5.089,00

livre de micro furos e irregularidades, permeável
ao are ao agente esterilizante, atóxico, selagem
tripla com largura que não deve ser inferior a 6
mm , resistente a rasgos, tração, vácuo,
umidade e calor, o polímero e o copolímero que

UND|4.000 SOLIDOR 0,24 960,00

8 UND 500 SOLIDOR 0,24 120,00

RL 100 POLAR FIX 6,18 618,00

RL 600 MISSNER 3,23 1.938,09

103 RL 600 FLEXPELL 6,18 3.708,00

120 roLO so POLAR FIX 57,00 4.560,00
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compõem a embalagem não deve delaminar, pH
5 a 8 impresso com dois indicadores químicos
para monitorização que mudam de cor após
contato com o agente esterilizante no processo
de vapor saturado ou oxido de etileno. A

embalagem deve conter dados de identificação
conforme NBR 14990, registro da Anvisa.
PULSEIRA, para identificação adulto/pediátrica,
na cor azul, em plástico macio e resistente,
poroso para escrita com esferográfica, bordas
atraumaticas, lacre inviolávele regulável com no|UND 2.000 H MED 0,37 740,00
minimo 11 pontos Embalagem com dados de
identificação do produto marca do fabricante
registro no Ministério da Saúde.
PULSEIRA, para identificação adulto/pediátrica,
na cor rosa, em plástico macio & resistente,
poroso para escrita com esferográfica, bordas

126|atraumaticas, lacre Inviolávei e regulável com no|UND 2.000 H MED 0,37 740,00
mínimo 11 pontos Embalagem com dados de
Identificação do produto marca do fabricante
registro no Ministério da Saúde.
SERINGA de 1,0 ml com agulha 13 x 4,5 cm ou
13 x 38 cm - descartável, estéril, em
polipropileno, transparente, atóxica,
apirogenica, cilindro reto, siliconada, parede
uniforme, com escala de graduação em mil,
números e tracostegíveis, com anel de retenção
que impeça o desprendimento do embolo do
cilindro, bico sem rosca e que garanta conexões
seguras, ilange com formato adequado, embolo
com pistão lubrificado e ajustado ao cilindro.
Embalagem Individual, em papel grau cirúrgico e
filme termoplástico, abertura em pétala. Na
embalagem deverá estar impresso dados de
identificação, tipo de esterilização, procedência,
data de fabricação, prazo de validade e registro
no Ministério da Saúde.
SONDA, nasogástrica, em PVC, número 14,
longa, descartável, estéril, atóxica, maleável,
branco transparente, atraumatica, siliconada,
com orifícios nas laterais e conector universal

164|com tampa. Embalagem individual, em papel) UND so MEDSONDA 0,76 69,80
grau cirúrgico e filme termoplóstico, abertura em é

pétala, Na embalagem deverá estar impresso
dados de identificação, tipo de esterilização,
procedência, data de fabricação, prazo de
validade e registro no Ministério da Saúde.
SONDA, nasogástrica, n. 08, longa, descartável,
estéril, atóxica, maleável, em PVC, branco
transparente, atraumatica, siliconada, com
orifícios nas laterais e conector universal com
tampa. Embalagem individual, em papel grau - - .165|Grúrgico e/ou filme termoptástico, abertura em|UND 80 MEDSONDA 9,76 60,80

pétala. Na embalagem deverá estar impresso
dados de identificação, tipo de esterilização,
procedência, data de fabricação, prazo de
validade e registro no Ministério da Saúde.
SONDA, nasogástrica, n. 10, longa, descartável,
estéril, atóxica, maleável, em PVC, branco
transparente, atraumatica, siliconada, com

onficios nas laterais e conector universal com :

tampa. Embalagem individual, em papel grau|UND|80|MEDSONDA

cinírgico e/ou filme termoplástico, abertura em
pétala. Na embalagem deverá estar Impresso
dados de identificação, tipo de esterilização,

127 UND|20.000 SR 031 6.209,00
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procedência, data de fabricação, prazo de
validade e registro no Ministério da Saúde.
SONDA, nasogástrica, n. 12, longa, descartável,
estéril, atóxica, maleável, em PVC, branco
transparente, atraumatica, siliconada, com

otifícios nas Iaterals e conector universal com
168|tampa. Embalagem Individual, em papel grau UND 20 MEDSONDA 0,76 69,80cimírgico e/ou filme termoplástico, abertura em

pétala, Na embalagem deverá estar impresso
dados de identificação, tipo de esterilização,
procedência, data de fabricação, prazo de
validade c registro no Ministério da Saúde.
SONDA, nasogástrica, n. 16, CURTA,
descartável, estéril, atóxica, maleável, em PVC,
branco transparente, atraumatica, siliconada,
com orifícios nas laterais e conector universal
com tampa. Embalagem individual, em papelt69
grau cirúrgico e/ou filme termoplástico, abertura UND so MEDSONDA 8.76 60,80

em pétala, Na embalagem deverá estar impresso
dados de Identificação, tipo de esterilização,o procedência, data de fabricação, prazo de
validade e registro no Ministério da Saúde.
SONDA, nasogástrica, n. 16, longa, descartável,
estéril, atóxica, maleável, em PVC, branco
transparente, atraumatica, siliconada, com

orifícios nas laterais e conector universal com
tampa. Embalagem individual, em papel grau !10 cirúrgico e/ou filme termoplástico, abertura em

UND s0 MEDSONDA 9,80 40,00

pétala. Na embalagem deverá estar impresso
dados de identificação, tipo de esterilização, H

procedência, data de fabricação, prazo de
É

validade e registro no Ministério da Saúde.
SONDA, nasogástrica, n. 18, longa, descartável,
estéril, atóxica, maleável, em PVC, branco
transparente, atraumatica, siticonada, com
orifícios nas laterais e conector universal com
tampa. Embalagem individual, em papel grau

M +mn cirúrgico e/ou filme termoplástico, abertura em
UND 40 MEDSONDA 2,76 30,40

pétala. Na embalagem deverá estar impresso
dados de identificação, tipo de esterilização,
procedência, data de fabricação, prazo de
validade e registro no Ministério da Saúde,
SONDA, nasogástrica, n. 20, longa, descartável,
estéril, atóxica, maleável, em PVC, branco
transparente, atraumatica, siliconada, com
orifícios nas laterais e conector universal com

172|tompa. Embalagem individual, em papel Gu) ynp|40|MEDSONDA|0,76 30,40
cirúrgico e/ou filme termoplástico, abertura em
pétala. Ma embalagem deverá estar impresso
dados de identificação, tipo de esterilização,
procedência, data de fabricação, prazo de
validade e registro no Ministério da Saúde.
SONDA, retal, n. 22, descartável, estéril, atóxica,
em PVC, maleável, estéril, transparente,
atraumatica, siliconada, com 01 orifício distal, 01

na lateral e conector universal com tampa,
Embalagem individual, em papel grau cirúrgico a . | a
esou filme termopléstico, abertura em pétala. Na

UND 10 MEDSONDA 0,76 30,40

embalagem deverá ester impresso dados de
identificação, tipo de esterilização, procedência,
data de fabricação, prazo de validadee registro
no Ministério da Saúde,

125
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SONDA, retal, n. 26 descartável, estéril, atóxica,
em PVC, maleável, estéril, transparente,
atraumatica, siliconada, com 01 orifício distal, OL

na lateral e conector universal com tampa.
Embalagem individual, em papel grau cirúrgico176
e/ou filme termopiástico, abertura em pétala. Na

UND 50 MEDSONDA 0,26 38.00

embalagem deverá estar impresso dados de
identificação, tipo de esterilização, procedência,
data de fabricação, prazo de validadee registro
no Ministério da Saúde.

183|Termômetro clinico simples UND 100 INCOTERM 12,35 1.235,00
VALOR TOTAL DOS ITENS:|66.549,16

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 66.549,16 (Sessenta e seis mil,
quinhentos e quarenta e novereais e dezesseis centavos).

1.2 — Os produtos constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser solicitados pelo
Município. Quando solicitados, serão entregues pela DETENTORA acima identificada, mediante
emissão e recebimento da NOTA DE EMPENHO ou ORDEM DE FORNECIMENTO, de acordo com
o disposto na presente Ata e no edital que a originou, podendo a fornecimento ser parcial ou
total, de acordo com as necessidades do Município, respeitadas as especificações e prazos para
a entrega dos produtos.

CLÁUSULA II — DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 — A validade dos preços registrados será de 12 (doze) meses, estando válida a partir da
data de sua assinatura, não podendo ser prorrogado conforme legislação pertinente.

2.2 — Nos termos do art. 15, 84º da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo Municipal de
Saúde de Boa Vista do Tupim não será obrigado a aquisição exclusivamente por seu intermédio
dos produtos referidos na Cláusula I, podendo utilizar para tanto, outros meios desde que
permitidos em lei sem que desse fato caiba recurso ou Indenização de qualquer espécie à
empresa DETENTORA.

2.3 — Em cada Ordem de Fornecimento decorrentes desta Ata de Registro de Preços, serão
observados, quanto ao valor, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão
Eletrônico para Registro de Preços nº 007/2021, que a precedeu e integra o presente
instrumento de compromisso, independente de transcrição por ser de pleno conhecimento das
partes.

2.4 - O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas
abaixo:

a) Recusar-se a fornecer os produtos, no todo ou em parte, além de 15 (quinze) dias corridos,
após o prazo para entrega dos produtos estabelecido nesta Ata;
b) falir ou dissolver-se; ou
c) transferir no todo ou em parte as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
d) mostrar-se onerosoeinconveniente ao interesse público.

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO
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3.1. O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente a data da
entrega, após atesta das Notas Fiscais, com base nas ordens de fornecimento solicitadas pelo
Municipio no período.

3.1.1 Deverão constar nas Notas Fiscais informações dos produtos ofertados com dados de
identificação do produto, procedência, lote, data de fabricação, radiologia e data de validade.

3.1.2 O pagamento estará condicionado à entrega total dos quantitativos solicitados nas Ordens
de Fornecimento e à aprovação e conferência do material entregue a unidade solicitante.

3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças, a nota
fiscal do (s) produto (s) entregue (s) de acordo com o respectivo empenho ou ordem de
fornecimento, devendo ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do
Tupim e conter o número do empenho correspondente.

3.3 — Além da nota fiscal e/ou fatura do (s) produto (s) entregue (s), a empresa deverá
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos:

3.3.1 — Prova de regularidade com o FGTS (CRF — Certificado de Regularidade de Situação,
expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu periodo de validade;

3.3.2 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT);

3.3.3 — Certidão negativa, ou positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte,
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da licitante,
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual;

3.3.4 — Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do
Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal

3.3.5 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município,
relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda
Municipal;

3.4 — Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente
com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

3.5 - O CNP) da Detentora da Ata constante da nota fiscal deverá ser o mesmo da
documentação apresentada no procedimento licitatório.

3,6 — Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de liquidação
de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção
monetária.

CLÁUSULA IV — DO FORNECIMENTOE DO PRAZO

41 - O prazo de entrega dos produtos ora licitados deverá ser realizado em até no máximo
08 (oito) dias, após o recebimento das solicitações feitas pelo Fundo Municipal de Saúde ou
Secretaria Municipal de Administração,
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4.2 —- A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega dos
produtos foi realizada, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos produtos.

4.2.1 —- A entrega dos materiais deverá ser na sede do município e no endereço
constante das ordens de fornecimento,e caberá ao responsável pelo recebimento dos produtos
conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da
conformidade do mesmo com as exigências do edital e nesta Ata de Registro de Preços.

4.2.2 - Além da entrega no local designado pelo órgão solicitante, conforme subitem 4.2.1,
deverá a licitante vencedora também descarregar e armazenar os materiais em local indicado
por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes.

4.3 - Toda e qualquer entrega de produtos fora do estabelecido neste instrumento, será
imediatamente notificadaàlicitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los ou refazê-los,

o que fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições
ou correções, podendo serem aplicadas também as sanções previstas nesta Ata de Registro de
Preços e no edital que a originou.

4.4 — Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a unidade solicitante
não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à
autoridade superior, sob pena de responsabilidade.

4.5 — Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no
prazo de 3 (três) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no mesmo prazo
máximo de 3 (três) dias.

4.6 — A unidadesolicitante terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência
dos produtos que foram entregues, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando
a DETENTORA DA ATA para substituição dos objetos entregues em desacordo com as
especificações.

4.7 — O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA DA
ATA pela perfeita execução do Empenho ou Ordem de Fornecimento, ficando a mesma obrigada
a substituir, no todo ou em parte, o objeto se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções.

CLÁUSULA V — DAS OBRIGAÇÕES

5.1 — Do Município

5.1.1 — Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado;

5.1.2 — Aplica a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso;

5.1.3 — Prestar a toda e qualquer informaçãoa licitante vencedora quando por esta solicitada,
necessária à perfeita execução da Ata de Registro de Preços;

5,1.4 — Efetuar o pagamento à DETENTORAno prazo avençado, após a entrega dos materiais
solicitados além da Nota Fiscal devidamente atestada na Secretaria Municipal de Finanças;

5.1.5 — Notificar, por escrito à Contratada da aplicação de qualquer sanção por irregularidade
no fornecimento dos materiais constantes desta Ata de Registro de Preços;
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5.2 - Da Detentora

5.2.1 — Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento do objeto registrado, incluindo
mãode obra, frete, carga, descarga e todos os tributos incidentes.

5.2.3. Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa DETENTORA, em tudo o

que se relacionar com o fornecimento.

5.2.4 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o
Município de qualquer responsabilidade no tocante a vinculo empregatício ou obrigações
previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal,
decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.

5.2.5 — Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto do presente
Contrato, sem prévia anuência da Contratada.

5.2.6 — Efetuar o fornecimento conforme indicado nas Ordens de Fomecimento respeitando os
prazos estabelecidos no edital e nesta Ata de Registro de Preços, após o recebimento das
ordens.

5.2.7 — Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas nesta Ata de Registro de
Preços, no edital que a originou e na proposta apresentada pela empresa vencedora;

5.2.8 — A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da
presente ata, com perfeição e acuidade.

5.2.9- A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao
Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária;
devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento.

5.2.10 - Deverão ser prestados pela empresa DETENTORA todos os esclarecimentos que forem
solicitados pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente.

5.2.11 — Manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços, as mesmas condições de
habilitação estabelecidas no edital que a originou.

CLÁUSULA VI — DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO

6.10 contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços será formalizado ,
pela emissão da Nota de Empenho ou recebimento das Ordens de Fornecimento pela j
DETENTORA.

6.2 — A DETENTORA da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os
pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles, decorrentes,
estiver prevista pata data posterior à do seu vencimento.

6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual
deverá ser feita atravês de Ordem de Fornecimento/Nota de Empenho.

6.4 - Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste instrumento, será
imediatamente notificada à Detentora da Ata de Registro de Preços que ficará obrigada a
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substituir os materiais, o que fará prontamente, num prazo máximo de 03 (três) dias, ficando
entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, podendo serrem aplicadas
também às sanções cabíveis.

6.5 - O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido e fiscalizado pelas respectivas
unidades solicitantes, consoante o disposto no artigo 73, inciso II,alínea “a”, da Lei Federal nº.
B.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº. 8.883/94 e seguintes, e demais
normas pertinentes.

6.6 - A fiscalização e acompanhamento dos preços registrados nesta Ata de Registro de Preços
serão acompanhados mediante pessoal credenciado do Fundo Municipal de Saúde do município
de Boa Vista do Tupim, na pessoa de seu Secretário, Sr. Vilson Gustavo Mendes Macedo
ou a quem este designar, sem que reduza nem exclua a responsabilidade da DETENTORA. Esta
fiscalização será exercida no exclusivo interesse da Administração, representada na
oportunidade pelo MUNICÍPIO. Reserva-se a Fiscalização o direito e a autoridade para resolver
qualquer caso duvidoso ou omissão não previstos no Edital de Licitação, nesta Ata, nas Leis,
Regulamentos ou tudo quanto direta ou indiretamente se relacione com o objeto aqui
registrado.

CLÁUSULA VII — DAS PENALIDADES

7.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as seguintes
sanções, graduadas conforme a gravidadeda infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais,
após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório:

7.1.1 Advertência, sempre que forem constatadas infrações leves.

7.1.2 Multa, por atraso imotivado da entrega dos produtos nos prazos abaixo definidos:

1. 2,0% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido e
notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou substituição
de produtos, na primeira vez, limitada a 20%do valor do fornecimento;

2. 4,0% (quatro por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido
e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou substituição
de produtos, nas reincidências, limitadas a 20% do valor do fornecimento.

7.1.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor
da Ata de Registro de Preços, sem prejuizos da cobrança de perdas e danos que venham a ser
causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão da Ata de Registro ce Preços;

7.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo:

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze)
dias;

b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da Ata de
Registro de Preços, no âmbito da Administração Pública Municipal.

7.1.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor da Ata de Registro de Preços, a
depender do prejuizo causado à Administração Pública Municipal, quando:
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a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos na Ata de Registro
de Preços: multa de 10% a 20%;

b) deixar de fornecer os produtos, sem justa causa e prévia comunicação à Administração:
multa de 10% a 20%;

7.4.5 A suspensão temporária do fomecedor cuja Ata de Registro de Preços com a
Administração Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e
contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta.

7.1.6 Declaração de inidoneidade para ficitar ou contratar com a Administração Pública
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da penalidade aplicada.

7.2 As sanções previstas nas Cláusulas desta Ata de Registro de Preços são de competência
exclusiva do titular da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, facultada a defesa
do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vistas.

7.3 Os danose prejuizos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e
oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório,
contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa.

CLÁUSULA VIII — DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1 — Os preços que vierem a constar da Ata de Registro de Preços poderão ser revistos, quando
provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislação em vigor, conforme Art.
65, letra “d”, da Lei Nº 8.666, de 21/6/1993 e legislação subsequente.

8.2 — Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes
em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços,
comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de manter o equilibrio econômico
e financeiro da avença.

8.3 - A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos preços
registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com os
parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais provocarem
a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço fixado será
valido a partir da assinatura da Ata pelas partes interessadas.

8.4 - O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado.

CLÁUSULA IX — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela
Administração, quando:

9.1.1 A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata;
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9.1.2 — A detentora não aceitar qualquer Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento, no
prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa do motivo que ocasionou seu
atraso para aceitação;

9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa decorrente deste registro de preços, a
critério da Administração, observada a legislação em vigor;

9.1.4 — Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do fornecimento decorrente
deste registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das
disposições legais;

9.1.5 — Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado e a
detentora não acatar a revisão dos mesmos;

9.1.6 — Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela
Administração.

9.1.7 — Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da
Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art.
78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº 8.883/94.
9.2 — A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada
com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades
previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido.

9.3 - À comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será
feita por correspondência ou por publicação no Diário Oficial do Município.

CLÁUSULA X - DAS UNIDADES REQUISITANTES

10.1 — O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser solicitado pelas unidades do Fundo
Municipal de Saúde do Município de Boa Vista do Tupim.

CLAUSULA XI — DAS COMUNICAÇÕES

11.1 — As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da
presente Ata, serão feitas sempre por escrito.

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

12.1 — Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de
Registro de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho, nas dotações
orçamentarias do orçamento vigente,

CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO

13.1 - A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação
modalidade Pregão Eletrônico, Tipo Menor Preço por Item, para Registro de Preços Nº
007/2021.
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CLÁUSULA XIV — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 — Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 007/2021 e
proposta da empresa vencedora, classificada em 1º lugar no certame supranumerado para o
(s) Item(s) especificados na cláusula primeira.

14.2 — Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93, alterada
pela Lei Federal nº 8.883/94, pelo Decreto Municipal 023/2011 no que não colidir com a primeira
e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.

CLÁUSULA XV — DO FORO

15.1 — As partes elegemoforo da Comarca de Boa Vista do Tupim — BA, como único competente
para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata, renunciando a qualquer outra por mais
privilegiada que seja.

E, por haverem assim pactuado, assin:
duas testemunhas abáixo, para

este instrumento em 02 (duas) vias na presença de
produza seusefeitos legais.

o Tupim, 01 de julho de 2021

istavo Meifdes Macedo
Fundo Muficipal de Saúde

ÀAcimall So Os feio
PROMED COMERCIO DE INSUMOS PARA SÁUDE LTDA ME

CNPJnº 24.001.986/0001-82
Ludimilia Santos Reis

.

CPFnº 053.827.945-10 PROMED COMÉRCIO DE

INSUMOS PARA SAÚDE LTDA

Testemunhas: CNPJ 24.001.986/0001-82

Nome; ut:tema (ÃO CrntBa
ú

CREno E55.KOS SAS “DO

Nome: Ad .

cerne DID AU. ThS- ob
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PROMED COMÉRCIO DE INSUMOS PARA SAÚDE LTDA
CNP): 24.001.986/0001-82
Fone: (71) 3901-2523
Inscrição estadual: 129.993.034

»françalpromed.com.br

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: A empresa PROMED COMÉRCIO DE INSUMOS LTDA,com sede na Rodovia
BR 101,S/N, Zona Rural — Conceição do Jacuípe/BA -CEP: 44.245-000,inscrita no CNPJ:
24.001.986/0001-82, neste ato representado por Quércia Naiane dos Santos, brasileira,

brasileira solteira, empresária, portadora do registro de identidade nº 13.338.936-71 expedido pela
Secretária de Segurança Pública do Estado da Bahia, devidamente inscrita no Cadastro de Pessoas
Fisicas do Ministério da Fazenda, sob o nº 033.739.925-59,residente e domiciliada na Rua Rodolpho

QU Coelho Cavalcante, nº 162 — Condominio Morada das Tortes, Apto. 1802, Torre A, Jardim Armação —

CEP: 41.750-166, Salvador/BA

OUTORGADO: Ludimilla Santos Reis, brasileira, solteira, auxiliar administrativo,portadora do
Registro de Identidade nº 12.136.649-93, expedido pela Secretária de Segurança Pública do Estado
da Bahia, devidamente inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº
053.827.945-10, residente e domiciliada na Avenida José Joaquim Seabra- Lote 450 ,nº05, primeiro
andar, Baixa dos Sapateiros — CEP: 400.025-001, Salvador/BA.

OBJETIVOS E PODERES: Por este instrumento particular e na melhor forma de direito, a

outorgante nomeia e constitui seu procurador , para o fim especial de promover a participação da

outorgante em licitações públicas,apresentar propostas e documentos. interpor recursos e desistir
deles, contra-arrazoar,assinar contratos e quaisquer documentos, negociar preços e demais condições,
confessar, firmar compromissos ou acordose praticar todos e demais atoso pertinentes ao certame.
Indispensável ao bom e fiel cumprimento deste mandato.

l

E
Validade desta procuração: 01 (Um) ano,contatos a partir da data de emissão deste documento.

Salvador, 04 de maio de 2021
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL atal
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS
)

FUNDADO EM 1888
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕESE TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO

PESSOA

Av, Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http:/Avww.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorioDazevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude deLei, etc...
DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi

instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
h” “lcorregedoria.tipb.jus.br/selo-digital/.
Atíenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PROMED COMERCIO DE INSUMOS PARA
SAUDE LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa PROMED
COMERCIO DE INSUMOS PARA SAUDE LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a PROMED COMERCIO DE INSUMOS PARA SAUDE LTDA assumiu, nos termos do artigo 8º, 81º, do Decreto nº 10.278/2020,
que regulamentou o artigo 3º, inciso X, da Lei Federal nº 13.874/2019 e o artigo 2º-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, 87º, da Lei Federal nº 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital" ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 05/05/2021 17:19:31 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus 8$ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PROMED COMERCIO DE INSUMOS PARA SAUDE LTDA ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autenticaQDazevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e
informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminadoe está disponível para consulta em nosso site.
*Código de Autenticação Digital: 166220505218855592894-1
2Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ Nº 003/2014 e Provimento CNJ Nº 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.
(

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94105712d69feGbc05b85fbf94a3ecfda3af4a 931802368 1fe 118fc1289895013a2849a0f1249182dc6362d021811209fbb34b8c08eea158a1daes3
844e99e2120bb9f2e00b05d7ca3

Presidência da República | ICE
CasaCu Brasil

Medida Provisória Nº2.200-2, |

de 24 de agosto de 2001. |
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Fundo Municipalde Saúde de Boa Vista do Tupim
Rua Juvino Francisco do Amaral, 10, Centro
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000:

CNPJ: 13.862.190/0001-06 BOAVISTADOTÚPIM
GOVERNO DO TRABALHO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº, 104/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2021 (SRP)

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 002/2021

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do
Tupim, e do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob nº 13.862.190/0001-06,
localizado à Rua Juvino Francisco do Amaral, nº 10, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP
46.850-000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos,
brasileiro, casado, portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, e pelo Gestor do
Fundo Municipal de Saúde Sr. Uilson Gustavo Mendes Macedo, portador do RG. nº
0939595591 e CPF nº 023.093.395-55, ambos residentes e domiciliados na cidade de Boa Vista
do Tupim, neste Estado, doravante denominado MUNICIPIO,e a empresa A & S COMERCIO
DE PRODUTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA ME, CNPJ nº 27.937.238/0001-02,
estabelecida à Travessa José Rocha,nº. 14E, Bairro Pau da Lima, Salvador, BA, CEP: 41.235-
090, neste ato representada pelo Sr. Fernando Santos Lima, sócio administrador, portador
do RG nº 872302326 SSP BA e inscrito no CPF nº 830.256.505-91, doravante denominada
DETENTORA, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações nela
inseridas pela Lei Federal nº 8.883/94, Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto Municipal nº
023/2011, e demais normas legais aplicáveis e considerando o resultado da licitação modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 007/2021, para REGISTRO DE
PREÇOS, conforme consta do processo administrativo próprio, firmam a presente Ata de
Registro de Preços, obedecidas às disposições da Lei nº 8.666/93, suas alterações posteriores
e as condições seguintes:

CLÁUSULA I - DO OBJETO E DO VALOR

1.1 — Através da presente ata, ficam registrados os seguintes preços para futura aquisição de
materiais médicos hospitalares elencados no grupo de instrumentos diversos e descartáveis,
conforme segue:

Item Descrição dos Produtos Quant.
AGULHA hipodérmica, 13 x 4,5, descartável, estéril,
atóxica, epirogênica, cânula em aço inox, cilíndrica,
reta, oca, siliconada, com biseltrifacetado, afiado,
rígido e centralizado; canhão em polipropileno e que
permita encaixe perfeito; protetor em polipropileno, 1.995,00
sem rachaduras e bem acoplado ao canhão.
Embalagem individual, em papel grau cirúrgico e/ou
filme termoplástico, com abertura em pétala. Caixa
c/100 unidades.
AGULHA, hipodérmica, 25 x 7, descartável, estéril,
atóxica, epirogênica, cânula em aço inox, cilíndrica,
reta, oca, siliconado, com bisel tri facetado, afiada,
rígida e centraliza, canhão em polipropileno e que
permita encaixe perfeito, protetor em polipropileno, 1.995,00
sem rachaduras e bem acoplado ao canonEmbalagem individual, em papel grau cirúrgico e filme
termoplástico, abertura em pétafa. Caixa com 100
unidades. |

AGULHA, hipodérmica, 40 x 12, descartável, estéril,
atóxica, epirogênica, cênula em ago inox, cllindrica, 00
reta, oca, siliconado, com bisel tri facetatio, ado |

SOLIDOR 2175,
rígido e centralizado, canhão em polipropileno elue
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permita encaixe perfeito, protetor em polipropileno,
sem rachaduras e bem acoplado ao canhão.
Embalagem individual, em papel grau cirúrgico e filme
termoplástico, abertura em pétala. Caixa c/ 100
unidades.

33

CÂNULA, endotraqueal, COM cuff n. 3,0, descartável,
estéril, em PVC, siliconada, transparente, atóxica,
com balão de aito volume e baixa pressão, conector
semi-montado, cuff opaco, ponta atraumatica
retraída, linha radiopaca continua, curva de maglli.

UND 15 SOLIDOR 4,90 73,50

34

CÂNULA, endotraqueal, com cuff n. 6,0, descartável,
estéril, em PVC, siliconada, transparente, atóxica,
com balão de afto volume e baixa pressão, conector
semi-montado, cuff opaco, ponta atraumatica
retraída, linha radiopaca continua, curva de maglli,

com balão piloto e válvula, marcas graduadas
indicativas de profundidade pelo corpo da cânula e
calibre marcado em um só local da cênula.
Embalagem individual, em papel graucirúrgico e filme

termoplástico, abertura em pétala, Na embalagem
deverá estar impresso dados de identificação,
procedência, data de fabricação, tipo de esterilização,
prazo de validade e registro no Ministério da Saúde

UND 20 SOLIDOR 4,90 98,00

35

CÂNULA, endotraqueal, com cuff n. 6,5, descartável,
estéril, em PVC, siliconada, transparente, atóxica,
com balão de alto volume e baixa pressão, conector
semi-montado, cuff opaoo, ponta atraumatica
retraída, linha radiopaca continua, curva de maglli,
com balão piloto e válvula, marcas graduadas
indicativas de profundidade pelo corpo da cânula e
calibre marcado em um só local da cânula.
Embalagem individual, em papel grau cirúrgico e filme
termoplástico, abertura em pétala. Na embalagem
deverá estar impresso dados de identificação,
procedência, data de fabricação,tipo de esterilização,
prazo de validade e registro no Ministério da Saúde.

UND 20 SOLIDOR 4,90 98,00

36

CÂNULA, endotraqueal, com cuff n. 7,0, descartável,
estéril, em PVC, siliconada, transparente, atóxica,
com balão de alto volume e baixa pressão, conector
semi-montado, cuff opaco, ponta atraumatica
retraída, linha radiopaca continua, curva de magili,

com balão piloto e válvula, marcas graduadas
indicativas de profundidade pelo corpo da cânula e
calibre marcado em um só local da cânula.
Embalagem individual, em papel grau cirúrgico e filme
termoplástico, abertura em pétala, Na embalagem
deverá estar impresso dados de identificação,
procedência, data de fabricação, tipo de esterilização,
prazo de validadee registro no Ministério da Saúde

UND 20 SOLIDOR 4,90 98,00

37

CÂNULA, endotraqueal, com cuff n. 7,5, descartável,
estéril, em PVC, siliconada, transparente, atóxica,
com balão de alto volume e baixa pressão, conector
semi-montado, cuff opaco, ponta atraumatica
retraída, linha radiopaca continua, curva de magili,

com balão piloto e válvula, marcas graduadas
indicativas de profundidade pelo corpo da cânula e
calibre marcado em um só local da cânula.
Embalagem individual, em papel grau cirúrgico e filme
termoplástico, abertura em pétala. Na embalagem
deverá estar impresso dados de identificação,
procedência, data defabricação, tipo de esterilização,
prazo de validadee registro no Ministério da Saúde

UND 30 SOLIDOR 4,90 147,00

38

CÂNULA, endoiraqueal, com cuff n. 8,0, descartável,
estéril, em PVC, siliconatia, transparente, atóxica,
com balão de alto volume e baixa pressão, conector
semi-montado, cuff opaco, ponta atraumatica

UMD 4,80 98,00
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retraída, linha radiopaca continua, curva de maglli,
com balão piloto e válvula, marcas graduadas
indicativas de profundidade pelo corpo da cânula e
calibre marcado em um só local da cânula.
Embalagem individual, em papel grau cirúrgico e filme
tarmoplástico, abertura em pétala. Na embalagem
deverá estar impresso dados de identificação,
procedência, data de fabricação,tipo de esterilização,
prazo de validade e registro no Ministério da Saúde
CÁNULA, endo-traqueal, COM cuff n. 8,5, descartável,
estéril, em PVC, siliconada, transparente, atóxica,
com balão de aito volume e baixa pressão, conector
semi-montado, cuff opaco, ponta atraumatica
retraída, linha radiopaca continua, curva de maglli,

COLAR CERVICAL PARA RESGATE, AJUSTÁVEL

(AMBU) G

COLAR CERVICAL PARA RESGATE, AJUSTÁVEL
(AMBU) M

COLAR CERVICAL PARA RESGATE, AJUSTÁVEL
(AMBU) P
COMPRESSA, de gaze 100% algodão, estéril, de uso
único, descartável, hidrófila, isenta de alvejantes
óticos e amido, deve ter 05 dobras e 08 camadas
dobradas para dentro, dimensão fechada de 7,5 x 7,5
e aberta de 15,0 x 30,0cm, densidade de 13 fios por
cm2. Seguir NBR 13843. Apresentação: Embalagem:
pacotes com 500 unidades, primaria acondicionada
individualmente de acordo com as normas de
embalagem que garanta a integridade do produto até
o momento de sua utilização, permitindo abertura e
transferência com técnica asséptica, estéril e 427 4.281,00

apirogenica; a embalagem primaria deve conter
informações de identificação e características do
produto, tais como: nome do fabricante, lote e data
de fabricação do produto, método de esterilização,
validade da esterilização; a embalagem secundaria
deve ser conforme a praxe do fabricante, de forma a
garantir a integridade do produto durante o
armazenamento até o momento do uso; o produto

deve obedecer a qualquer legislação que seja inerente
ao mesmo.
PORTA, lamina, uso laboratorial, para
acondicionamento de lâminas para preventivo, tipo
frasco, em polipropileno, com tampa em rosca, 3.100,00
divisão intema para 03 laminas. Embalagem com º nr
dados de identificação do produto, procedência, data
de fabricação e registro no Ministério da Saúde,
PRESERVATIVO, masculino, borracha natural, liso,
transtucido, sem lubrificante, reservatório na
extremidade, dimensões aproximadas 160 mm
(comprimento) x 52 mm (largura). Embalagem
primaria em tiras de 04 unidades impermeável, opaca
e metalizada, total garantia do diâmetro do
preservativo e contra danos mecânicos do conteúdo
picotada para fácil separação manual, Na embalagem
deverá estar impresso dados de identificação,
procedência, data de fabricação, prazo de validade e
registro no Ministério da Saúde, Prazo de validade
mínimo de 36 meses e certificações
ANVISA/INMETRO.
SONDA DE FOLEY 3 VIAS N16 SOLIDOR

SONDA ENTERAL Nº10 SOLUMED

SONDA ENTERAL Nº12 SOLUMED

SONDA ENTERAL Nº6 SQUIMED

SONDA ENTERAL Nº8 SUUUMED

RESGATE SP

RESGATE SP

RESGATE SP
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154|SONDA, DE FOLEY 3 VIAS Nº20 UND 50 SOLIDOR 3,92 196,00

155|SONDA, DE FOLEY 3 VIAS N18 UND 50 SOLIDOR 3,92 196,00

SONDA, de folley, n. 08, 02 vias, balão de 30 ml,
estéril, Embalagem individual, em papel grau cirúrgico
e filme termoplástico, abertura em pétala. Na

156|embalagem deverá estar impresso dados de) UND 40 SOLIDOR 3,50 140,00
identificação, tipo de esterilização, procedência, data
de fabricação, prazo de validade e registro no
Ministério da Saúde.
SONDA, de folley, n. 10, 02 vias, balão de 30 ml,
estéril, Embalagem individual, em papel grau cirúrgico
e filme termoplástico, abertura em pétala, Na

157 |embalagem deverá estar impresso dados de| UND 40 SOLIDOR 3,50 140,00
identificação, tipo de esterilização, procedência, data
de fabricação, prazo de validade e registro no e

Ministério da Saúde,
SONDA, de folley, n. 12, 02 vias, balão de 30 ml,
estéril. Embalagem individual, em papel grau cirúrgico
e filme termoplástico, abertura em pétala, Na

158|embalagem deverá estar impresso dados de] UND 100 SOLIDOR 3,50 350,00
identificação, tipo de esterilização, procedência, data
de fabricação, prazo de validade e registro no
Ministério da Saúde.
SONDA, de folley, n. 14, 02 vias, balão de 30 ml,
estéril, Embalagem individual, em papel grau cirúrgico
e filme termoplástico, abertura em pétala. Na

159 |embalagem deverá estar impresso dados de| UND 180 SOLIDOR 3,50 630,00
identificação, tipo de esterilização, procedência, data

de fabricação, prazo de validade e registro no
Ministério da Saúde.
SONDA, de folley, n. 16, 02 vias, balão de 30 ml,
estéril. Embalagem individual, em papel grau cirúrgico
e filme termopiástico, abertura em pétala. Na

160 |embalagem deverá estar impresso dados dej UND 100 SOLIDOR 3,50 350,00
identificação, tipo de esterilização, procedência, data

de fabricação, prazo de validade e registro no
Ministério da Saúde. ,
SONDA, de folley, n. 18, 02 vias, balão de 30 ml,
estéril. Embalagem individual, em papel grau cirúrgico
e filme termoplóstico, abertura em pétala. Na

161 |embatagem deverá estar impresso dados de| UND 180 SOLIDOR 3,50 630,00
identificação, tipo de esterilização, procedência, data
de fabricação, prazo de validade e registro no
Ministério da Saúde,
SONDA, de folley, n. 20, 02 vias, balão de 30 ml,
estéril, Embalagem individual, em papel grau cirúrgico
€ filme termoplástico, abertura em pétala. Na

162|embalagem deverá estar impresso dados de| UND 80 SOLIDOR 3,50 280,00

identificação, tipo de esterilização, procedência, data
de fabricação, prazo de validade e registro no
Ministério da Saúde.
SONDA, de folley, n. 22, 02 vias, balão de 30 ml,
estéril. Embalagem individual, em papel grau cirúrgico
e filme termoplástico, abertura em pétala. Na

163|embalagem deverá estar impresso dados del UND 100 SOLIDOR 3,50 350,00
identificação, tipo de esterilização, procedência, data
de fabricação, prazo de validade e registro no
Ministério da Saúde. A

TUBO  ENDOTRAQUEAIS 3-0, SONDA, tubo e

endotraqueal, n. 3,0, estéril, Embalagem individual,
em papel grau cirúgico e filme termoplástico,

190|abertura em pétala, Na embalagem deverá estar|UND 50 SOLIDOR 5,00 250,00

impresso dados de identificação,tipo de esterilização,
procedência, data de fabricação, prazo de validade e
registro no Ministério da Saúde.
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TUBO  ENDOTRAQUEAIS 4,5, SONDA, tubo
endotraqueal, n. 4,0, estéril. Embalagem individual,
em papel grau cirúrgico e filme termoplástico,
abertura em pétala, Na embalagem deverá estar
impresso dados de identificação, tipo de esterilização,
procedência, data de fabricação, prazo de validade e
registra no Ministério da Saúde,
TUBO  ENDOTRAQUEAIS n 5-OSONDA, tubo
endotraqueal, n. 5.0, estéril com manguito
Embalagem individual, em pape! grau cirúrgicoefilme
termoplástico, abertura em pétala. Na embalagem
deverá estar impresso dados de identificação, tipo de
esterilização, procedência, data de fabricação, prazo
de validade e registro no Ministério da Saúde. -

TUBO ENDOTRAQUEAIS n 7-0, SONDA, tubo
endotraqueal, n. 70, estéril com manguito.
Embalagem individual, em papel grau cirúrgicoefilme
termoplástico, abertura em pétala, Na embalagem
deverá estar impresso dadosde identificação, tipo de
esterilização, procedência, data de fabricação, prazo
de validade e registro no Ministério da Saúde.
TUBO ENDOTRAQUEAIS n6-0, SONDA, tubo
endotraqueal, n. 60, estéril com manguito.
Embalagem individual, em papel grau cirúrgico e fitme
termoplástico, abertura em pétala. Na embalagem
deverá estar impresso dados de identificação, tipo de
esterilização, procedência, data de fabricação, prazo

de validade e registro no Ministério da Saúde.
VALOR TOTAL DOS ITENS: | 23.047,90

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 23.047,90 (Vinte e três mil, quarenta e
sete reais e noventa centavos).

1.2— Os produtos constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser solicitados pelo
Município. Quando solicitados, serão entregues pela DETENTORA acima identificada, mediante
emissão e recebimento da NOTA DE EMPENHO ou ORDEM DE FORNECIMENTO, de acordo com
o disposto na presente Ata e no edital que a originou, podendo a fornecimento ser parcial ou
total, de acordo com as necessidades do Município, respeitadas as especificações e prazos para
a entrega dos produtos.

CLÁUSULA II — DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 — A validade dos preços registrados será de 12 (doze) meses, estando válida a partir da
data de sua assinatura, não podendo ser prorrogado conforme legislação pertinente.

2.2 — Nos termos do art. 15, 84º da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, O Fundo Municipal de
Saúde de Boa Vista do Tupim não será obrigado a aquisição exclusivamente por seu intermédio
dos produtos referidos na Cláusula I, podendo utilizar para tanto, outros meios desde que
permitidos em lei sem que desse fato caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à

empresa DETENTORA.

2.3 — Em cada Ordem de Fornecimento decorrentes desta Ata de/Registro de Preços, serão
observados, quanto ao valor, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão
Eletrônico para Registro de Preços nº 007/2021, que a precedeu e integra o presente
instrumento de compromisso, independente de transcrição por ser, de pleno conhecimento das

i
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2.4 - O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas
abaixo:

a) Recusar-se a fornecer os produtos, no todo ou em parte, além de 15 (quinze) dias corridos, *

após o prazo para entrega dos produtos estabelecido nesta Ata;
b) falir ou dissolver-se; ou
c) transferir no todo ou em parte as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
d) mostrar-se oneroso e inconveniente ao interesse público.

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO

3.1. O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente a data da

entrega, após atesto das Notas Fiscais, com base nas ordens de fornecimento solicitadas pelo
Município no período.

'

identificação do produto, procedência, lote, data de fabricação, radiologia e data de validade.

3.1.2 O pagamento estará condicionado à entrega total dos quantitativos solicitados nas Ordens
de Fornecimento e à aprovação e conferência do material entregue a unidade solicitante.

3.1.1 Deverão constar nas Notas Fiscais informações dos produtos ofertados com dados de

| 3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças, a nota

| fiscal do (s) produto (s) entregue (s) de acordo com o respectivo empenho ou ordem de
| fornecimento, devendo ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do
| Tupim e conter o número do empenho correspondente.

apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos:

3.3.1 — Prova de regularidade com o FGTS (CRF — Certificado de Regularidade de Situação,

3.3 — Além da nota fiscal e/ou fatura do (s) produto (s) entregue (s), a empresa deverá

expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade;

3.3.2 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT);

3.3.3 — Certidão negativa, ou positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte,
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da licitante,
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual;

3.3.4 — Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do

Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal

3.3.5 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município,

relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda

Municipal;

3.4 — Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente
com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

ser o mesmo daer:3.5 - O CNP) da Detentora da Ata constante da nota fiscal de
documentação apresentada no procedimento licitatório.
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3.6 — Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de liquidação
de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção
monetária.

CLÁUSULA IV — DO FORNECIMENTO E DO PRAZO

4.1 - O prazo de entrega dos produtos ora licitados deverá ser realizado em até no máximo
08 (oito) dias, após o recebimento das solicitações feitas pelo Fundo Municipal de Saúde ou
Secretaria Municipal de Administração.

4.2 — A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega dos

produtos foi realizada, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos produtos.

4.2.1 - A entrega dos materiais deverá ser na sede do município e no endereço
constante das ordens de fornecimento, e caberá ao responsável pelo recebimento dos produtos
conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da
conformidade do mesmo com as exigências do edital e nesta Ata de Registro de Preços.

4.2.2 - Além da entrega no local designado pelo órgão solicitante, conforme subitem 4.2.1,
deverá a licitante vencedora também descarregar e armazenar os materiais em local indicado

por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causadosa estes.

4.3 - Toda e qualquer entrega de produtos fora do estabelecido neste instrumento, será
imediatamente notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los ou refazê-los,

o que fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições
ou correções, podendo serem aplicadas também as sanções previstas nesta Ata de Registro de

Preços e no edital que a originou.

4.4 — Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a unidade solicitante
não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à

autoridade superior, sob pena de responsabilidade.

4.5 — Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no

prazo de3 (três) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no mesmo prazo
máximo de 3 (três) dias.

E 4.6 — A unidade solicitante terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processara conferência

dos produtos que foram entregues, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando

a DETENTORA DA ATA para substituição dos objetos entregues em desacordo com as
especificações.

4.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA DA |,

ATApela perfeita execução do Empenho ou Ordem de Fornecimento, ficando a mesma obrigada
a substituir, no todo ou em parte, o objeto se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos

ou incorreções.

CLÁUSULA V — DAS OBRIGAÇÕES

5.1 —- Do Município

5.1.1 — Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado,
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5.1.2 — Aplica a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso;

5.1.3 — Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora quando por esta solicitada,
necessária à perfeita execução da Ata de Registro de Preços;

5.1.4 — Efetuar o pagamento à DETENTORA no prazo avençado, após a entrega dos materiais
solicitados além da Nota Fiscal devidamente atestada na Secretaria Municipal de Finanças;

5.1.5 — Notificar, por escrito à Contratada da aplicação de qualquer sanção por irregularidade
no fornecimento dos materiais constantes desta Ata de Registro de Preços;

5.2 — Da Detentora

5.2.1 — Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento do objeto registrado, incluindo
mão de obra, frete, carga, descarga e todos os tributos incidentes.

5.2.3. Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa DETENTORA, em tudo o
que se relacionar com o fornecimento.

5.2.4 - Serãode inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o
Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações
previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal,
decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.

5.2.5 - Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto do presente
Contrato, sem prévia anuência da Contratada.

5.2.6 — Efetuar 0 fornecimento conforme indicado nas Ordens de Fornecimento respeitando os
prazos estabelecidos no edital e nesta Ata de Registro de Preços, após o recebimento das
ordens. +

5.2.7 — Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas nesta Ata de Registro de
Preços, no edital que a originou e na proposta apresentada pela empresa vencedora;

5.2.8 — A empresa assume 0 compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da
presente ata, com perfeição e acuidade.

5.2.9- A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao
Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária,
devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento.

5.2.10 - Deverão ser prestados pela empresa DETENTORA todosos esclarecimentos que forem
solicitados pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente.

5.2.11 — Manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços, as mesmas condições de
habilitação estabelecidas no edital que a originou.

CLÁUSULA VI — DAS CONDIÇÕES DEayRECEBIMENTO

6.1- O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro e Preços seráformalizado
pela emissão da Nota de Empenho ou recebimento das Orden de Fornecimento pela
DETENTORA.
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6.2 —- A DETENTORA da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os
pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles, decorrentes,
estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

6.3 — Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual
deverá ser feita através de Ordem de Fornecimento/Nota de Empenho,

6.4 - Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste instrumento, será
imediatamente notificada à Detentora da Ata de Registro de Preços que ficará obrigada a
substituir os materiais, o que fará prontamente, num prazo máximo de 03 (três) dias, ficando
entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, podendo serrem aplicadas
também às sanções cabíveis.

6.5 - O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebidoefiscalizado pelas respectivas
unidades solicitantes, consoante o disposto no artigo 73, inciso IL, alínea “a”, da Lei Federal nº.
8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº. 8.883/94 e seguintes, e demais
normas pertinentes.

6.6 - A fiscalização e acompanhamento dos preços registrados nesta Ata de Registro de Preços
serão acompanhados mediante pessoal credenciado do Fundo Municipal de Saúde do município
de Boa Vista do Tupim, na pessoa de seu Secretário, Sr. Uilson Gustavo Mendes Macedo
ou a quem este designar, sem que reduza nem exclua a responsabilidade da DETENTORA. Esta
fiscalização será exercida no exclusivo interesse da Administração, representada na
oportunidade pelo MUNICÍPIO. Reserva-sea Fiscalização o direito e a autoridade para resolver

qualquer caso duvidoso ou omissão não previstos no Edital de Licitação, nesta Ata, nas Leis,

Regulamentos ou tudo quanto direta ou indiretamente se relacione com o objeto aqui
registrado.

CLÁUSULA VII — DAS PENALIDADES

7.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as seguintes
sanções, graduadas conformea gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais,
após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório:

7.1.1 Advertência, sempre que forem constatadas infrações leves.

7.1.2 Muita, por atraso imotivado da entrega dos produtos nos prazos abaixo definidos:

1. 2,0% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido e
notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou substituição
de produtos, na primeira vez, limitada a 20% dovalor do fornecimento;

2. 4,0% (quatro por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido

€ notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou substituição
de produtos, nas reincidências, limitadas a 20%do valor do fornecimento.

7.1.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor

da Atade Registro de Preços, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser
causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão da Ata de Registro de Preços;
7.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo:

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze)

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

7F2835F0E7CA57F7AC4F609840FA9C36

sexta-feira, 23 de julho de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01542 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 097

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



sexta-feira, 23 de julho de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01542 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 099

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do Tupim
Rua Juvino Francisco do Amaral, 10, Centro
Boa Vista do Tupím, Bahia, CEP 46.850-000

.

CNPJ: 13.862.190/ 1-0 iiALDE0001-06 BOA VISTA DO TUPIM
“GOVERNO DO TRABALHO

b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da Ata de
Registro de Preços, no âmbito da Administração Pública Municipal,

7.1.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor da Ata de Registro de Preços, a
depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando:

a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos na Ata de Registro
de Preços: multa de 10% a 20%;

b) deixar de fornecer os produtos, sem justa causa e prévia comunicação à Administração:
multa de 10% a 20%;

,

7.1.5 A suspensão temporária do fornecedor cuja Ata de Registro de Preços com a

Administração Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e
contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta.

7.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da penalidade aplicada.

7.2 As sanções previstas nas Cláusulas desta Ata de Registro de Preços são de competência .
exclusiva do titular da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, facultada a defesa
da interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vistas.

7.3 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e
oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório,
contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa.

CLÁUSULA VIII — DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1 Os preços que vierem a constar da Ata de Registro de Preços poderão ser revistos, quando

o provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislação em vigor, conforme Art.

65, letra “d”, da Lei Nº 8.666, de 21/6/1993 e legislação subsequente.

8.2 — Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes
em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços,
comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico

e financeiro da avença.
t

8.3 - A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos preços
registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com os
parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quandoas alterações conjunturais provocarem
a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço fixado será
valido a partir da assinatura da Ata pelas partes interessadas.

8.4- O preço, quando atualizado, não poderá ser superior

a0
praticado no mercado.

CLÁUSULA IX — DO CANCELAMENTO DA AT. REI SISTRO DE PREÇOS
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9.1 — A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela
Administração, quando:

9.1.1 — A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata;

9.1.2 - A detentora não aceitar qualquer Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento, no
prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa do motivo que ocasionou seuatraso para aceitação;

9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa decorrente deste registro de preços, a
critério da Administração, observadaa legislação em vigor:

9.1.4 — Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do fornecimento decorrente
deste registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das
disposições legais;

9.1.5 — Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado e a
detentora não acatar a revisão dos mesmos;

9.1.6 — Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela
Administração.

9.1.7 — Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da
Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art.
78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº 8.883/94.

9.2 — A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada
com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades
previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido.

9.3 - À comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será
feita por correspondência ou por publicação no Diário Oficial do Município.

CLÁUSULA X — DAS UNIDADES REQUISITANTES

10.1 - O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser solicitado pelas unidades do Fundo
Municipal de Saúde do Município de Boa Vista do Tupim.

CLAUSULA XI — DAS COMUNICAÇÕES

11.1 — As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da
presente Ata, serão feitas sempre por escrito.

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

12.1 — Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas degorrentes desta Ata de
Registro de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho, nas dotações
orçamentarias do orçamento vigente.
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CNPJ: 13.862.190/0001-06 DARVICTARACrBOA VISTA DO TUPIM
CUIGOVERNO DO TRABALHO

ATER
CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO

13.1 - A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação
modalidade Pregão Eletrônico, Tipo Menor Preço por Item, para Registro de Preços Nº
007/2021.

14.1 — Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 007/2021 e
proposta da empresa vencedora, classificada em 1º lugar no certame supranumerado para o
(s) Item(s) especificados na cláusula primeira.

14.2 — Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93, alterada
pela Lei Federal nº 8.883/94, pelo Decreto Municipal 023/2011 no que não colidir com a primeira

CLÁUSULA XIV — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

e nas demais normasaplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.
|

privilegiada que seja.

duas testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos legais.

CLÁUSULA XV — DO FORO

15,1 — As partes elegem o foro da Comarca de Boa Vista do Tupim — BA, como único competente
para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata, renunciando a qualquer outra por mais *

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento em 02 (duas) vias na presença de

l
Tupim, 01 de jutho de 2021 |

fo LsPrima Soto) Sara,
4 & S COMERCIO DE PRODUTOS E

MATERIAIS HOSPITALARES LTDA ME
CNPJ nº 27.937.238/0001-02

Fernando Santos Lima

|

n Gustavo Mendes Macedo

E

830.256.505-9] ]

|
Prefeito |Munis Gestorfdo Fundo Mynicipal de Saúde

Testemunhas:

Nome: AS LhUMERIA LRAGA cor: 1ZLEZLIZ-GE

Nome:

(Munantondoa

dor
MMCa

CPF:

Lo
AH.Q6G-0b
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Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do Tupim
Rua Juvino Francisco do Amaral, 10, Centro
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000

CNPJ: 13.862.190/0001-06
BOAVISTADOTUPIM

GOVERRO DO TRABALHO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº, 104/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2021 (SRP)

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 003/2021

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do
Tupim, e do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob nº 13.862.190/0001-06,
localizado à Rua Juvino Francisco do Amaral, nº 10, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP
46.850-000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos,
brasileiro, casado, portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, e pelo Gestor do
Fundo Municipal de Saúde Sr. Uilson Gustavo Mendes Macedo, portador do RG. nº
0939595591 e CPF nº 023.093.395-55, ambosresidentes e domiciliados na cidade de Boa Vista
do Tupim, neste Estado, doravante denominado MUNICÍPIO, e a empresa IREMEDFARMA
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI ME, CNPJ nº 36.685.847/0001-02, estabelecida à

Rua Cardeal Arco Verde, nº. 76, Centro, Irecê, BA, CEP: 44.900-000, neste ato representada
pela Sr.2 Betânia Barreto dos Santos, portadora do RG nº 07.638.565-50 inscrita no CPF nº
961.652.005-91, doravante denominada DETENTORA, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº
8.666/93, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883/94, Lei Federal nº
10.520/2002 e Decreto Municipal nº 023/2011, e demais normas legais aplicáveis e
considerando o resultado da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO
DE PREÇO Nº 007/2021, para REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do processo
administrativo próprio, fi'mam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas às disposições
da Lei nº 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes:

CLÁUSULA 1 - DO OBJETO E DO VALOR

1.1 — Através da presente ata, ficam registrados os seguintes preços para futura aquisição de
materiais médicos hospitalares elencados no grupo de instrumentos diversos e descartáveis,
conforme segue:

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

AMNIOTOMO, rompedor de bolsa
amniótica, em plástico atóxico, epirogênico,
estéril, descartável, registro no Ministério da
Saúde. Embalagem individual.
ATADURA de crepom, 13 fios cm2, 100%
algodão, com dimensões de 08cm de
largura x 3m de comprimento em repouso,
com 42,8 gramas, enrolada em si mesma,
com fio retorcido ou singelo, com
propriedades elásticas no sentido
longitudinal, não estéril, atóxica, aparência
uniforme, sem rasgos, impurezas, fiapos,
sem emendas, sem manchas e qualquer TEXCARE 2.300,00
outro tipo de defeito. Embaladas
individualmente contendo nome e marca do
produto, número de fios por cm,
composição, identificação do fabricante,
prazo de validade, número do lote, nome do
técnico responsável e número de inscrição,
número de inserção do registro do
Ministério da Saúde, conforme resolução

KOLPLAST
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GOVERNO DO TRABALHO

RDC Nº 185 da ANVISA, Resolução Nº 02
de 31/12/2001 do Conmetro, Portaria Nº.
157 do Inmetro e NBR 14056.
CATETER, nasal, para oxigênio, n. 12,
siliconado em pvc, estéril, atóxico, com
conector universal. Embalagem individual,
em blister rígido e papel grau cirúrgico e
filme termoplástico, abertura em pétala. Na BIOSANI
embalagem deverá estar impresso dados de
identificação, procedêncial2, data de
fabricação, tipo de esterilização, prazo de
validade e registro no Ministério da Saúde.
CATETER, nasal, para oxigênio, n. 4,
siliconado em pvc, estéril, atóxico, com
conector universal. Embalagem individual,
em blister rígido e papel grau cirúrgico e
filme termoplástico, abertura em pétala. Na BIOSANI
embalagem deverá estar impresso dados de
identificação, procedência, data de
fabricação, tipo de esterilização, prazo de
validade e registro no Ministério da Saúde.
CATETER, nasal, para oxigênio, n. 6,
siliconado em pvc, estéril, atóxico, com
conector universal. Embalagem individual,
em blister rígido e papel grau cirúrgico e
filme termoplástico, abertura em pétala. Na BIOSANI
embalagem deverá estar impresso dados de
identificação, procedência, data de
fabricação, tipo de esterilização, prazo de
validade e registro no Ministério da Saúde.
CATETER, nasal, para oxigênio, n. 8,
siliconado em pvc, estéril, atóxico, com
conector universal. Embalagem individual,
em blister rígido e papel grau cirúrgico e
filme termoplástico, abertura em pétala. Na BIOSANI
embalagem deverá estar impresso dados de
identificação, procedência, data de
fabricação, tipo de esterilização, prazo de
validade e registro no Ministério da Saúde.

Clamp umbilical esterilizado WELLCLAMP

COMPRESSA,de gaze hidrófila, 23 x 25 cm,
descartável, não estéril, 100%algodão, alta
absorção, com cadarço. Embalagem:
pacote com 50 unidades. Na embalagem
deverá estar impresso dados de
identificação, tipo de esterilização,
procedência, data de fabricação, prazo de
validade e registro no Ministério da Saúde.
ESCOVA COM P.V.PI, a 10%, para
degermação e assepsia pré-operatória das
mãos. Embalagem individual, impresso
dado de identificação, procedência, data de
fabricação e registro no MS.
LAMINA, uso laboratorial, com uma
extremidade fosca, não lapidada, cortada,
dimensões 26 x 76 mm, precisão
dimensional da espessura entre 0,8 a 1,4
mm, para microscopia. Embalagem: caixa UNIQMED
com 50 unidades, contendo dados de
identificação em português, marca do
fabricante, data de fabricação e prazo de
validade.
SERINGA DESCARTÁVEL SEM AGULHA 03
ML CX C/100

POLAR FIX 5.571,00
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SERINGA DESCARTÁVEL SEM AGULHA 05
ML CX €/100 22,64 6.792,00

SERINGA DESCARTÁVEL SEM AGULHA 10
ML CX C/100 39,29|11.787,00

SERINGA DESCARTÁVEL SEM AGULHA 20
ML CX C/100 60,11 9.016,50

SERINGA descartável, de 03 ml com agulha
descartável 24 G 3/4, calibre 0,55 x 20,
estéril, atóxica, apirogênica, parede fina
biseltrifacetado esterilizada por óxido de
etileno. Com especificação do fabricante,
responsável técnico e registro na ANVISA.

SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 16 BIOSANI 37,00
SONDA URETRAL Nº 04 BIOSANI 57,00
SONDA URETRAL Nº 16 BIOSANI 79,00
SONDA URETRAL Nº 18 BIOSANI 41,00
SONDA URINÁRIA, masculina, externa, com
bainha, nº 6.

URITEX 600,00

SONDA, de aspiração traqueal, n. 05,
descartável, estéril, atóxica, maleável, em
PVC, branco transparente, atraumatica,
siliconada, com orifícios nas laterais e
conector universal com tampa. Embalagem
individual, em papel grau cirúrgico e/ou BIOSANI
filme termoplástico, abertura em pétala. Na
embalagem deverá estar impresso dados de
identificação, tipo de esterilização,
procedência, data de fabricação, prazo de
validade e registro no Ministério da Saúde.
SONDA, de aspiração traqueal, n. 06,
descartável, estéril, atóxica, maleável, em
Pvc, branco transparente, atraumatica,
siliconada, com orifícios nas laterais e
conector universal com tampa. Embalagem
individual, em papel grau cirúrgico e/ou BIOSANI
filme termoplástico, abertura em pétala. Na
embalagem deverá estar impresso dados de
identificação, tipo de esterilização,
procedência, data de fabricação, prazo de
validadee registro no Ministério da Saúde.
SONDA, de aspiração traqueal, n. 08,
descartável, estéril, atóxica, maleável, em
PVC, branco transparente, atraumatica,
siliconada, com orifícios nas laterais e
conector universal com tampa. Embalagem
individual, em papel grau cirúrgico e/ou BIOSANI
filme termoplástico, abertura em pétala. Na
embalagem deverá estar impresso dados de
identificação, tipo de esterilização,
procedência, data de fabricação, prazo de
validade e registro no Ministério da Saúde.
SONDA, de aspiração traqueal, n. 10,
descartável, estéril, atóxica, maleável, em
PVC, branco transparente, atraumatica,
siliconada, com orifícios nas laterais e
conector universal com tampa. Embalagem
individual, em papel grau cirúrgico e/ou BIOSANI
filme termoplástico, abertura em pétala. Na
embalagem deverá estar impresso dados de
identificação, tipo de esterilização,
procedência, data de fabricação, prazo de
validade e registro no Ministério da Saúde.
SONDA, de aspiração traqueal, n. 12,
descartável, estéril, atóxica, maleável, em

2.040,00

BIOSANI
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PVC, branco transparente, atraumatica,
siliconada, com orifícios nas laterais e
conector universal com tampa, Embalagem
individual, em papel grau cirúrgico e/ou
filme termoplástico, abertura em pétala. Na
embalagem deverá estar impresso dados de
identificação, tipo de esterilização,
procedência, data de fabricação, prazo de
validade e registro no Ministério da Saúde.
SONDA, de aspiração traqueal, n. 14,
descartável, estéril, atóxica, maleável, em
PVC, branco transparente, atraumatica,
siliconada, com orifícios nas laterais e
conector universal com tampa. Embalagem
individual, em papel grau cirúrgico e/ou BIOSANI
filme termoplástico, abertura em pétala. Na
embalagem deverá estar impresso dados de
identificação, tipo de esterilização,
procedência, data de fabricação, prazo de
validade e registro no Ministério da Saúde.
SONDA, nasogástrica, n. 06, longa,
descartável, estéril, atóxica, maleável, em
Pvc, branco transparente, atraumatica,
siliconada, com orifícios nas laterais e
conector universal com tampa. Embalagem
individual, em papel grau cirúrgico e/ou BIOSANI
filme termoplástico, abertura em pétala. Na
embalagem deverá estar impresso dados de
identificação, tipo de esterilização,
procedência, data de fabricação, prazo de
validadeeregistro no Ministério da Saúde.
SONDA, retal, n. 08, descartável, estéril,
atóxica, em PVC, maleável, estéril,
transparente, atraumatica, siliconada, com
01 orifício distal, 01 na lateral e conector
universal com tampa. Embalagem
individual, em papel grau cirúrgico e/ou BIOSANI
filme termoplástico, abertura em pétala. Na
embalagem deverá estar impresso dadosde
identificação, tipo de esterilização,
procedência, data de fabricação, prazo de
validade e registro no Ministério da Saúde.
SONDA, retal, n. 14, descartável, estéril,
atóxica, maleável, em PVC, transparente,
atraumatica, siliconada, com 01 orifício
distal, 01 na lateral e conector universal
com tampa. Embalagem individual, em
papel grau cirúrgico efou filme BIOSANI
termoplástico, abertura em pétala. Na
embalagem deverá estar impresso dados de
identificação, tipo de esterilização,
procedência, data de fabricação, prazo de
validade e registro no Ministério da Saúde.
SONDA, retal, n.12, descartável, estéril,
atóxica, em PVC, maleável, estéril,
transparente, atraumatica, siliconada, com
01 orifício distal, 01 na lateral e conector
universal com tampa. Embalagem
individual, em papel grau cirúrgico efou BIOSANI
filme termoplástico, abertura em pétala, Na
embalagem deverá estar impresso dados de
identificação, tipo de esterilização,
procedência, data de fabricação, prazo de
validade e registro no Ministério da Saúde.
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SONDA, uretral, n. 04 descartável, estéril,
atóxica, maleável, em PVC, transparente,
atraumatica, siliconada, com 01 orifício na
lateral e conector universal com tampa.
Embalagem individual, em papel grau
cirúrgico e filme termoplástico, abertura em BIOSANI
pétala. Na embalagem deverá estar
impresso dados de identificação, tipo de
esterilização, procedência, data de
fabricação, prazo de validade e registro no
Ministério da Saúde.
SONDA, uretral, n. 08, descartável, estéril,
atóxica, maleável, em PVC, transparente,
atraumatica, siliconada, com 01 orifício na
lateral e conector universal com tampa.
Embalagem individual, em papel grau
cirúrgica e filme termoplástico, abertura em BIOSANI
pétala. Na embalagem deverá estar
impresso dados de identificação, tipo de
esterilização, procedência, data de
fabricação, prazo de validade e registro no
Ministério da Saúde.
SONDA, uretral, n. 10, descartável, estéril,
atóxica, maleável, em PVC, transparente,
atraumatica, siliconada, com 01 orifício na
lateral e conector universal com tampa.
Embalagem individual, em papel grau
cirúrgico e filme termoplástico, abertura em BIOSANI
pétala. Na embalagem deverá estar
impresso dados de identificação, tipo de
esterilização, procedência, data de
fabricação, prazo de validade e registro no
Ministério da Saúde.
SONDA, uretral, n. 12, descartável, estéril,
atóxica, maleável, em PVC, transparente,
atraumatica, siliconada, com 01 orifício na
lateral e conector universal com tampa.
Embalagem individual, em papel grau
cirúrgico e filme termoplástico, abertura em . BIOSANI
pétala. Na embalagem deverá estar
impresso dados de identificação, tipo de
esterilização, procedência, data de
fabricação, prazo de validade e registro no
Ministério da Saúde.
SONDA, uretral, n. 14, descartável, estéril,
atóxica, maleável, em PVC, transparente,
atraumatica, siliconada, com 01 orifício na
lateral e conector universal com tampa.
Embalagem individual, em papel grau
cirúrgico e filme termoplástico, abertura em BIOSANI
pétala. Na embalagem deverá estar
impresso dados de identificação, tipo de
esterilização, procedência, data de
fabricação, prazo de validade e registro no
Ministério da Saúde.

VALOR TOTAL DOS ITENS: | 47.730,80

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 47.730,80 (Quarenta e sete mil,
setecentose trinta reais e oitenta centavos).

1.2— Os produtos constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser solicitados pelo
Município. Quando solicitados, serão entregues pela DETENTORA acima identificada, mediante
emissão e recebimento da NOTA DE EMPENHO ou ORDEM DE FORNECIMENTO, de acordo com

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

7F2835F0E7CA57F7AC4F609840FA9C36

sexta-feira, 23 de julho de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01542 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 105

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



sexta-feira, 23 de julho de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01542 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 107

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do Tupim
Rua Juvino Francisco do Amaral, 10, Centro
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000

CNPJ: 13.862.190/0001-06 PREPEITURAMUNICIPAL DE

BOA VISTA DO TU
GOVERNO DO TRABALHO

o disposto na presente Ata e no edital que a originou, podendo a fornecimento ser parcial ou
total, de acordo com as necessidades do Município, respeitadas as especificações e prazos para
a entrega dos produtos.

CLÁUSULA II — DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 — A validade dos preços registrados será de 12 (doze) meses, estando válida a partir da
data de sua assinatura, não podendo ser prorrogado conforme legislação pertinente.

2.2 — Nos termos do art. 15, 84º da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo Municipal de
Saúde de Boa Vista do Tupim não será obrigado a aquisição exclusivamente por seu intermédio
dos produtos referidos na Cláusula I, podendo utilizar para tanto, outros meios desde que
permitidos em lei sem que desse fato caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à
empresa DETENTORA.

2.3 — Em cada Ordem de Fornecimento decorrentes desta Ata de Registro de Preços, serão
observados, quanto ao valor, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão
Eletrônico para Registro de Preços nº 007/2021, que a precedeu e integra o presente
instrumento de compromisso, independente de transcrição por ser de pleno conhecimento das
partes.

2.4 — O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas
abaixo:

a) Recusar-se a fornecer os produtos, no todo ou em parte, além de 15 (quinze) dias corridos,
após o prazo para entrega dos produtos estabelecido nesta Ata;

b) falir ou dissolver-se; ou

c) transferir no todo ou em parte as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;

d) mostrar-se oneroso e inconveniente ao interesse público.

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO

3.1. O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente a data da
entrega, após atesto das Notas Fiscais, com base nas ordens de fornecimento solicitadas pelo
Município no período.

3.1.1 Deverão constar nas Notas Fiscais informações dos produtos ofertados com dados de
identificação do produto, procedência, lote, data de fabricação, radiologia e data de validade.

3.1,2 O pagamento estará condicionado à entrega total dos quantitativos solicitados nas Ordens
de Fornecimento e à aprovação e conferência do material entregue a unidade solicitante.

3,2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças, a nota
fiscal do (s) produto (s) entregue (s) de acordo com o respectivo empenho ou ordem de
fornecimento, devendo ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do
Tupim e conter o número do empenho correspondente.

0940
PIM
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3.3 — Além da nota fiscal e/ou fatura do (s) produto (s) entregue (s), a empresa deverá
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos:

3.3.1 — Prova de regularidade com o FGTS (CRF — Certificado de Regularidade de Situação,
expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade;

3.3.2 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT);

3.3.3 — Certidão negativa, ou positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte,
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da licitante,
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual;

3,3.4 — Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do
Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal

3.3.5 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município,
relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda
Municipal;

3.4 — Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente
com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

3.5 — O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal deverá ser o mesmo da
documentação apresentada no procedimento licitatório.

3,6 — Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de liquidação
de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção
monetária,

CLÁUSULA IV — DO FORNECIMENTO E DO PRAZO

4.1 - O prazo de entrega dos produtos ora licitados deverá ser realizado em até no máximo
08 (oito) dias, após o recebimento das solicitações feitas pelo Fundo Municipal de Saúde ou
Secretaria Municipal de Administração.

4.2 — A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega dos
produtos foi realizada, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos produtos.

4.2.1 — A entrega dos materiais deverá ser na sede do município e no endereço
constante das ordens de fornecimento, e caberá ao responsável pelo recebimento dos produtos
conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da
conformidade do mesmo com as exigências do edital e nesta Ata de Registro de Preços.

4.2.2 - Além da entrega no local designado pelo órgão solicitante, conforme subitem 4.2.1,
deverá a licitante vencedora também descarregar e armazenar os materiais em local indicado
por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes.

4.3 - Toda e qualquer entrega de produtos fora do estabelecido neste instrumento, será
imediatamente notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los ou refazê-los,
o que fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua contaerisco tais substituições
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ou correções, podendo serem aplicadas também as sanções previstas nesta Ata de Registro de
Preços e no edital que a originou.

4.4 — Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a unidade solicitante
não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à
autoridade superior, sob pena de responsabilidade.

4.5 — Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no
prazo de 3 (três) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no mesmo prazo
máximo de 3 (três) dias. :

4.6 — A unidade solicitante terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência
dos produtos que foram entregues, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando
a DETENTORA DA ATA para substituição dos objetos entregues em desacordo com as
especificações.

4.7 — O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA DA
ATA pela perfeita execução do Empenho ou Ordem de Fornecimento, ficando a mesma obrigada
a substituir, no todo ou em parte, o objeto se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções.

CLÁUSULA V — DAS OBRIGAÇÕES

5.1 — Do Município

5.1.1 — Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado;

5.1.2 — Aplica a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso;

5.1.3 — Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora quando por esta solicitada,
necessária à perfeita execução da Ata de Registro de Preços;

5.1.4 — Efetuar o pagamento à DETENTORA no prazo avençado, após a entrega dos materiais
solicitados além da Nota Fiscal devidamente atestada na Secretaria Municipal de Finanças;

5.1.5 — Notificar, por escrito à Contratada da aplicação de qualquer sanção por irregularidade
no fornecimento dos materiais constantes desta Ata de Registro de Preços;

5.2 — Da Detentora

5.2.1 — Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento do objeto registrado, incluindo
mão de obra, frete, carga, descarga e todos os tributos incidentes.

5.2.2. Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa DETENTORA, em tudo o
que se relacionar com o fornecimento.

5.2.3 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o
Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações
previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal,
decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.
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5.2.4 — Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto do presente
Contrato, sem prévia anuência da Contratada.

5.2.5 — Efetuar o fornecimento conforme indicado nas Ordens de Fornecimento respeitando os
prazos estabelecidos no edital e nesta Ata de Registro de Preços, após o recebimento das
ordens.

5.2.6 — Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas nesta Ata de Registro de
Preços, no edital que a originou e na proposta apresentada pela empresa vencedora;

5.2.7 — A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da
presente ata, com perfeição e acuidade.

5.2.8- A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao
Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária,
devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento.

5.2.9 - Deverão ser prestados pela empresa DETENTORA todos os esclarecimentos que forem
solicitados pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente.

5.2.10 — Manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços, as mesmas condições de
habilitação estabelecidas no edital que a originou.

CLÁUSULA VI — DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO

6.1- O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços será formalizado
pela emissão da Nota de Empenho ou recebimento das Ordens de Fornecimento pela
DETENTORA.

6.2 — A DETENTORA da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os
pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles, decorrentes,
estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

6.3 — Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual
deverá ser feita através de Ordem de Fornecimento/Nota de Empenho.

6.4 - Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste instrumento, será
imediatamente notificada à Detentora da Ata de Registro de Preços que ficará obrigada a
substituir os materiais, o que fará prontamente, num prazo máximo de 03 (três) dias, ficando
entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, podendo serrem aplicadas
também às sanções cabíveis.

6.5 - O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido e fiscalizado pelas respectivas
unidades solicitantes, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alínea “a”, da Lei Federal nº.
8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº. 8.883/94 e seguintes, e demais
normas pertinentes.

6.6 - A fiscalização e acompanhamento dos preços registrados nesta Ata de Registro de Preços
serão acompanhados mediante pessoal credenciado do Fundo Municipal de Saúde do municipio
de Boa Vista do Tupim, na pessoa de seu Secretário, Sr. Uilson Gustavo Mendes Macedo
ou a quem este designar, sem que reduza nem exclua a responsabilidade da DETENTORA. Esta
fiscalização será exercida no exclusivo interesse da Administração, representada. na
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oportunidade pelo MUNICÍPIO. Reserva-se a Fiscalização o direito e a autoridade para resolver
qualquer caso duvidoso ou omissão não previstos no Edital de Licitação, nesta Ata, nas Leis,
Regulamentos ou tudo quanto direta ou indiretamente se relacione com o objeto aqui
registrado.

CLÁUSULA VII — DAS PENALIDADES

7.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as seguintes
sanções, graduadas conformea gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais,
após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório:

7.1.1 Advertência, sempre que forem constatadas infrações leves.

7.1.2 Multa, por atraso imotivado da entrega dos produtos nos prazos abaixo definidos:

1. 2,0%(dois por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido e
notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou substituição
de produtos, na primeira vez, limitada a 20%do valor do fornecimento;

2. 4,0%(quatro por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido
e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou substituição
de produtos, nas reincidências, limitadas a 20% do valor do fornecimento.

7.1.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor
da Ata de Registro de Preços, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser
causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão da Ata de Registro de Preços;

7.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo:

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze)
dias;

b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da Ata de
Registro de Preços, no âmbito da Administração Pública Municipal.

7.1.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor da Ata de Registro de Preços, a
depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando:

a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos na Ata de Registro
de Preços: multa de 10% a 20%;

b) deixar de fornecer os produtos, sem justa causa e prévia comunicação à Administração:
multa de 10% a 20%;

7.1.5 A suspensão temporária do fornecedor cuja Ata de Registro de Preços com a
Administração Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e
contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta.

7.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
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concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da penalidade aplicada.

7.2 As sanções previstas nas Cláusulas desta Ata de Registro de Preços são de competência
exclusiva do titular da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, facultada a defesa
do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vistas.

7.3 Os danose prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e
oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório,
contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa.

CLÁUSULA VIII — DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1 — Os preços que vierem a constar da Ata de Registro de Preços poderãoser revistos, quando
provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislação em vigor, conforme Art.
65, letra “d”, da Lei Nº 8.666, de 21/6/1993 e legislação subsequente,

8.2 — Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes
em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços,
comprovadamente, praticadas no mercado, comafinalidade de manter o equilíbrio econômico

e financeiro da avença.

8.3 - A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos preços
registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com os
parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais provocarem
a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço fixado será
valido a partir da assinatura da Ata pelas partes interessadas.

8.4 — O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado.

CLÁUSULA IX — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9,1 — A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela
Administração, quando:

9.1.1 — A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata;

9.1.2 — A detentora não aceitar qualquer Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento, no
prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa do motivo que ocasionou seu
atraso para aceitação;

9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa decorrente deste registro de preços,acritério da Administração, observada a legislação em vigor;

9.1.4 — Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do fornecimento decorrente
deste registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das
disposições legais;

9.1.5 — Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado e a
detentora não acatar a revisão dos mesmos;
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9.1.6 — Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela
Administração.

9.1.7 — Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da
Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art.
78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº 8.883/94.

9.2 — A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada
com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades
previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido.

9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item,será
feita por correspondência ou por publicação no Diário Oficial do Município.

CLÁUSULA X — DAS UNIDADES REQUISITANTES

10.1-O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser solicitado pelas unidades do Fundo
Municipal de Saúde do Município de Boa Vista do Tupim.

CLAUSULA XI — DAS COMUNICAÇÕES

11,1 — As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da
presente Ata, serão feitas sempre por escrito.

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

12.1 — Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de
Registro de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho, nas dotações
orçamentarias do orçamento vigente.

CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO

13,1 — A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação
modalidade Pregão Eletrônico, Tipo Menor Preço por Item, para Registro de Preços Nº
007/2021.

CLÁUSULA XIV — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 — Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 007/2021 e
proposta da empresa vencedora, classificada em 1º lugar no certame supranumerado para o
(s) Item(s) especificados na cláusula primeira.

14.2 — Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93, alterada
pela Lei Federal nº 8.883/94, pelo Decreto Municipal 023/2011 no que não colidir com a primeira
e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.
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Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do Tupim
Rua Juvino Francisco do Amaral, 10, Centro
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000 E

PREFEITURA MUNICIPAL DECNPJ: 13.862.190/0001-06 BOA VISTA DO TUPIM
GOVERNO DO TRABALHO

CLÁUSULA XV — DO FORO

15.1 — As partes elegem o foro da Comarca de Boa Vista do Tupim — BA, como único competente
para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata, renunciando a qualquer outra por mais
privilegiada que seja.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento em 02 (duas) vias na presença de
duas testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos legais.

Boa Vistá do Tupim, 01 de julho de 2021

IREMEDFARMA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI ME
CNPJ nº 36.685.847/0001-02
Betânia Barreto dos Santos

CPF nº 961.652.005-91

Testemunhas:

Nome: dilson Lhsneror LRacA

corno 4177. CGH. 23P- GB

Nome: Quimontonda dos M. Bsg4a

crnoTo LM. IS ol
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13 ju! 2021 Betânia Barreto Dos Santos criou este documento. (Empresa: IREMEDFARMA DISTRIBUIDORA
17:07:12 HOSPITALAR EIRELLI, E-mail: iremedfarmadistribuidoraçogmail.com, CPF: 961.652.005-91)

13 jul 2021 Betânia Barreto Dos Santos (Empresa: IREMEDFARMA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELLI, E-mail:
17:07:14 iremedfarmadistribuidoraQOgmail.com, CPF: 961.652.005-91) visualizou este documento por meio do IP

45.182.105.98 localizado em Irece- Bahia - Brazil.

13 jul 2021 Betânia Barreto Dos Santos (Empresa: IREMEDFARMA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELLI, E-mail:
17:07:15 iremedfarmadistribuidoragogmail.com, CPF: 967.652.005-91) assinou este documento por meio do IP

45.182.105.98 localizado em Irece - Bahia - Brazil.
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Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do Tupim
Rua Juvino Francisco do Amaral, 10, Centro
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000

CNPJ: 13.862.190/0001-06

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 104/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2021 (SRP)

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 004/2021

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista
do Tupim, e do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob nº 13.862.190/0001-
06, tocalizado à Rua Juvino Francisco do Amaral, nº 10, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia,
CEP 46.850-000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes
Campos, brasileiro, casado, portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, epelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde Sr. Vilson Gustavo Mendes Macedo, portador
do RG. nº 0939595591 e CPF nº 023.093.395-55, ambos residentes e domiciliados na
cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado MUNICÍPIO, e a
empresa PFL PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI ME, CNP) nº 30.960. 128/0001-68,
estabelecida à Rua Costa Brito, Nº, 348, Centro, Jequié, BA, CEP: 45.200-010, neste ato
representada pelo Sr. Leonardo Diniz dos Santos Fonseca, administrador, portador do
RG nº 15.928.783-93 e CPF nº 019.422,795-23, doravante denominada DETENTORA, nostermos do art. 15 da Lei Federal nº 8,666/93, com as alterações nela inseridas pela Lei
Federal nº 8.883/94, Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto Municipal nº 023/2011, e
demais normas legais aplicáveis e considerando o resultado da licitação modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº D07/ 2021, para REGISTRO
DE PREÇOS, conforme consta do processo administrativo próprio, firmama presente Ata
de Registro de Preços, obedecidas às disposições da Lei nº 8.666/93, suas alterações
posteriores e as condições seguintes:

CLÁUSULA 1 - DO OBJETO E DO VALOR

1.1 — Através da presente ata, ficam registrados os seguintes preçospara futura aquisição
de materiais médicos hospitalares elencados no grupo de instrumentos diversos e
descartáveis, conforme segue:

item Í
DESCRIÇÃO

O

DOS PRODUTOS UNID. quant. L MARCA
VALOR, v :

UNIT.|TOTAL|Í CAIXA, coletora, para materiais Perfuro i

cortante, 20 k, resistente D perfurações, |

! icom revestimento impermeabilizante,
i

i contendo fundo rígido de proteção extra | |

contra perfurações, cinta interna e Í
! 124

|
bandeja coletora de resíduos líquida. A| UND 1.000 | POLARFIX | 591) 5.954,00

: caixa ceverá ser de cor amarela « conter i.
|

| simbologia de acordo com à codificação I

inte macional (risco bintógico - Material i

| contaminado), capacidade para 20 fitros.

t

t

í

i

i De acordo com as Normas da ABNT. i

VCAIXA, coletora, para materiais Perfuro, 13 ! ; i

Hu resistente a perfurações, com
|

revestimento impermeabilizante, contendo: í

i fungo rígido de proteção extra contra t
: :

Í25 iperfuações, cinta interna e UND Po TUDO POLAR FIX 456 «4.560,00!
: ma de residuos liquida. Í

:

ser de cor amarcia
sm nbalogia de acordo com à cochfic

—itermocional(risco biológico-ha

Ena
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CNPJ: 13.862.190/0001-06

| contaminado), De acordo com as Normas
ida ABNT.
: CÂNULA, endotraqueal, COM cuff 1. 2,0,

descartável, estéril, em PVC, siliconada,
transparente, atóxica, com balão de alto
volume e baixa pressão, conector sermi-
montado, cuff opaco, ponta atraumatica
retraida, linha radiopaca continua, curva
de maglti,

UNO 15 =4 sa e S

; CATETER, nasal, tipo Óculos, uso adulto,
ftubo em PVC, siliconado, atóxico.
: Embalagem individual, em blister rigido e

papel grau cirúrgico e filme termoplástico,
abertura em pétala. Ma embalagem deverá
estar impresso dados ve identificação,

|
Ência, data de fabricação, tipo de:

o, prazo de validade e registro
;

Í

joda Saúde, |cervical, com abertura ao!
traqueostumia, tamanho G.|para

|

|
Embalagem com dados de identificação de

| produto-e marca do fabricante.

UND aso MEDSONDA

ORTOFEX

1,05: 472,50

15,50 155,00

COLAR cervical, com abertura anterior
para traqueostomia, tamanho M,
Embalagem com dados de identificação do

produto e marca do fabricante.
UND 10 ORTOFEX 15,501 155,00

COLAR cervical, com abertura anterior
para—traqueostomia, tamanho  P.

Embalagem com dados ele Identificação do
produto e marca do fabricante.

UND 10 ORTOFEX 15,50:

COLETOR de exame, tipo universal, para; fezes € urina, tipo copo, estórll, capacidade
de 50 ml, em PVC, branco fosco, tampa

com fechamento em rosca.
UND 300 JP ROLAB 0,45 135,00

ESCOVA endocarvical, descartável, em
polietileno resistente, autociavavel, com
resistência a alta temperatura em processo |

de esterilização na autoclave, para uso
| ginecológico. Embalagem contendo dados
| um identétic do produto, proceilência,

deta de fabricação, prazo de validade e.
registro no Ministério da Saúde. C/100

de Collins G, vaginal,
scartável, estéril, atóxico e apirogenico,

em plástico transparente, sem lubrificação, !

[
valva com 95 mp, tamanho G. Embalagem|individual, em papel grau elrúrgico e filme
termoplástico, abertura em pétala. Na
embafagem deverá estar impresso dados
de identificação, procedência, data de
fabricação, data E tipo de esterilização,
prazo de validade e registro no Ministério
da Saude:

ESPECULO
va:

UND 1.500

CRAL

CRAL

19,440

ESPECULO de Collins M, vaginal,
descartável, Estéril, atóxico e apirogenico,
emplástico transparente, sem lubrificação,
valva com 95 mm, tamanho M.

: Embalagem individual, em papel grau
rgico e filme termoplástico, abertura

em pétala. Na embalagem deverá estar
E dados de ertiti plprocedência, data de fabricação, data e!

tipo de esterilização, prazo de validade e
isto no Ministério da Saú

UND CRAL 0,98, 1.470,00,

ES

Ens
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Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do Tupim
Rua Juvino Francisco do Amaral, 10, Centro
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000

CNPJ: 13.862.190/0001-06
:

FESPECULO de Collins P, vaginal,
descartável, estéril, atóxico e apirogenico,
emplástico transparente, sem lgbrificação,
valva com 95 mm, tamanhoP. Embalagem
individual, em papel grau cirúrgico e fime

90 itermoplástico, abertura em pétala. Na| UND 1.400
embalagem deverá estar impresso dados
de identificação, procedência, data de
fabricação, data e tipo de esterilização, ;

! prazo ce validade e registro no Ministério
| da Saúde.
IKTE, para nebulização, adulto, composto í

de máscara, mangueira sanfonada e.
Í

í i

i

conexão. Embalagem com dados de; 1 i
a

identificação do produto, marca do KT. so | PROTEC

fabricante e registro do Ministério da

| Saúde.
KET, para nebulização, infantil, composto ;

de máscara, mangueira sanfonada e!
95 ivo Embalagem com dados de |

cação do produto, marca do!
fabricante & registro do Ministério Saúde,

|

CRAL O 100! 1.500,00

Sa o a

KT so Po PROTEC Po 9%

LAMINA DE BISTURI N 12 descartável, |

estéril, em aço inoxidável, sem rebarbas,
com corte afiado e que se adaptem aos º

cabos de bisturi padrão. Embalagem |

1

Í

t

t

Í

96 individual, em papel laminado, abertura
em pétala. Na embalagem deverá estar
impresso dados de identificação, tipo de
esterilização, proceclência, data de
fabricação, prazo de validade e registro no
Ministério da Saúde.
LAMINA DE BISTURI N 24 descartável,
estéril, em aço inoxidável, sem rebarbas,
com corte afiado e que se adaptem aos
cabos de bisturi padrão. Embalagem

97 individual, em papel laminado, abertura
em pétala. Na embalagem deverá estar
impresso dados de identificação, tipo de
esterilização, procedência, dam de i

1.800,06UND 5000 | LAMEDID

mas

UND 5.000 LAMEÉDID 1.900,00
í

i

Í

i

i

Í

i

|

|

i

i

|

|

|

|

!

|

|

estéril, em aço inoxidável, sem rebarbas, !

com corte afiado e que se adaptem aos
cabos de bisturi padrão. Embalagem: caixa Í

com 100 unidades individuais, em papel | sr | mi ;

laminado, abertura em pétala No)
UMD

|
5.000 MAMEDID

| 0,58 1.900,00;
embalagem deverá estar impresso dados

:

!

: ;

de identificação, tipo de esterilização, |

procedência, data de fabricação, prazo de |

valid
Máscara p/ nebulização tamanho P UND 80
Máscara p/ nebulização tamanho M UND |... BO i
Mascara p/ nebulização tamanho G UND "80
MANTA TERMICA UND 50 ORTOFLEX

SERINGA descartável, de 05 ml com
agulha descartável 25X 7,22 gi, bico tipo
siip, estéril, atóxica, apirogênica, parede

133|fina biseltrifacetado esterilizada por óxido. UND 12,000
i de etileno, Com especificação do;

fabricante, responsável técnico e registro, i

na ANVISA.
i

SALDANHA
RODRIGUES .

TRAL Nº 24.
>

ses
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Fundo Municipal de Saúde de BoaVista do Tupim
Rua Juvino Francisco do Amaral, 10, Centro
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000

CNPJ: 13.862.190/0001-06e ——
TUBO de látex número 200 com 15:
metros. Embalagem com dados de;

identificação do produto, mara do!
te, data de fabricação, registro no!
rio da Saúde. |

“TORO z amaroTS
S E“TUBO de tátex número 204 com 15:

metros. Calibre 6 x 12 mm Embalagem
com dados de identificação do produto,
marca do fabricante, data de fabricação,
registro no Ministério da Saúde.

i

PEÇA

PEÇA

I

1 | |

E iNDUSTRIA
| mem |20 CrronTINENSE| 125,00

|
|

INDUSTRIA*caooi 1.240,00!
i

20 jeRONTINENSE

192

195

TUBO de silicone número 204 com 15
metros. Embalagem com dados de
identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação, registro no
Ministério da Saúde,

PEÇA 10 KINNER 129,00) 1.290,00]
|

TUBO ENDOTRAQUEAIS n 4-0, SONDA,

tubo endotragueal, nm. 40, estérii,
Embalagem individual, em papel grau
cirúrgico e filme termoplástico, abertura
em pétala. Na embalagem deverá estar

| impresso dados de identificação, tipo de
esterilização, procedência, data de
fabricação, prazo de validade e registro no
Einistério da Saúde. unTUBO ENDOTRAQUEAIS n 8, estérit com
manguito. Embalagem individual, em

| papel arau cirúrgico e filme termoplástico,
abertura em pétala. Na embalagem deverá
estar impresso dados de identificação, tipo
de esterilização, procedência, data de
fabricação, prazo de validade e registro no
Ministério da Saúde.

UND

UND

6 SOLIDOR 510. 30600:

'

i

294,00;s0 i SOLIDOR | 4,90,
Ê

i

i

— À Ministério da Saúde.

TUBO ENDOTRAQUEAIS n7-5, SONDA,
tubo endotraqueal, n. 7,5, estéril com
manguito, Embalagem individual, em
papel grau cirúrgico e filme termoplástico, |

abertura em pétala. Na embalagem deverá |

estar impresso dasos de identificação, tipo ;

ue esterilização, procedência, data de
fabricação, prazo de validade e registro no

UND so SOLIDOR 468,80

|

i

|
i

!

|

!
t

VALOR TOTAL DOS ITENS

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 35.404,00 (Trinta e cinco mil,
quatrocentos e quatro reais).

1.2 — Os produtos constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser solicitados
pelo Município. Quando solicitados, serão entregues pela DETENTORA acima identificada,
mediante emissão e recebimento da NOTA DE EMPENHO ou ORDEM DE FORNECIMENTO,
de acordo com o disposto na presente Ata e no edital que a originou, podendo a
fornecimento ser parcial ou total, de acordo com as necessidades do Município, respeitadas
as especificações e prazos para a entrega dos produtos.

CLÁUSULA IX — DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 — A validade dos preços registrados será de 12 (doze) meses, estando válida a partir
da data de sua assinatura, não podendo ser prorrogado conforme legislação pertinente.

e .
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2.2 - Nos termos do art. 15, 84º da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo Municipal
de Saúde de Boa Vista do Tupim não será obrigado a aquisição exclusivamente por seu
intermédio dos produtos referidos na Cláusula L, podendo utilizar para tanto, outros meios
desde que permitidos em lei sem que desse fato caiba recurso ou indenização de qualquer
espécie à empresa DETENTORA,

2.3 - Em cada Ordem de Fornecimento decorrentes desta Ata de Registro de Preços, serão
observados, quanto ao valor, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão
Eletrônico para Registro de Preços nº 007/2021, que a precedeu e integra o presente
instrumento de compromisso, independente de transcrição por ser de pfeno conhecimento
das partes.

2.4 — O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições
estabelecidas abaixo:

a) Recusar-se a fornecer os produtos, no todo ou êm parte, além de 15 (quinze) dias
corridos, após o prazo para entrega dos produtos estabelecido nesta Ata;
b) falir ou dissolver-se; ou
c) transferir no todo ou ém parte as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de
Preços; :

d) mostrar-se oneroso e inconveniente ao interesse público.

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO

3.1. O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente a data da
entrega, após atesto das Notas Fiscais, com base nas ordens de fornecimento solicitadas
pelo Município no período.

3.1.1 Deverão constar nas Notas Fiscais informações dos produtos ofertados com dados de
identificação do produto, procedência, lote, data de fabricação, radiologia e data de
validade.

3.1.2 O pagamento estará condicionado à entrega total dos quantitativos solicitados nas
Ordens de Fornecimento e à aprovação e conferência du material entregue a unidade
solicitante.

3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças, a
nota fiscal do (s) produto (s) entregue (5) de acordo com o respectivo empenho ou ordem
de fornecimento, devendo ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista
do Tupim e conter o número do empenho correspondente,

3.3 - Além da nota fiscal e/ou fatura do (s) produto (s) entregue (s), a empresa deverá
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos:

3.3.1 - Prova de regularidade com o FGTS (CRF — Certificado de Regularidade de Situação,
expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu periodo de validade;

3.3.2 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT);
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!

i

t

3,3.3 — Certidão negativa, ou positiva comefeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, |

|

expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da |

licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual; |

3.3.4 — Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de |
débitos relativos a Tributos Federais e Divida Ativa da União, expedida pela Receita Federal |

do Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal
|

|

|

!

3.3.5 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, |
relativo ao domicilio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a
Fazenda Municipal;

Ê

3.4 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas |
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descurhprimento der origem à |

aplicação da penalidade. |
E

3.5 - O CNP) da Detentora da Ata constante da nota fiscal deverá ser o mesmo da
documentação apresentada no procedimento licitatório.

3.6 - Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de
liquidação de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de |
penalidades ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de
preços ou correção monetária.

CLÁUSULA IV — DO FORNECIMENTO E DO PRAZO |
41 - O prazo de entrega dos produtos ora licitados deverá ser realizado em até no
máximo 08 (oito) dias, após o recebimento das solicitações feitas pelo Fundo Municipal
de Saúde ou Secretaria Municipal de Administração.

4.2 - A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega dos
produtos foi realizada, além da identificação de quem procedeu ay recebimento dos
produtos.

4.2.1 — A entrega dos materiais deverá ser na sede do município e no endereço
constante das ordens de fornecimento, e caberá ao responsável pelo recebimento dos
produtos conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior
verificação da conformidade do mesmo com as exigências do edital e nesta Ata de Registro
de Preços.

4.2.2 - Além da entrega no local designado pelo órgão solicitante, conforme subitem 4.2.1,
deverá a licitante vencedora também descarregar e armazenar os materiais em local
indicado por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos
causadosa estes.

4.3 - Toda e qualquer entrega de produtos fora do estabelecido neste instrumento, será
imediatamente notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los ou refazê-
los, o que fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais
substituições ou correções, podendo serem aplicadas também as sanções previstas nesta
Ata de Registro de Preços e no edital que a originou.

dp
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4.4 — Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a unidade
solicitante não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser
encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade.

4.5 — Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá serretirado pelo fornecedor
no prazo de 3 (três) dias contados da notificação da não aceitação, pata reposição no

mesmo prazo máximo de 3 (três) dias.

46 — A unidade solicitante terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a
conferência dos produtos que foram entregues, lavrando o termo de recebimento definitivo

ou notificando a DETENTORA DA ATA para substituição dos objetos entregues em

desacordo comas especificações.

4.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA

DA ATA pela perfeita execução do Empenho ou Ordem de Fornecimento, ficando a mesma
obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto se a qualquer tempo se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções.

CLÁUSULA V — DAS OBRIGAÇÕES

5.1 - Do Município

5.1.1 — Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado;

5.1.2 — Aplica à PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso;

5.1.3 — Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora quando por esta
solicitada, necessária à perfeita execução da Ata de Registro de Preços,

5.1.4 — Efetuar o pagamento à DETENTORA no prazo avençado, após a entrega dos
materiais solicitados além da Nota Fiscal devidamente atestada na Secretaria Municipal de
Finanças;

5.15 - Notificar, por escrito à Contratada da aplicação de qualquer sanção por
irregularidade no fornecimento dos materiais constantes desta Ata de Registro de Preços;

5.2 — Da Detentora

5.2.1 - Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento do objeto registrado,
incluindo mão de obra, frete, carga, descarga e todos os tributos incidentes.

5.2.2, Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa DETENTORA, em
tudo o que se relacionar com o fornecimento,

5.2.3 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste
contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo

empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de
responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.| RE Sai a EEE SEE E
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5.2.4 - Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto do presente

Contrato, sem prévia anuência da Contratada.

5.2.5 — Efetuar o fornecimento conforme indicado nas Ordens de Fornecimento respeitando

os prazos estabelecidos no edital e nesta Ata de Registro de Preços, após O recebimento

das ordens.

5.2.6 - Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas nesta Ata de Registro

de Preços, no edital que a originou e na proposta apresentada pela empresa vencedora;

5.2.7 — A empresa assume 0 compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da

presente ata, comperfeição e acuidade.

5,2.8- A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados

ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão

involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para
o ressarcimento.

5.2.9 - Deverão ser prestados pela empresa DETENTORA todos os esclarecimentos que
forem solicitados pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente.

5.2.10 — Manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços, as mesmas condições

de habilitação estabelecidas no edita! que a originou.

CLÁUSULA VI — DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO

6.1 - O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços será

formalizado pela emissão da Nota de Empenho ou recebimento das Ordens de

Fornecimento pela DETENTORA.

6.2 - A DETENTORA da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos

os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles,

décorrentes, estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade reguisitante, a

qual deverá ser feita através de Ordem de Fornecimento/Nota de Empenho,

6.4 - Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste instrumento, será

imediatamente notificada à Detentora da Ata de Registro de Preços que ficará obrigada a

substituir os materiais, O que fará prontamente, num prazo máximo de 03 (três) dias,

ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, podendo serrem

aplicadas tambémàs sanções cabíveis.

6.5 - O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebidoefiscalizado pelas respectivas
unidades soticitantes, consoante a disposto no artigo 73, inciso IL, alinea “a”, da Lei Federal

nº, 8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº. 8.883/94 e seguintes, &

demais normas pertinentes.

6.5 - A fiscalização e acompanhamento dos preços registrados nesta Ata de Registro de

Preços serão acompanhados mediante pessoal credenciado do Fundo Municipal de Saúde
na

pres
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do município de Boa Vista do Tupim, na pessoa de seu Secretário, Sr. Vilson Gustavo
Mendes Macedo ou a quem este designar, sem que reduza nem exclua a responsabilidade
da DETENTORA. Esta fiscalização será exercida no exclusivo interesse da Administração,
representada na oportunidade pelo MUNICÍPIO. Reserva-se a Fiscalização o direito e a

autoridade para resolver qualquer caso duvidoso ou omissão não previstos no Edital de

Licitação, nesta Ata, nas Leis, Regulamentos ou tudo quanto direta ou indiretamente se
relacione como objeto aqui registrado.

CLÁUSULA VII — DAS PENALIDADES

7.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuizo de sanções
civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o
contraditório:

7.1.1 Advertência, sempre que forem constatadas infrações leves.

7.1.2 Multa, poratraso imotivado da entrega dos produtos nos prazos abaixo definidos:

1. 2,0%(dois por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido
e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou

substituição de produtos, na primeira vez, limitada a 20%-do valor do fornecimento;

2, 4,0% (quatro por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de
determinações ou substituição de procutos, nas reincidências, limitadas a 20%cio valor do

fornecimento.

7.1.2.4 A multa dobrará à cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do
valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuizos da cobrança de percas e danos que
venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão da Ata de
Registro de Preços;

7.1.3 Suspensão comprazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo:

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze)
dias;

b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilicito visando frustrar os objetivos da Ata de
Registro de Preços, no âmbito da Administração Pública Municipal.

7.1.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor da Ata de Registro de

Preços, a depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando:

a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos na Ata de

Registro de Preços: multa de 10%a 20%;

b) deixar de fornecer os produtos, sem justa causa e prévia comunicação à Adrninistração:
muita de 10%a 20%;
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7.1.5 A suspensão temporária do fornecedor cuja Ata de Registro de Preços com a
Administração Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações
e contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi
imposta.

7.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuizos resultantes e
após decorrido o prazó da penalidade aplicacia.

7.2 As sanções previstas nas Cláusulas desta Ata de Registro de Preços são de competência
exclusiva do titular da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, facultada a
defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de
vistas,

7.3 Os danos é prejuizos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta
e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e O

contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa.

CLÁUSULA VIII — DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1 — Os preços que vierem a constar da Ata de Registro de Preços poderão ser revistos,
quando provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislação em vigor,
conforme Art. 65, letra “d”, da Lei Nº 8.666, de 21/6/1993 e legislação subsequente.

8.2 — Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de
reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de
alteração dos preços, comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de
manter o equilibrio econômico e financeiro da avença.

8.3 - A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos
preços registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com
os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais
provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço
fixado será valido a partir da assinatura da Ata petas partes interessadas. .

8.4 — O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado.

CLÁUSULA IX — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 — A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela
Administração, quando:

9.1,1 — A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata;

9.1.2 — A detentora não aceitar qualquer Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento,
no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa do motivo que

Wo
ocasionou seu atraso para aceitação;
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9.1.3 - À detentora der causa a rescisão administrativa decorrente deste registro de preços,
a critério da Administração, observada a legislação em vigor;

9.1.4 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do fornecimento
decorrente deste registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com

observância das disposições legais;

9.1.5 — Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado e a

detentora não acatar a revisão dos mesmos;

9.1.6 — Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela

Administração.

9.1.7 — Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da
Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no

art. 78, incisos XII a XVI, da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº 8,883/94.

9.2 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das
penalidades previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido.

9,3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste tem,
setá feita por correspondência ou por publicação no Diário Oficial do Município.

CLÁUSULA X — DAS UNIDADES REQUISITANTES

10.1 — O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser solicitado pelas unidades do
Fundo Municipal de Saúde do Município de Boa Vista do Tupim.

CLAUSULA XI — DAS COMUNICAÇÕES

11.1 = As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle
ca presente Ata, serão feitas sempre por escrito.

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

12.1 - Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata

de Registro de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho, nas
dotações orçamentarias do orçamento vigente.

CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO

13.1 - A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação

modalidade Pregão Eletrônico, Tipo Menor Preço por Item, para Registro de Preços Nº

007/2021.

CLÁUSULA XIV — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS pa.
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i4.i — Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº007/2021 e proposta da empresa vencedora, classificada em 1º lugar no certamesupranumerado para o (s) Item(s) especificados na cláusula primeira.
14.2 — Os casos omissos serão resolvidos de acordo comaLei Federal nº 8.666/93, alteradapela Lei Federal nº 8.883/94, pelo Decreto Municipal 023/2011 no que não colidir comaprimeira e nas demais normas aplicáveis, Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípiosgerais de direito.

CLÁUSULA XV — DO FORO

15.1 - As partes elegem o foro da Co
competente para dirimir quaisquer açõe:
por mais privilegiada que seja,

marca de Boa Vista do Tupim - BA, como único
s oriundas desta Ata, renunciando a qualquer outra

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento em 02 (duas) vias na presençade duas testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos legais

ista de Tupim, 01 de julho de 2021

A vt
Prefeito Gestor te Suitele

/

dedos,PEL PRODUTOS PARA SAU'D
CNES 1º 30.060. 128/0)01-68

Leonardo Diniz dos Samos Fonseca
CPFnº 019.422. 795.23

Testemunhas:
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Pregão Eletrônico

Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do Tupim
Rua Juvino Francisco do Amaral, 10, Centro
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000

CNPJ: 13.862.190/0001-06 BOA VISTA DOTÚPIM
GOVERHO DO TRABALHO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº, 104/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2021 (SRP)

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 005/2021

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do
Tupim, e do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob nº 13.862.190/0001-06,
localizado à Rua Juvino Francisco do Amaral, nº 10, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP
46.850-000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos,
brasileiro, casado, portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, e pelo Gestor do
Fundo Municipal de Saúde Sr. Uilson Gustavo Mendes Macedo, portador do RG. nº
0939595591 e CPF nº 023.093.395-55, ambos residentes e domiciliados na cidade de Boa Vista
do Tupim, neste Estado, doravante denominado MUNICIPIO, e a empresa MCS
ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS FARMACEUTICOS EIRELI EPP,
inscrita no CNPJ nº. 22.968.511/0001-34, estabelecida à Rua Oswaldo Hugo Sacramento, nº.
113, Sala 001, Bairro Iapi, Salvador, BA, CEP: 40.330-520, neste ato representada pela Sr.à
Sandra Domingues Almeida, empresária, portadora do RG nº 659635399 SSP BA e CPF nº
789.807.805-59, doravante denominada DETENTORA, nos termos doart. 15 da Lei Federal nº
8.666/93, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883/94, Lei Federal nº
10.520/2002 e Decreto Municipal nº 023/2011, e demais normas legais aplicáveis e
considerando o resultado da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO
DE PREÇO Nº 007/2021, para REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do processo
administrativo próprio, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas às disposições
da Lei nº 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes:

CLÁUSULA I - DO OBJETO E DO VALOR

1.1 — Através da presente ata, ficam registrados os seguintes preços para futura aquisição de
materiais médicos hospitalares elencados no grupo de instrumentos diversos e descartáveis,
conforme segue:

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QUANT. VALOR TOTAL

AGULHA 30 x 07 descartável, estéril,
atóxica, epirogênica, cânula em aço inox,
cilíndrica, reta, oca, siliconada, com
biseltrifacetado, afiado, rígido e
centralizado; canhão em polipropileno e
que permita encaixe perfeito; protetor
em polipropileno, sem rachaduras e bem
acoplado ao canhão. Embalagem
individual, em papel grau cirúrgico e/ou
filme termoplástico, com abertura em
pétala, com dados de identificação,
procedência, data, tipo de esterilização,
prazode validade e Registro no Ministério
da Saúde, Caixa c/100 unidades
AGULHA, hipodérmica 20 x 5,5,
descartável, estéril, atóxica, epirogênica,
cânula em aço inox, cilíndrica, reta, oca,
siliconada, com biseltrifacetado, afiado,
rígido e centralizado, canhão em
polipropileno e que permita encaixe
perfeito, protetor em polipropileno, sem
rachaduras e bem acoplado ao canhão.

2.928,00
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Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do Tupim
Rua Juvino Francisco do Amaral, 10, Centro
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000

CNPJ: 13.862.190/0001-06 PREFEITURA MUNICIPAL DE

BOA VISTA DO TUPIM
GOVERNO DO TRABALHO

Embalagem individual, em papel grau
cirúrgico e filme termoplástico, abertura
em pétala, caixa com 100.
AGULHA, hipodérmica, 30 x 8,
descartável, estéril, atóxica, epirogênica,
cânula em aço inox, cilíndrica, reta, oca,
siliconado, com bisel tri facetado, afiado,
rigido e centralizado, canhão em
polipropileno e que permita encaixe 1.464,00
perfeito, protetor em polipropileno, sem
rachaduras e bem acoplado ao canhão.
Embalagem individual, em papel grau
cirúrgico e filme termoplástico, abertura
em pétala, Caixa c/ 100.
BOLSA COLETOR DE URINA SISTEMA
FECHADO 2000ML Desenvolvida para
coleta de urina em unidades de Saúde,
hospitais e clínicas. São utilizadas em
pacientes com retenção urinária, em pós-
operatório, em paciente com
incontinência urinária, dentre outros,
Estéril; Fabricada em PVC; Possui tubo LABOR IMPORT 2.055,00
extensor transparente e flexível, clamp
corta fluxo, tubo de drenagem e ponto de
coleta de amostra, válvula anti-refluxo,
filtro de ar hidrófobo e suporte para
fixação; 2.000 ml (2 lts); Atóxico e
Apirogênico; Descartável, uso individual e
por procedimento.
EQUIPO MULTIVIAS COM CLAMP 2 VIAS
(INFUSOR MULTIVIAS)
EQUIPO, macro gotas, para soro, com
injetor lateral estéril, descartável,
embalado em papel grau cirúrgico
esterilizado a base de oxido de etileno.
Embalagem individual, em papel grau
cirúrgico e filme termoplástico, abertura
em pétala. Na embalagem deverá estar
impresso dados de identificação, tipo de
esterilização, procedência, data de
fabricação, prazo de validade e registro
no Ministério da Saúde.
ESCALP Nº19, DESCARPACK 1.050,00
ESCALPE para punção venosa, com
borboleta e agulha, estéril, descartável,
n. 19, Embalagem individual, em papel
grau cirúrgico e/ou filme termoplástico,
abertura em pétala. Na embalagem
deverá estar impresso dado de
identificação, procedência, data de
fabricação,tipo de esterilização, prazo de
validade e registro no Ministério da
Saúde.

DESCARPACK

DESCARPACK

ESCALPE para punção venosa, com
borboleta e agulha, estéril, descartável,
n. 27. Embalagem individual, em papel
grau cirúrgico e/ou filme termoplástico,
abertura em pétala, Na embalagem
deverá estar impresso dado de
identificação, procedência, data de
fabricação,tipo de esterilização, prazo de
validade e registro no Ministério da
Saúde.

DESCARPACK
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Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do Tupim
Rua Juvino Francisco do Amaral, 10, Centro
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000

CNPJ: 13.862. 190/0001-D6 BOA VISTA DO TÚPIM
GOVERHO DO TRABALHO

ESPARADRAPO, micropore hipoalérgica,
na cor branca, em tecido micro poroso,
massa adesiva a base de oxido de zinco
e borracha, impermeável, com ótima
aderência, isento de substancia
alergenas, dimensões 10 cm x 4,5 m.
Embalagens em rolo com dados de
identificação, procedência, data de
fabricação, prazo de validade e registro
no Ministério da Saúde
ESPATULA de Ayre, em madeira, formato
achatado, dimensões 180 mm
(comprimento) x 16,5 mm (largura) x 1,5
mm (espessura). Embalagem: pacote
com 100 unidades, contendo dados de
identificação do produto em português,
procedência, marca do fabricante, data
de fabricação, prazo de validade e
registro no Ministério da Saúde.
Fita adesiva hospitalar l6mm X 50
metros
GEL para ultrassonografia, uso interno e
externo, incolor, inodoro, não gorduroso,
umectante, solúvel em águae pH neutro,
para uso como meio de contato para
transmissão ultra-sonica, ecografos e
dopplers. Com dadosde identificação do
produto, marca do fabricante, data de
fabricação, prazo de validade e registro
no Ministério da Saúde, bisnaga com 100
gr.
LAMINA de bisturi número 15,
descartável, estéril, em aço inoxidável,
sem rebarbas, com corte afiado e que se
adaptem aos cabos de bisturi padrão.
Embalagem individual, em papel
laminado, abertura em pétala. Na LAMEDID
embalagem deverá estar impresso dados
de identificação, tipo de esterilização,
procedência, data de fabricação, prazo de
validade e registro no Ministério da
Saúde.
LAMINA, uso laboratorial, de vidro, lisa
dimensão 26 x 76 mm. Embalagem com PRECISION /
dados de identificação do produto e CRAL
marca do fabricante,
LANCETA para punção capilar digital, de
uso único, não permitindo ser remontada
ou reutilizada, com ou sem lancetador,
com base e protetor de plástico, agulha
com espessura de 28 G que retrai
automaticamente após o uso, reduzindo

o risco de acidentes e garantindo rapidez,
precisão e incisão consistente.
Embalagem com dados de identificação
do produto, lote, marca do fabricante,
data de fabricação, prazo de validade e-
registro no Ministério da Saúde.
PAPEL, grau cirúrgico, embalagem para
esterilização de Papel Grau Cirúrgico x
Poliéster/Polipropileno, gramatura do
papel de 60 g/m2 e do filme 54 g/m?
dimensão 25 cm x 100 m, resistente ao
processo de esterilização, isenta de odor,
ser barreira microbiana de 98%, livre de
micro furos e irregularidades, permeável

MISSNER

MISSNER

MEDLEVENSOHN

ZERMATT 2.862,00
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ae Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do Tupim
i Rua Juvino Francisco do Amaral, 10, Centro

Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000
CNPJ: 13.862.190/0001-06 RNADE

BOA VISTA DO TUPIM
GOVERRO DO TRABALHO

ao ar e ao agente esterilizante, atóxico,
selagem tripla com largura que não deve
ser inferior a 6 mm, resistente a rasgos,
tração, vácuo, umidade e calor, o
polímero e o copolímero que compõem a
embalagem não deve delaminar, pH 5 a
8 impresso com dois indicadores
químicos para monitorização que mudam
de cor após contato com o agente
esterilzante no processo de vapor
saturado ou oxido de etileno. A

embalagem deve conter dados de
identificação conforme NBR 14990,
registro da Anvisa.

PAPEL, grau cirúrgico, embalagem para
esterilização de Papel Grau Cirúrgico x
Poliéster/Polipropileno, gramatura do
papel de 60 g/m? e do filme 54 g/m?,
dimensões 30 cm x 100 m, resistente ao
processo de esterilização, isenta de odor,
ser barreira microbiana de 98%, livre de
micro furos e irregularidades, permeável
ao ar e ao agente esterilizante, atóxico,
selagem tripla com largura que não deve
ser inferior a 6 mm, resistente a rasgos,
tração, vácuo, umidade e calor, o
polímero e o copolímero que compõem a
embalagem não deve delaminar, pH 5 a
8 impresso com dois indicadores
químicos para monitorização que mudam
de cor após contato com o agente
esterilizante no processo de vapor
saturado ou oxido de etileno, A

embalagem deve conter dados de
identificações conforme NBR 14990,
registro da Anvisa.

SERINGA descartável, de 10 ml com
agulha descartável 25 X 7, estéril,
atóxica, apirogênica parede fina
biseltrifacetado esterilizada por óxido de 3.500,00
etileno. Com especificação do fabricante,
responsável técnico e registro na
ANVISA.
SERINGA descartável, de 20 ml com
agulha descartável 25 X 7,22 91, estéril,
atóxica, apirogênica parede fina
biseltrifacetado esterilizada por óxido de 3.280,00
etileno, Com especificação do fabricante,
responsável técnico e registro na
ANVISA.
TERMOMETRO clinico, digital, para uso
hospitalar, com graduação de 35 a 42
graus centigrados. Embalagem com
dados de identificação do produto, marca
do fabricante, data de fabricação,
registro no Ministério da Saúde e no
Inmetro.
TIRA, reagente, para dosagem de
glicemia capilar, em|glicosimetro
compatível com a marca ON CALL PLUS
Il. Embalagem caixa com 50 tiras ACON /
reagentes, com as suas memórias MEDLEVENSOHN
especificas, contendo dados de
identificação do produto em português,
procedência, marca do fabricante, data

ZERMATT 5.234,00

2.183,00
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Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do Tupim
Rua Juvino Francisco do Amaral, 10, Centro
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000

Cc : a 2. a
PREFEITURA MUNICIPAL DENPJ: 13.862.190/0001-06 BOA VISTA DO TUPIM

GOVERHO DO TRABALHO

de fabricação, prazo de validade e
registro no Ministério da Saúde.

VALOR TOTAL DOS ITENS: 39.431,20

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 39.431,20 (Trinta e nove mil,
quatrocentos e trinta e um reais e vinte centavos).

1.2 — Os produtos constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser solicitados pelo
Município. Quando solicitados, serão entregues pela DETENTORA acima identificada, mediante
emissão e recebimento da NOTA DE EMPENHO ou ORDEM DE FORNECIMENTO, de acordo com
o disposto na presente Ata e no edital que a originou, podendo a fornecimento ser parcial ou
total, de acordo com as necessidades do Município, respeitadas as especificações e prazos para
a entrega dos produtos.

CLÁUSULA II — DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 — A validade dos preços registrados será de 12 (doze) meses, estando válida a partir da
data de sua assinatura, não podendo ser prorrogado conforme legislação pertinente.

2.2 — Nos termos do art. 15, 84º da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo Municipal de
Saúde de Boa Vista do Tupim não será obrigado a aquisição exclusivamente por seu intermédio
dos produtos referidos na Cláusula I, podendo utilizar para tanto, outros meios desde que
permitidos em lei sem que desse fato caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à
empresa DETENTORA.

2.3 — Em cada Ordem de Fornecimento decorrentes desta Ata de Registro de Preços, serão
observados, quanto ao valor, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão
Eletrônico para Registro de Preços nº 007/2021, que a precedeu e integra o presente
instrumento de compromisso, independente de transcrição por ser de pleno conhecimento das
partes.

2.4 — O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas
abaixo:

a) Recusar-se a fornecer os produtos, no todo ou em parte, além de 15 (quinze) dias corridos,
após o prazo para entrega dos produtos estabelecido nesta Ata;
b) falir ou dissolver-se; ou
c) transferir no todo ou em parte as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
d) mostrar-se oneroso e inconveniente ao interesse público.

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO

3.1. O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente a data da
entrega, após atesto das Notas Fiscais, com base nas ordens de fornecimento solicitadas pelo
Município no período.

3.1.1 Deverão constar nas Notas Fiscais informações dos produtos ofertados com dados de
identificação do produto, procedência, lote, data de fabricação, radiologia e data de validade.
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Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do Tupim
Rua Juvino Francisco do Amaral, 10, Centro
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CNPJ: 13.862.190/0001-06 EPAI ARE
BOA VISTA DO TUPIM

GOVERNO DO TRABALHO

3.1.2 O pagamento estará condicionado à entrega total dos quantitativos solicitados nas Ordens
de Fornecimento e à aprovação e conferência do material entregue a unidade solicitante.

3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças, a nota
fiscal do (s) produto (s) entregue (s) de acordo com o respectivo empenho ou ordem de
fornecimento, devendo ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do
Tupim e conter o número do empenho correspondente,

3.3 — Além da nota fiscal e/ou fatura do (s) produto (s) entregue (s), a empresa deverá
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos:

3.3.1 — Prova de regularidade com o FGTS (CRF — Certificado de Regularidade de Situação,
expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade;

3.3.2 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT);

3.3.3 — Certidão negativa, ou positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte,
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da licitante,
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual;

3.3.4 — Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do
Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal

3.3.5 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município,
relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda
Municipal;

3.4 — Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente
com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

3,5 — O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal deverá ser o mesmo da
documentação apresentada no procedimento licitatório.

3.6 — Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de liquidação
de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção
monetária.

CLÁUSULA IV — DO FORNECIMENTO E DO PRAZO

4.1-O prazo de entrega dos produtos ora licitados deverá ser realizado em até no máximo
08 (oito) dias, após o recebimento das solicitações feitas pelo Fundo Municipal de Saúde ou
Secretaria Municipal de Administração,

4.2 — A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega dos
produtos foi realizada, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos produtos,

4.2.1 — A entrega dos materiais deverá ser na sede do município e no endereço
constante das ordens de fornecimento, e caberá ao responsável pelo recebimento dos produtos
conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da
conformidade do mesmo com as exigências do edital e nesta Ata de Registro de Preços.
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GOVERNO DO TRABALHO

4.2.2 - Além da entrega no local designado pelo órgão solicitante, conforme subitem 4.2.1,
deverá a licitante vencedora também descarregar e armazenar os materiais em local indicado
por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes.

4.3 - Toda e qualquer entrega de produtos fora do estabelecido neste instrumento, será
imediatamente notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los ou refazê-los,
o que fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua contae risco tais substituições
ou correções, podendo serem aplicadas também as sanções previstas nesta Ata de Registro de
Preços e no edital que a originou.

4.4 — Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a unidade solicitante
não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à
autoridade superior, sob pena de responsabilidade.

4.5 — Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no
prazo de 3 (três) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no mesmo prazo
máximo de 3 (três) dias.

4.6 A unidade solicitante terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência
dos produtos que foram entregues, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando
a DETENTORA DA ATA para substituição dos objetos entregues em desacordo com as
especificações.

4.7 — O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA DA
ATA pela perfeita execução do Empenho ou Ordem de Fornecimento, ficando a mesma obrigada
a substituir, no todo ou em parte, o objeto se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções.

CLÁUSULA V — DAS OBRIGAÇÕES

5.1 — Do Município

5.1.1 — Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado;

5.1.2 — Aplica a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso;

5.1.3 — Prestar a toda e qualquer informaçãoalicitante vencedora quando por esta solicitada,
necessária à perfeita execução da Ata de Registro de Preços;

5.1.4 — Efetuar o pagamento à DETENTORA no prazo avençado, após a entrega dos materiais
solicitados além da Nota Fiscal devidamente atestada na Secretaria Municipal de Finanças;

5.1.5 — Notificar, por escrito à Contratada da aplicação de qualquer sanção por irregularidade
no fornecimento dos materiais constantes desta Ata de Registro de Preços;

5.2 — Da Detentora

5.2.1 — Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento do objeto registrado, incluindo
mão de obra, frete, carga, descarga e todos os tributos incidentes,

5.2.2. Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa DETENTORA, em tudo o
que se relacionar com o fornecimento.
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5.2.3 - Serãode inteira responsabilidade da empresa, Os encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o
Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações
previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal,
decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.

5.2.4 — Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto do presente
Contrato, sem prévia anuência da Contratada.

5.2.5 — Efetuar o fornecimento conforme indicado nas Ordens de Fornecimento respeitando os
prazos estabelecidos no edital e nesta Ata de Registro de Preços, após o recebimento das
ordens.

5.2.6 — Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas nesta Ata de Registro de
Preços, no edital que a originou e na proposta apresentada pela empresa vencedora;

5.2.7 — A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da
presente ata, com perfeição e acuidade.

5.2.8- A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao
Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária,
devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento.

5.2.9 - Deverão ser prestados pela empresa DETENTORA todos os esclarecimentos que forem
solicitados pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente.

5.2,10 — Manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços, as mesmas condições de
habilitação estabelecidas no edital que a originou.

CLÁUSULA VI — DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO

6.1—-0O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços será formalizado
pela emissão da Nota de Empenho ou recebimento das Ordens de Fornecimento pela
DETENTORA.

6.2 — A DETENTORA da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os
pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles, decorrentes,
estiver prevista para data posterior à do seu vencimento,

6.3 — Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual
deverá ser feita através de Ordem de Fornecimento/Nota de Empenho.

6.4 - Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste instrumento, será
imediatamente notificada à Detentora da Ata de Registro de Preços que ficará obrigada a
substituir os materiais, o que fará prontamente, num prazo máximo de 03 (três) dias, ficando
entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, podendo serrem aplicadas
também às sanções cabíveis.

6.5 - O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido e fiscalizado pelas respectivas
unidades solicitantes, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alínea “a”, da Lei Federal nº.
8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº. 8.883/94 e seguintes, e demais
normas pertinentes.
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6.6 - A fiscalização e acompanhamento dos preços registrados nesta Ata de Registro de Preços
serão acompanhados mediante pessoal credenciado do Fundo Municipal de Saúde do município
de Boa Vista do Tupim, na pessoa de seu Secretário, Sr, Vilson Gustavo Mendes Macedo
ou a quem este designar, sem que reduza nem exclua a responsabilidade da DETENTORA. Esta
fiscalização será exercida no exclusivo interesse da Administração, representada na
oportunidade pelo MUNICÍPIO. Reserva-se a Fiscalização o direito e a autoridade para resolver
qualquer caso duvidoso ou omissão não previstos no Edital de Licitação, nesta Ata, nas Leis,
Regulamentos ou tudo quanto direta ou indiretamente se relacione com o objeto aqui
registrado.

CLÁUSULA VII — DAS PENALIDADES

7.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as seguintes
sanções, graduadas conformea gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais,
após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório:

7.1.1 Advertência, sempre que forem constatadas infrações leves.

7.1.2 Multa, por atraso imotivado da entrega dos produtos nos prazos abaixo definidos:

1. 2,0% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido e
notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou substituição
de produtos, na primeira vez, limitada a 20% do valor do fornecimento;

2. 4,0% (quatro por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido
e notificado porescrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou substituição
de produtos,nas reincidências, limitadas a 20% do valor do fornecimento.

7.1.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30%do valor
da Ata de Registro de Preços, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser
causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão da Ata de Registro de Preços;

7.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo:

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze)
dias;

b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da Ata de
Registro de Preços, no âmbito da Administração Pública Municipal.

7.1.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor da Ata de Registro de Preços, a
depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando:

a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos na Ata de Registro
de Preços: multa de 10% a 20%;

b) deixar de fornecer os produtos, sem justa causa e prévia comunicação à Administração:
multa de 10% a 20%;

7.1.5 A suspensão temporária do fornecedor cuja Ata de Registro de Preços com a
Administração Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e
contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta.
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7.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da penalidade aplicada.

7.2 As sanções previstas nas Cláusulas desta Ata de Registro de Preços são de competência
exclusiva do titular da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, facultada a defesa
do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vistas.

7.3 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e
oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório,
contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa,

CLÁUSULA VIII — DO REAJUSTAMENTODE PREÇOS

8.1 — Os preços que vierem a constar da Ata de Registro de Preços poderão ser revistos, quando
provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislação em vigor, conforme Art.
65, letra “d”, da Lei Nº 8,666, de 21/6/1993 e legislação subsequente.

8.2 — Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes
em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços,
comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico

e financeiro da avença.

8.3 - A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos preços
registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com os
parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais provocarem
a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço fixado será
valido a partir da assinatura da Ata pelas partes interessadas.

8.4- O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado.

CLÁUSULA IX — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 — A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela
Administração, quando:

9,1.1 — A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata;

9.1.2 — A detentora não aceitar qualquer Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento, no
prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa do motivo que ocasionou seu
atraso para aceitação;

9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa decorrente deste registro de preços, a
critério da Administração, observada a legislação em vigor;

9.1,4 — Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do fornecimento decorrente
deste registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das
disposições legais;
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9.1.5 — Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado e a
detentora não acatar a revisão dos mesmos;

9.1.6 — Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela
Administração.

9.1.7 — Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da
Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art.
78, incisos XII a XVI, da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº 8.883/94.

9.2 A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada
com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades
previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido.

9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será
feita por correspondência ou por publicação no Diário Oficial do Município.

CLÁUSULA X — DAS UNIDADES REQUISITANTES

10.1 — O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá sersolicitado pelas unidades do Fundo
Municipal de Saúde do Município de Boa Vista do Tupim.

CLAUSULA XI — DAS COMUNICAÇÕES

11.1 — As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da
presente Ata, serão feitas sempre por escrito.

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

12,1 — Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de
Registro de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho, nas dotações
orçamentarias do orçamento vigente.

CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO

13.1 - A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação
modalidade Pregão Eletrônico, Tipo Menor Preço por Item, para Registro de Preços Nº
007/2021.

CLÁUSULA XIV — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 — Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 007/2021 e
proposta da empresa vencedora, classificada em 1º lugar no certame supranumerado para o
(s) Item(s) especificados na cláusula primeira.

14.2 — Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93, alterada
pela Lei Federal nº 8.883/94, pelo Decreto Municipal 023/2011 no que não colidir com a primeira
e nas demais normas aplicáveis, Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.
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CLÁUSULA XV — DO FORO

15.1 — As partes elegemoforo da Comarca de Boa Vista do Tupim — BA, como único competente
para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata, renunciando a qualquer outra por mais
privilegiada que seja.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento em 02 (duas) vias na presença de
duas testemunhas abaixo, parta que produza seus efeitos legais.

Sta do)Tupim, 01 de julho de 2021

SANDRA DOMINGUES
ALMEIDA:78980780559 $ esCEE
MCS ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS

FARMACEUTICOS EIRELI EPP
CNPJ nº. 22.968.511/0001-34
Sandra Domingues Almeida

CPF nº 789.807.805-59

Testemunhas:

Nome: AdsSon HUNERIA LRAEA

cr/Z7 6H. ZER-GK

Nome:jun landLoro As Douro
CrEntoZa IA. VE — ob
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 104/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2021 (SRP)

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 006/2021

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do
Tupim, e do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob nº 13.862.190/0001-06,
localizado à Rua Juvino Francisco do Amaral, nº 10, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP
46.850-000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos,
brasileiro, casado, portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, e pelo Gestor do
Fundo Municipal de Saúde Sr. Uilson Gustavo Mendes Macedo, portador do RG. nº
0939595591 e CPF nº 023.093.395-55, ambosresidentes e domiciliados na cidade de Boa Vista
do Tupim, neste Estado, doravante denominado MUNICÍPIO, e a empresa PROCIMED
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS LTDA
ME, CNPJ nº 33.961.969/0001-88, estabelecida à Avenida Elmo Serejo Farias, nº. 1486, Loja
03, Bairro Cia III, Simões Filho, Ba, CEP: 43.700-000, neste ato representada pelo Sr. Ueric
Santos de Jesus, sócio administrador, portador do RG nº 10.053.675-15 SSP BAe inscrito no
CPF nº 029.231.835-92, doravante denominada DETENTORA, nos termos do art. 15 da Lei
Federal nº 8.666/93, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883/94, Lei Federal
nº 10.520/2002 e Decreto Municipal nº 023/2011, e demais normas legais aplicáveis e
considerando o resultado da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO
DE PREÇO Nº 007/2021, para REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do processoadministrativo próprio, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas às disposições
da Lei nº 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes:

CLÁUSULA 1 - DO OBJETO E DO VALOR

1.1 — Através da presente ata, ficam registrados os seguintes preços para futura aquisição de
materiais médicos hospitalares elencados no grupo de instrumentos diversos e descartáveis,
conforme segue:

o ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

ATADURA de crepom, 13 fios cm2, 100%
algodão, com dimensões de 15cm de largura
x 3m de comprimento em repouso, com 42,8
gramas, enrolada em si mesma, com fio
retorcido ou singelo, com propriedades
elásticas no sentido longitudinal, não estéril,
atóxica, aparência uniforme, sem rasgos,
impurezas, fiapos, sem emendas, sem

18 manchas e qualquer outro tipo de defeito.
Embaladas individualmente contendo nomeemarca do produto, número de fios por cm,
composição, identificação do fabricante, prazo
de validade, número do lote, nome do técnico
responsável e número de inscrição, número de
inserção do registro do Ministério da Saúde,
conforme resolução RDC Nº 185 da ANVISA,
Resolução Nº 02 de 31/12/2001 do Conmetro,
Portaria Nº, 157 do Inmetro e NBR 14056.
Cateter intravenoso periférico 22GAx 0.75

40 (0.75mmXi.9cm) radiopaco, apirogênico,|UND 2.000|BIOMEDICAL 1,01 2.020,00
estéril com os dados do fabricante — infantil

UND 5.000|COLORMED 0,83 4.150,00

UERIC SANTOS DE Assinado de forma digital
por UERK SANTOS DÊ JESUS

JESUS 02923183592:33961969000
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Cateter intravenoso periférico 24GAx 0.75
(0.75mmXi.9cm) radiopaco, apirogênico, . BIOMEDICAL 1,21 2.420,00

estéril com os dados do fabricante — Infantil
TIRA, reagente, para dosagem de glicemia
capilar, em glicosímetro compatível com a
marca ACCU-CHEK Active, Embalagem caixa
com 50 tiras reagentes, com as suas memórias
especificas, contendo dados de identificação
do produto em português, procedência, marca
do fabricante, data de fabricação, prazo de
validade e registro no Ministério da Saúde.
UMIDIFICADOR, para ar comprimido, em
plástico branco opaco, resistente, com escala
de máximo e de mínimo, com rosca para
vedação. Embalagem com dados - de
identificação do produto, marca do fabricante
€ registro no Ministério da Saúde.

5.900,00

PROTEC

VALOR TOTAL DOS ITENS: | 14.788,50

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 14.788,50 (Quatorze mil, setecentos e
oitenta e oito reais e cinquenta centavos).

1.2 — Os produtos constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser solicitados pelo
Município. Quando solicitados, serão entregues pela DETENTORA acima identificada, mediante
emissão e recebimento da NOTA DE EMPENHO ou ORDEM DE FORNECIMENTO, de acordo com
o disposto na presente Ata e no edital que a originou, podendo a fornecimento ser parcial ou
total, de acordo com as necessidades do Município, respeitadas as especificações e prazos para
a entrega dos produtos.

CLÁUSULA IZ — DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 — A validade dos preços registrados será de 12 (doze) meses, estando válida a partir da
data de sua assinatura, não podendo ser prorrogado conforme legislação pertinente.

2.2 — Nos termos do art. 15, 84º da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo Municipal de
Saúde de Boa Vista do Tupim nãoserá obrigado a aquisição exclusivamente por seu intermédio
dos produtos referidos na Cláusula I, podendo utilizar para tanto, outros meios desde que
permitidos em lei sem que desse fato caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à
empresa DETENTORA.

2.3 — Em cada Ordem de Fornecimento decorrentes desta Ata de Registro de Preços, serão
observados, quanto ao valor, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão
Eletrônico para Registro de Preços nº 007/2021, que a precedeue integra o presente
instrumento de compromisso, independente de transcrição por ser de pleno conhecimento das
partes.

2.4 — O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas
abaixo:

a) Recusar-se a fornecer os produtos, no todo ou em parte, além de 15 (quinze) dias corridos,
após o prazo para entrega dos produtos estabelecido nesta Ata;
b) falir ou dissolver-se; ou
c) transferir no todo ou em parte as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
d) mostrar-se oneroso e inconveniente ao interesse público.
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CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕESE FORMAS DE PAGAMENTO

3,1. O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente a data da
entrega, após atesto das Notas Fiscais, com base has ordens de fornecimento solicitadas pelo
Município no período.

3.1.1 Deverão constar nas Notas Fiscais informações dos produtos ofertados com dados de
identificação do produto, procedência, lote, data de fabricação, radiologia e data de validade.

3,1.2 O pagamento estará condicionado à entrega total dos quantitativos solicitados nas Ordens
de Fornecimento e à aprovação e conferência do material entregue a unidade solicitante.

3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças, a nota
fiscal do (s) produto (s) entregue (s) de acordo com o respectivo empenho ou ordem de
fornecimento, devendo ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do
Tupim e conter o número do empenho correspondente,

3.3 — Além da nota fiscal e/ou fatura do (s) produto (s) entregue (s), a empresa deverá
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos:

3.3.1 — Prova de regularidade com o FGTS (CRF — Certificado de Regularidade de Situação,
expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade;

3.3.2 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT);

3.3.3 — Certidão negativa, ou positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte,
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da licitante,
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual;

3.3.4 — Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do
Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal

3.3.5 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município,
relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda
Municipal;

3.4 — Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente
com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

35 — O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal deverá ser o mesmo da
documentação apresentada no procedimento licitatório.

3.6 — Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de liquidação
de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção
monetária.

CLÁUSULA IV — DO FORNECIMENTO E DO PRAZO

4.1 - O prazo de entrega dos produtos ora licitados deverá ser realizado em até no máximo
08 (oito) dias, após o recebimento das solicitações feitas pelo Fundo Municipal de Saúde ou
Secretaria Municipal de Administração.
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4.2 — A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega dos
produtos foi realizada, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos produtos.

4.2.1 — A entrega dos materiais deverá ser na sede do município e no endereço
constante das ordens de fornecimento, e caberá ao responsável pelo recebimento dos produtos
conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da
conformidade do mesmo com as exigências do edital e nesta Ata de Registro de Preços.

4.2.2 - Além da entrega no local designado pelo órgão solicitante, conforme subitem 4.2.1,
deverá a licitante vencedora também descarregar e armazenar os materiais em local indicado
por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes.

4.3 - Toda e qualquer entrega de produtos fora do estabelecido neste instrumento, será
imediatamente notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los ou refazê-los,
o que fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições
ou correções, podendo serem aplicadas também as sanções previstas nesta Ata de Registro de
Preçose no edital que a originou.

4.4 — Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a unidade solicitante
não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à
autoridade superior, sob pena de responsabilidade.

4.5 — Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no
prazo de 3 (três) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no mesmo prazo
máximo de 3 (três) dias.

4.6 A unidade solicitante terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência
dos produtos que foram entregues, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando
a DETENTORA DA ATA para substituição dos objetos entregues em desacordo com as
especificações.

]

4.7 — O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA DA
ATA pela perfeita execução do Empenho ou Ordem de Fornecimento, ficando a mesma obrigada
a substituir, no todo ou em parte, o objeto se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções.

CLÁUSULA V — DAS OBRIGAÇÕES

5.1 — Do Município

5.1.1 — Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado;

5.1.2 — Aplica a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso;

5.1.3 — Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora quando por esta solicitada,
necessária à perfeita execução da Ata de Registro de Preços;

5.1.4 — Efetuar o pagamento à DETENTORA no prazo avençado, após a entrega dos materiais
solicitados além da Nota Fiscal devidamente atestada na Secretaria Municipal de Finanças;

5.1.5 — Notificar, por escrito à Contratada da aplicação de qualquer sanção por irregularidade
no fornecimento dos materiais constantes desta Ata de Registro de Preços;
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5.2 — Da Detentora

5.2.1 — Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento do objeto registrado, incluindo
mão de obra, frete, carga, descarga e todos os tributos incidentes.

5.2.2. Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa DETENTORA, em tudo o
que se relacionar com o fornecimento.

5.2.3 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o
Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações
previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal,
decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.

5.2.4 — Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto do presente
Contrato, sem prévia anuência da Contratada.

5.2.5 — Efetuar o fornecimento conforme indicado nas Ordens de Fornecimento respeitando os
prazos estabelecidos no edital e nesta Ata de Registro de Preços, após o recebimento das
ordens.

5.2.6 — Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas nesta Ata de Registro de
Preços, no edital que a originou e na proposta apresentada pela empresa vencedora;

5.2.7 — A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da
presente ata, com perfeição e acuidade.

5.2.8- A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao
Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária,
devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento.

5.2.9 - Deverão ser prestados pela empresa DETENTORA todos os esclarecimentos que forem
solicitados pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente.

5.2.10 — Manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços, as mesmas condições de
habilitação estabelecidas no edital que a originou.

CLÁUSULA VI — DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO

6.10 contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços será formalizado
pela emissão da Nota de Empenho ou recebimento das Ordens de Fornecimento pela
DETENTORA.

6.2 — A DETENTORA da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os
pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles, decorrentes,
estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

6.3 — Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual
deverá ser feita através de Ordem de Fornecimento/Nota de Empenho.

6.4 - Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste instrumento, será
imediatamente notificada à Detentora da Ata de Registro de Preços que ficará obrigada a
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substituir os materiais, o que fará prontamente, num prazo máximo de 03 (três) dias, ficando
entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, podendo serrem aplicadas
também às sanções cabíveis.

6.5 - O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido e fiscalizado pelas respectivas
unidades solicitantes, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alínea “a”, da Lei Federal nº,
8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº, 8.883/94 e seguintes, e demais
normas pertinentes.

6.6 - A fiscalização e acompanhamento dos preços registrados nesta Ata de Registro de Preços
serão acompanhados mediante pessoal credenciado do Fundo Municipal de Saúde do município
de Boa Vista do Tupim, na pessoa de seu Secretário, Sr, Uilson Gustavo Mendes Macedo
ou a quem este designar, sem que reduza nem exclua a responsabilidade da DETENTORA. Esta
fiscalização será exercida no exclusivo interesse da Administração, representada na
oportunidade pelo MUNICIPIO. Reserva-se a Fiscalização o direito e a autoridade para resolver
qualquer caso duvidoso ou omissão não previstos no Edital de Licitação, nesta Ata, nas Leis,
Regulamentos ou tudo quanto direta ou indiretamente se relacione com o objeto aqui
registrado.

CLÁUSULA VII — DAS PENALIDADES

7.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as seguintes
sanções, graduadas conformea gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais,
após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório:

7.1.1 Advertência, sempre que forem constatadas infrações leves.

7.1.2 Multa, por atraso imotivado da entrega dos produtos nos prazos abaixo definidos:

1. 2,0%(dois por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido e
notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou substituição
de produtos, na primeira vez, limitada a 20% do valor do fornecimento;

2. 4,0% (quatro por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido
e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou substituição
de produtos, nas reincidências, limitadas a 20% do valor do fornecimento.

7.1.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30%do valor
da Ata de Registro de Preços, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser
causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão da Ata de Registro de Preços;

7.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo:

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze)
dias; .

b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da Ata de
Registro de Preços, no âmbito da Administração Pública Municipal.

7.1,4 Suspensãode até 02 (dois) anos e multa sobre o valor da Ata de Registro de Preços,adepender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando:
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a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos na Ata de Registro
de Preços: multa de 10% a 20%;

b) deixar de fornecer os produtos, sem justa causa e prévia comunicação à Administração:
multa de 10% a 20%;

7.1.5 A suspensão temporária do fornecedor. cuja Ata de Registro de Preços com a
Administração Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e
contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta.

7.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da penalidade aplicada.

7.2 As sanções previstas nas Cláusulas desta Ata de Registro de Preços são de competência
exclusiva do titular da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, facultada a defesa
do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vistas.

7.3 Os danoseprejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e
oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório,
contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa,

CLÁUSULA VIII —- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1 - Os preços que vierem a constar da Ata de Registro de Preços poderão ser revistos, quando
provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislação em vigor, conforme Art.
65, letra “d”, da Lei Nº 8.666, de 21/6/1993 e legislação subsequente.

8.2 — Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes
em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços,
comprovadamente, praticadas no mercado, comafinalidade de manter o equilíbrio econômico

e financeiro da avença.

8.3 - A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos preços
registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com os
parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais provocarem
a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço fixado será
valido a partir da assinatura da Ata pelas partes interessadas.

8.4 -— O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado.

CLÁUSULA IX — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 — A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela
Administração, quando:

9.1.1 — A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata;

Assinado de forma
UERIC SANTOS: digital por VERIC

DE JESUS SANTOS DE JESUS

029231835923 sonoraso3961969000188 Dados: 2021.97.15
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9.1.2 — A detentora não aceitar qualquer Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento, no
prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa do motivo que ocasionou seu
atraso para aceitação;

9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa decorrente deste registro de preços, a
critério da Administração, observada a legislação em vigor;

9.1.4 — Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do fornecimento decorrente
deste registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com observância: das
disposições legais;

9.1.5 — Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado e a
detentora não acatar a revisão dos mesmos;

9.1.6 — Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela
Administração.

9.1.7 — Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da
Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art.
78, incisos XII a XVI, da Lei Federal nº 8.666/93,alterada pela Lei Federal nº 8.883/94.

9,2 — A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada
com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades
previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido.

9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será
feita por correspondência ou por publicação no Diário Oficial do Município.

CLÁUSULA X — DAS UNIDADES REQUISITANTES

10.1 - O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá sersolicitado pelas unidades do Fundo
Municipal de Saúde do Município de Boa Vista do Tupim.

CLAUSULA XI — DAS COMUNICAÇÕES

11.1 — As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da
presente Ata, serão feitas sempre por escrito,

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

12.1 — Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de
Registro de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho, nas dotações
orçamentarias do orçamento vigente.

CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO

13.1 - A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação
modalidade Pregão Eletrônico, Tipo Menor Preço por Item, para Registro de Preços Nº
007/2021.

UERIC SANTOS|assado deter gia
DE JESUS nsaessasagas!
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CLÁUSULA XIV — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 — Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 007/2021 e
proposta da empresa vencedora, classificada em 1º lugar no certame supranumerado para o
(s) Item(s) especificados na cláusula primeira.

14.2 — Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93, alterada
pela Lei Federal nº 8.883/94, pelo Decreto Municipal 023/2011 no que não colidir com a primeira
e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.

CLÁUSULA XV — DO FORO

15.1 — As partes elegem o foro da Comarca de Boa Vista do Tupim — BA, como único competente
para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata, renunciando a qualquer outra por mais

A y privilegiada que seja.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento em 02 (duas) vias na presença de
duas testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos legais.

á Vista do Tupim, 01 de julho de 2021

Gestor dp Fundo Municipal de Saúde

Assinado de forma digitalporUERIC SANTOSUERIC SANTOS DE JESUS feiadera taer uma02923183592:33961969000188 Dadas: 2021.07.15 17:27:36 03:00'

PROCIMED COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS
HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS LTDA ME

CNPJ nº 33.961.969/0001-88
Ueric Santos de Jesus

CPF nº 029.231.835-92

Testemunhas:

Nome: Qin orlando dos M. COZa,
creoZo (405 sb
Nome: Ason Hungria Leica
cerne 1/7. 6%. 238- PH
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 104/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2021 (SRP)

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 007/2021

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do
Tupim, e do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob nº 13,862.190/0001-06,
localizado à Rua Juvino Francisco do Amaral, nº 10, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP
46.850-000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos,
brasileiro, casado, portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710,395-68, e pelo Gestor do
Fundo Municipal de Saúde Sr. Uilson Gustavo Mendes Macedo, portador do RG. nº
0939595591 e CPF nº 023.093.395-55, ambos residentes e domiciliados na cidade de Boa Vista
do Tupim, neste Estado, doravante denominado MUNICÍPIO, e a empresa PROLINE
MATERIAL HOSPITALAR EIRELI EPP, CNPJ nº 32.708.161/0001-20, estabelecida à Avenida
Robert Kóch, nº. 1553, Bairro Aragarça, Londrina, PR, CEP: 86.037-010, neste ato representada
pelo Sr. Eduardo Henrique Farias, procurador, portador do RG nº 7.670.231-4 e CPF nº
032.502.999-79, doravante denominada DETENTORA, nos termosdo art. 15 da Lei Federal nº
8.666/93, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883/94, Lei Federal nº
10.520/2002 e Decreto Municipal nº 023/2011, e demais normas legais aplicáveis e
considerando o resultado da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO
DE PREÇO Nº 007/2021, para REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do processo
administrativo próprio, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas às disposições
da Lei nº 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes:

CLÁUSULA 1 - DO OBJETO E DO VALOR

1.1 — Através da presente ata, ficam registrados os seguintes preços para futura aquisição de
materiais médicos hospitalares elencados no grupo de descartáveis, conforme segue:

VALOR
ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID.|QUANT.| MARCA

UNIT.
LUVA, cirúrgica, número 7,0, descartável,
estéril, em látex natural, textura uniforme,
formato anatômico, alta sensibilidade táctil,
boa elasticidade, resistente a tração, punho
com bainha ou frisos, comprimento igual ou
superior a 28 cm, lubrificada com pó bio
absorvível, espessura minima entre 2,2 e 2,3
mm, asséptica conforme padrão hospitalar,
com indicação de mão direita e esquerda,
acondicionada em involucro interno com
dobras para abertura, número visível no
involucro e na luva. Embalagem individual, aos
pares, em papel grau cirúrgico, abertura em
pétala, Na embalagem deverá estar impresso
dados de identificação, tipo de esterilização,
procedência, data de fabricação, prazo de
validade e registro no Ministério da Saúde e
certificado de aprovação no Ministério do
Trabalho.

LUVA, cirúrgica, número 7,5, descartável,
estéril, em látex natural, textura uniforme,
formato anatômico, alta sensibilidade táctil,
boa elasticidade, resistente a tração, punho
com bainha ou frisos, comprimento igual ou
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superior a 28 cm, lubrificada com pó bio
absorvível, espessura minima entre 2,2 e 2,3
mm, asséptica conforme padrão hospitalar,
com indicação de mão direita e esquerda,
acondicionada em involucro interno com
dobras para abertura, número visível no
involucro e na luva. Embalagem individual, aos
pares, em papel grau cirúrgico, abertura em
pétala, Na embalagem deverá estar impresso
dados de identificação, tipo de esterilização,
procedência, data de fabricação, prazo de
validade e registro no Ministério da Saúde e
certificado de aprovação no Ministério do
Trabalho.
LUVA, cirúrgica, número 8,0, descartável,
estéril, em látex natural, textura uniforme,
formato anatômico, alta sensibilidade táctil,
boa elasticidade, resistente a tração, punho
com bainha ou frisos, comprimento igual ou
superior a 28 cm, lubrificada com pó bio
absorvível, espessura minima entre 2,2 e 2,3
mm, asséptica conforme padrão hospitalar,
com indicação de mão direita e esquerda,
acondicionada em involucro interno com
dobras para abertura, número visível no
involucro e na luva. Embalagem individual, aos
pares, em pape! grau cirúrgico, abertura em
pétala, Na embalagem deverá estar impresso
dados de identificação, tipo de esterilização,
procedência, data de fabricação, prazo de
validade e registro no Ministério da Saúde e
certificado de aprovação no Ministério do
Trabalho.
LUVA, cirúrgica, número 8,5, descartável,
estéril, em látex natural, textura uniforme,
formato anatômico, alta sensibilidade táctil,
boa elasticidade, resistente a tração, punho
com bainha ou frisos, comprimento igual ou
superior a 28 cm, lubrificada com pó bio
absorvível, espessura mínima ente 2,2 e 2,3
mm, asséptica conforme padrão hospitalar,
com indicação de mão direita e esquerda,
acondicionada em involucro interno com
dobras para abertura, número visível no
involucro e na luva. Embalagem individual, aos
pares, em papel grau cirúrgico, abertura em
pétala, Na embalagem deverá estar impresso
dados de identificação, tipo de esterilização,
procedência, data de fabricação, prazo de
validade e registro no Ministério da Saúde e
certificado de aprovação no Ministério do
Trabalho

LUVA, de procedimento G, em látex natural,
descartável, ambidestra, textura uniforme,
com alta sensibilidade táctil, boa elasticidade,
resistente a tração, comprimento mínimo de
25cm, com bainha, espessura mínima de 0,
16mm, lubrificada com pó bio absorvível,
tamanho G. Embalagem: caixa com 100
unidades, contendo externamente os dados de
identificação, procedência, data de fabricação
prazo de validade, registro no Ministério da
Saúde e Certificado de Aprovação no
Ministério do Trabalho - E.P.1.

28.125,00
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LUVA, de procedimento M, em látex natural,
descartável, ambidestra, textura uniforme,
com alta sensibilidade táctil, boa elasticidade,
resistente a tração, comprimento minimo de
25cm, com bainha, espessura mínima de 0,
16mm, lubrficada com pó bio absorvível,
tamanho M. Embalagem: caixa com 100
unidades, contendo externamente os dados de
identificação, procedência, data de fabricação,
prazo de validade, registro no Ministério da
Saúde e Certificado de Aprovação no
Ministério do Trabalho - E.P.I.

28.125,00

VALOR TOTAL DOS ITENS: | 61.390,00

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 61.390,00 (Sessenta e um mil, trezentos
e noventa reais)

1.2— Os produtos constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser solicitados pelo
Município. Quando solicitados, serão entregues pela DETENTORA acima identificada, mediante
emissão e recebimento da NOTA DE EMPENHO ou ORDEM DE FORNECIMENTO, de acordo com
o disposto na presente Ata e no edital que a originou, podendo a fornecimento ser parcial ou
total, de acordo com as necessidades do Municipio, respeitadas as especificações e prazos para
a entrega dos produtos.

CLÁUSULA II — DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 — A validade dos preços registrados será de 12 (doze) meses, estando válida a partir da
data de sua assinatura, não podendo ser prorrogado conforme legislação pertinente.

2.2 — Nos termos do art. 15, 84º da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo Municipal de
Saúde de Boa Vista do Tupim não será obrigado a aquisição exclusivamente por seu intermédio
dos produtos referidos na Cláusula 1, podendo utilizar para tanto, outros meios desde que
permitidos em lei sem que desse fato caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à
empresa DETENTORA.

2.3 — Em cada Ordem de Fomecimento decorrentes desta Ata de Registro de Preços, serão
observados, quanto ao valor, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão
Eletrônico para Registro de Preços nº 007/2021, que a precedeu e integra o presente
instrumento de compromisso, independente de transcrição por ser de pleno conhecimento das
partes.

2.4- O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas
abaixo:

a) Recusar-se a fornecer os produtos, no todo ou em parte, além de 15 (quinze) dias corridos,
após o prazo para entrega dos produtos estabelecido nesta Ata;
b) falir ou dissolver-se; ou
c) transferir no todo ou em parte as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
d) mostrar-se onerosoe inconveniente ao interesse público.

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

DB89C9442799EA729EF9A019E65A833A

sexta-feira, 23 de julho de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01542 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 150

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



sexta-feira, 23 de julho de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01542 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 152

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do Tupim
Rua Juvino Francisco do Amaral, 10, Centro
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000

CNPJ: 13.862.190/0001-06
BOAVISTA DOTÚPIM

GOVERNO DO TRABALHO

3.1. O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente a data da
entrega, após atesto das Notas Fiscais, com base nas ordens de fornecimento solicitadas pelo
Município no período.

3.1.1 Deverão constar nas Notas Fiscais informações dos produtos ofertados com dados de
identificação do produto, procedência, lote, data de fabricação, radiologia e data de validade.

3.1.2 O pagamento estará condicionado à entrega total dos quantitativos solicitados nas Ordens
de Fornecimento e à aprovação e conferência do material entregue a unidade solicitante.

3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças, a nota
fiscal do (s) produto (s) entregue (s) de acordo com o respectivo empenho ou ordem de
fornecimento, devendo ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do
Tupim e conter o número do empenho correspondente.

3.3 — Além da nota fiscal e/ou fatura do (s) produto (s) entregue (s), a empresa deverá
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos:

3.3.1 — Prova de regularidade com o FGTS (CRF — Certificado de Regularidade de Situação,
expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade;

3.3.2 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT);

3.3.3 — Certidão negativa, ou positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte,
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em querestiver localizada a sede da licitante,
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual;

3.3.4 — Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de
débitos relativos a Tributos Federais e Divida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do
Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal

3.3.5 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município,
relativo ao domicilio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda
Municipal;

3.4 — Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente
com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

3.5 — O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal deverá ser o mesmo da
documentação apresentada no procedimento licitatório.

3.6 — Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de liquidação
de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção
monetária.

CLÁUSULA IV — DO FORNECIMENTOE DO PRAZO

4.1 - O prazo de entrega dos produtos ora licitados deverá ser realizado em até no máximo
08 (oito) dias, após o recebimento das solicitações feitas pelo Fundo Municipal de Saúde ou
Secretaria Municipal de Administração.
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4.2 — À empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega dos
produtos foi realizada, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos produtos.

4.2.1 — A entrega dos materiais deverá ser na sede do município e no endereço
constante das ordens de fornecimento, e caberá ao responsável pelo recebimento dos produtos
conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da
conformidade do mesmo com as exigências do edital e nesta Ata de Registro de Preços.

4.2.2 - Além da entrega no local designado pelo órgão solicitante, conforme subitem 4.2.1,
deverá a licitante vencedora também descarregar e armazenar os materiais em local indicado
por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes.

4.3 - Toda e qualquer entrega de produtos fora do estabelecido neste instrumento, será
imediatamente notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los ou refazê-los,

o que fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições
ou correções, podendo serem aplicadas também as sanções previstas nesta Ata de Registro de
Preços e no edital que a originou.

4.4 — Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a unidade solicitante
não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à
autoridade superior, sob pena de responsabilidade,

4.5 — Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no
prazo de 3 (três) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no mesmo prazo
máximo de 3 (três) dias.

4.6 — A unidade solicitante terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência
dos produtos que foram entregues, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando
a DETENTORA DA ATA para substituição dos objetos entregues em desacordo com as
especificações.

4.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA DA
ATA pela perfeita execução do Empenho ou Ordem de Fornecimento,ficando a mesma obrigada
a substituir, no todo ou em parte, o objeto se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções.

CLÁUSULA V — DAS OBRIGAÇÕES

5.1 — Do Município

5.1.1 — Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado;

5.1.2 — Aplica a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso;

5.1.3 — Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora quando por esta solicitada,
necessária à perfeita execução da Ata de Registro de Preços;

5.1.4 — Efetuar o pagamento à DETENTORA no prazo avençado, após a entrega dos materiais
solicitados além da Nota Fiscal devidamente atestada na Secretaria Municipal de Finanças;

5.1.5 — Notificar, por escrito à Contratada da aplicação de qualquer sanção por irregularidade
no fornecimento dos materiais constantes desta Ata de Registro de Preços;
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5.2 — Da Detentora

5.2.1 — Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento do objeto registrado, incluindo
mão de obra, frete, carga, descarga e todos os tributos incidentes.

5.2.2. Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa DETENTORA, em tudo o
que se relacionar com o fornecimento.

5.2.3 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o
Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações
previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal,
decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.

5,2.4 — Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto do presente
Contrato, sem prévia anuência da Contratada.

5.2.5 — Efetuar o fomecimento conforme indicado nas Ordens de Fornecimento respeitando os
prazos estabelecidos no edital e nesta Ata de Registro de Preços, após o recebimento das
ordens.

5.2.6 — Fomecer o objeto desta licitação nas especificações contidas nesta Ata de Registro de
Preços, no edital que a originou e na proposta apresentada pela empresa vencedora;

5.2.7 — A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da
presente ata, com perfeição e acuidade,

5.2.8- A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao
Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária,
devendoser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento.

5.2.9 - Deverão ser prestados pela empresa DETENTORA todos os esclarecimentos que forem
solicitados pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente.

5.2.10 — Manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços, as mesmas condições de
habilitação estabelecidas no edital que a originou.

CLÁUSULA VI — DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO

6.1-0O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços será formalizado
pela emissão da Nota de Empenho ou recebimento das Ordens de Fornecimento pela
DETENTORA.

6.2 - A DETENTORA da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os
pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles, decorrentes,
estiver prevista para data posterior à do seu vencimento,

6.3 — Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual
deverá ser feita através de Ordem de Fornecimento/Nota de Empenho.

6.4 - Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste instrumento, será
imediatamente notificada à Detentora da Ata de Registro de Preços que ficará obrigada a
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substituir os materiais, o que fará prontamente, num prazo máximo de 03 (três) dias, ficando
entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, podendo serrem aplicadas
também às sanções cabíveis.

6.5 - O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido e fiscalizado pelas respectivas
unidades solicitantes, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alínea “a”, da Lei Federal nº.
8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº. 8.883/94 e seguintes, e demais
normas pertinentes.

6.6 - A fiscalização e acompanhamento dos preços registrados nesta Ata de Registro de Preços
serão acompanhados mediante pessoal credenciado do Fundo Municipal de Saúde do município
de Boa Vista do Tupim, na pessoa de seu Secretário, Sr. Uilson Gustavo Mendes Macedo
ou a quem este designar, sem que reduza nem exclua a responsabilidade da DETENTORA. Esta
fiscalização será exercida no exclusivo interesse da Administração, representada na
oportunidade pelo MUNICÍPIO. Reserva-se a Fiscalização o direito e a autoridade para resolver
qualquer caso duvidoso ou omissão não previstos no Edital de Licitação, nesta Ata, nas Leis,
Regulamentos ou tudo quanto direta ou indiretamente se relacione com o objeto aqui
registrado.

CLÁUSULA VII — DAS PENALIDADES

7.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as seguintes
sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuizo de sanções civis e criminais,
após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório:

7.1.1 Advertência, sempre que forem constatadas infrações leves.

7.1.2 Mula, por atraso imotivado da entrega dos produtos nos prazos abaixo definidos:

1. 2,0%(dois por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido e
notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou substituição
de produtos, na primeira vez, limitada a 20%do valor do fornecimento;

2. 4,0%(quatro por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido
e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou substituição
de produtos, nas reincidências, limitadas a 20%do valor do fomecimento.

7.1.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30%do valor
da Ata de Registro de Preços, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser
causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão da Ata de Registro de Preços;

7.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo:

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze)
dias;

b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da Ata de
Registro de Preços, no âmbito da Administração Pública Municipal.

7.1.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor da Ata de Registro de Preços, a

depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando:
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a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos na Ata de Registro
de Preços: multa de 10%a 20%;

b) deixar de fomecer os produtos, sem justa causa e prévia comunicação à Administração:
multa de 10% a 20%;

7.1.5 A suspensão temporária do fomecedor cuja Ata de Registro de Preços com a
Administração Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e
contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta.

7.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da penalidade aplicada.

7.2 As sanções previstas nas Cláusulas desta Ata de Registro de Preços são de competência
exclusiva do titular da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, facultada a defesa
do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vistas,

7.3 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e
oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório,
contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa.

CLÁUSULA VIII — DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1 Os preços que vierem a constar da Ata de Registro de Preços poderão ser revistos, quando
provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislação em vigor, conforme Art.
65, letra “d”, da Lei Nº 8.666, de 21/6/1993elegislação subsequente,

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes
em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços,
comprovadamente, praticadas no mercado, comafinalidade de manter o equilíbrio econômico

e financeiro da avença.

8.3 - A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos preços
registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com os
parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quandoas alterações conjunturais provocarem
a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço fixado será
valido a partir da assinatura da Ata pelas partes interessadas.

8.4- O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado.

CLÁUSULA IX - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela
Administração, quando:

9.1.1 — A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata;
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9.1.2 — A detentora não aceitar qualquer Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento, no
prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa do motivo que ocasionou seu
atraso para aceitação;

9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa decorrente deste registro de preços, a
critério da Administração, observada a legislação em vigor;

9.1.4 — Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do fornecimento decorrente
deste registro de preços, se assim for decidido pela: Administração, com observância das
disposições legais;

9.1.5 — Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado e a
detentora não acatar a revisão dos mesmos;

9.1.6 — Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela
Administração.

9.1.7 — Pela detentora, quando, mediante solictação por escrito, comprovar estar
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da
Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art.
78, incisos XII a XVI, da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº 8.883/94.

9.2- A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada
com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades
previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido.

9.3-A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será
feita por correspondência ou por publicação no Diário Oficial do Município.

CLÁUSULA X — DAS UNIDADES REQUISITANTES

10.1- O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser solicitado pelas unidades do Fundo
Municipal de Saúde do Município de Boa Vista do Tupim.

CLAUSULA XI — DAS COMUNICAÇÕES

11.1 — As comunicaçõesentre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da
presente Ata, serão feitas sempre por escrito.

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

12.1 — Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de
Registro de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho, nas dotações
orçamentarias do orçamento vigente.

CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO

13.1 - A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação
modalidade Pregão Eletrônico, Tipo Menor Preço por Item, para Registro de Preços Nº
007/2021.
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CLÁUSULA XIV — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 — Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 007/2021 e
proposta da empresa vencedora, classificada em 1º lugar no certame supranumerado para o
(s) Item(s) especificados na cláusula primeira.

14.2 — Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93, alterada
pela Lei Federal nº 8.883/94, pelo Decreto Municipal 023/2011 no que não colidir com a primeira
e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão osprincípios gerais de direito.

CLÁUSULA XV — DO FORO

15.1 — As partes elegem o foro da Comarca de Boa Vista do Tupim — BA, como único competente
para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata, renunciando a qualquer outra por mais
privilegiada que seja.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento em 02 (duas) vias na presença de
duas testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos legais,

)

fora, 01 de julho de 2021a,
On Gustavp Men Pace

Prefeito Municipal Gestdr do Funda Municipal de Saúde
Assinado de forma digital por

EDUARDO HENRIQUE EDUARDO HENRIQUE
FARIAS:03250299979

FARIAS:03250299979. pados: 2021.07.15 1617:43
“0300!

PROLINE MATERIAL HOSPITALAR EIRELI EPP
CNPJ nº 32.708.161/0001-20

Eduardo Henrique Farias
CPF nº 032.502.999-79

Testemunhas:

Nome Qin lrlondo do M. CUOALAÇO)

crrncoZo LHES -ob
Nome: HMúson (hu nGRiA ÍRACA

crrno 477 GU-LIG-GO
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 104/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2021 (SRP)

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 008/2021

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do
Tupim, e do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob nº 13.862.190/0001-06,
localizado à Rua Juvino Francisco do Amaral, nº 10, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP
46.850-000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos,
brasileiro, casado, portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, e pelo Gestor do
Fundo Municipal de Saúde Sr. Uilson Gustavo Mendes Macedo, portador do RG. nº
0939595591 e CPF nº 023.093.395-55, ambos residentes e domiciliados na cidade de Boa Vista
do Tupim, neste Estado, doravante denominado MUNICIPIO, e a empresa BIO INFINITY
COMERCIO HOSPITALAR E LOCAÇÃO EIRELI ME, inscrita no CNPJ nº. 03.679.808/0001-
35, estabelecida à Rua Bárbara Heliodora, nº. 567, Bairro Vila Romana, São Paulo, SP, CEP:
05.044-040, neste ato representada pela Sr.3 Cláudia Cristina Corrêa César, empresária,
portadora do RG nº 17.971.858.7 SSP SP e CPF nº 140.807.178-90 doravante denominada
DETENTORA, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações nela
inseridas pela Lei Federal nº 8.883/94, Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto Municipal nº
023/2011, e demais normas legais aplicáveis e considerando o resultadoda licitação modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 007/2021, para REGISTRO DE

PREÇOS, conforme consta do processo administrativo próprio, firmam a presente Ata de
Registro de Preços, obedecidas às disposições da Lei nº 8.666/93, suas alterações posteriores
e as condições seguintes:

CLÁUSULA 1 - DO OBJETO E DO VALOR

1.1 — Através da presente ata, ficam registrados os seguintes preços para futura aquisição de
materiais médicos hospitalares elencados no grupo de instrumentos diversos e descartáveis,
conforme segue:

VALOR
TOTAL

1.690,00

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS .|QUANT.| MARCA/ MODELO

14 AMBU, completo, para ressuscitação cardiopulmonar 10 Reanimador em silicone
infantil de acordo com ANVISA infantil - MD - Bio 417
MASCARA ventury nasal, com swivel, adulto.
Embalagem com dados de identificação do produto,
marca do fabricante e registro no Ministério da Saúde

Kit Venturi Adulto - Bio

324 - Foyomed 1.184,00

MASCARA ventury nasal, com swivel, infantil.
Embalagem com dados de identificação do produto,
marca do fabricante e registro no Ministério da Saúde

Kit Venturi Adulto - Bio
323 - Foyomed 1.184,00

UMIDIFICADOR, de oxigênio, composto de tampa
em rosca padrão, adapta-se a qualquer válvula,
regulador de cilindro ou fluxo neutro de rede
canalizada, orifício para saída de oxigênio em plástico
resistente ou material similar, frasco em PVC atóxico
ou similar com capacidade de no mínimo 250ml,
graduado, com níveis de máximo e mínimo de forma
a permitir uma fácil visualização de acordo com
normas da ABNT, borboleta de conexão
confeccionada externamente em plástico ou similar,
e intemamente de metal, que proporcione um
perfeito encaixe, com sistema de selagem, para
evitar vazamentos, todo o sistema deve ser
resistente e seguro. Embalagem com dados de

Frasco Umificador em
PVC para oxigenoterapia

02 (250 ml) Bio 271 -
Ventcare
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identificação do produto, marca do fabricante e
registro no Ministério da Saúde.

VALOR TOTAL DOS ITENS: | 4.431,50

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 4.431,50 (Quatro mil, quatrocentos e
trinta e um reais e cinquenta centavos)

1.2 — Os produtos constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser solicitados pelo
Município. Quando solicitados, serão entregues pela DETENTORA acima identificada, mediante
emissão e recebimento da NOTA DE EMPENHO ou ORDEM DE FORNECIMENTO, de acordo com
o disposto na presente Ata e no edital que a originou, podendo a fornecimento ser parcial ou
total, de acordo com as necessidades do Município, respeitadas as especificações e prazos para
a entrega dos produtos.

CLÁUSULA II — DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 — A validade dos preços registrados será de 12 (doze) meses, estando válida a partir da
data de sua assinatura, não podendo ser prorrogado conforme legislação pertinente.

2.2 — Nos termos do art. 15, 84º da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo Municipal de
Saúde de Boa Vista do Tupim não será obrigado a aquisição exclusivamente por seu intermédio
dos produtos referidos na Cláusula I, podendo utilizar para tanto, outros meios desde que
permitidos em lei sem que desse fato caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à
empresa DETENTORA.

2.3 — Em cada Ordem de Fornecimento decorrentes desta Ata de Registro de Preços, serão
observados, quanto ao valor, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão
Eletrônico para Registro de Preços nº 007/2021, que a precedeu e integra o presente
instrumento de compromisso, independente de transcrição por ser de pleno conhecimento das
partes.

2.4 — O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas
abaixo:

a) Recusar-se a fornecer os produtos, no todo ou em parte, além de 15 (quinze) dias corridos,
apósoprazo para entrega dos produtos estabelecido nesta Ata;
b) falir ou dissolver-se; ou
c) transferir no todo ou em parte as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
d) mostrar-se oneroso e inconveniente ao interesse público.

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO

3.1, O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente a data da
entrega, após atesto das Notas Fiscais, com base nas ordens de fornecimento solicitadas pelo
Município no período.

3,1.1 Deverão constar nas Notas Fiscais informações dos produtos ofertados com dados de
identificação do produto, procedência, lote, data de fabricação, radiologia e data de validade.
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3.1.2 O pagamento estará condicionado à entrega total dos quantitativos solicitados nas Ordens
de Fornecimento e à aprovação e conferência do material entregue a unidade solicitante.

3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças, a nota
fiscal do (s) produto (s) entregue (s) de acordo com o respectivo empenho ou ordem de
fornecimento, devendo ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do
Tupim e conter o número do empenho correspondente.

3.3 — Além da nota fiscal e/ou fatura do (s) produto (s) entregue (s), a empresa deverá
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos:

3.3.1 — Prova de regularidade com o FGTS (CRF — Certificado de Regularidade de Situação,
expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade;

3.3.2 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT);

3.3.3 — Certidão negativa, ou positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte,
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da licitante,
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual;

3.3.4 — Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do
Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal

3.3.5 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município,
relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda
Municipal;

3.4 — Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente
com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

3.5 — O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal deverá ser o mesmo da
documentação apresentada no procedimento licitatório.

3.6 — Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de liquidação
de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção
monetária,

CLÁUSULA IV — DO FORNECIMENTO E DO PRAZO

4.1 - O prazo de entrega dos produtos ora licitados deverá ser realizado em até no máximo
08 (oito) dias, após o recebimento das solicitações feitas pelo Fundo Municipal de Saúde ou
Secretaria Municipal de Administração.

4.2 — A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega dos
produtos foi realizada, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos produtos.

4.2.1 — A entrega dos materiais deverá ser na sede do município e no endereço
constante das ordens de fornecimento, e caberá ao responsável pelo recebimento dos produtos
conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da
conformidade do mesmo com as exigências do edital e nesta Ata de Registro de Preços.
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4.2.2 - Além da entrega no local designado pelo órgão solicitante, conforme subitem 4.2.1,
deverá a licitante vencedora também descarregar e armazenar os materiais em local indicado
por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes.

4.3 - Toda e qualquer entrega de produtos fora do estabelecido neste instrumento, será
imediatamente notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los ou refazê-los,
o que fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições
ou correções, podendo serem aplicadas também as sanções previstas nesta Ata de Registro de
Preços e no edital que a originou.

4.4 — Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a unidade solicitante
não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à
autoridade superior, sob pena de responsabilidade.

4.5 — Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no
prazo de 3 (três) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no mesmo prazo
máximo de 3 (três) dias.

4.6 — A unidade solicitante terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência
dos produtos que foram entregues, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando
a DETENTORA DA ATA para substituição dos objetos entregues em desacordo com as
especificações.

4.7 — O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA DA
ATA pela perfeita execução do Empenho ou Ordem de Fornecimento, ficando a mesma obrigada
a substituir, no todo ou em parte, o objeto se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções.

CLÁUSULA V — DAS OBRIGAÇÕES

5.1 — Do Município

5.1.1 — Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado;

5.1.2 — Aplica a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso;

5.1.3 — Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora quando por esta solicitada,
necessária à perfeita execução da Ata de Registro de Preços;

5.1.4 — Efetuar o pagamento à DETENTORA no prazo avençado, após a entrega dos materiais
solicitados além da Nota Fiscal devidamente atestada na Secretaria Municipal de Finanças;

5.1.5 — Notificar, por escrito à Contratada da aplicação de qualquer sanção por irregularidade
no fornecimento dos materiais constantes desta Ata de Registro de Preços;

5.2 — Da Detentora

5.2.1 — Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento do objeto registrado, incluindo
mão de obra, frete, carga, descarga e todos os tributos incidentes.

5.2.2. Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa DETENTORA, em tudo o

que se relacionar com o fornecimento.
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5.2.3 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o
Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações
previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal,
decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.

5.2.4 — Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto do presente
Contrato, sem prévia anuência da Contratada.

5.2.5 — Efetuar o fornecimento conforme indicado nas Ordens de Fornecimento respeitando os
prazos estabelecidos no edital e nesta Ata de Registro de Preços, após o recebimento das
ordens.

5.2.6 — Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas nesta Ata de Registro de
Preços, no edital que a originou e na proposta apresentada pela empresa vencedora;

5.2.7 — A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da
presente ata, com perfeição e acuidade.

5.2.8- A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao
Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissãoinvoluntária,
devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento.

5.2.9 - Deverão ser prestados pela empresa DETENTORA todos os esclarecimentos que forem
solicitados pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente.

5.2.10 — Manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços, as mesmas condições de
habilitação estabelecidas no edital que a originou.

CLÁUSULA VI — DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO

6.1-0O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços será formalizado
pela emissão da Nota de Empenho ou recebimento das Ordens de Fornecimento pela
DETENTORA,

6.2 — A DETENTORA da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os
pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles, decorrentes,
estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

6.3 — Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual
deverá ser feita através de Ordem de Fornecimento/Nota de Empenho,

6.4 - Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste instrumento, será
imediatamente notificada à Detentora da Ata de Registro de Preços que ficará obrigada a
substituir os materiais, o que fará prontamente, num prazo máximo de 03 (três) dias, ficando
entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, podendo serrem aplicadas
também às sanções cabíveis.

6.5 - O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido e fiscalizado pelas respectivas
unidades solicitantes, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alínea “a”, da Lei Federal nº,
8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº, 8.883/94 e seguintes, e demais
normas pertinentes.
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6.6 - A fiscalização e acompanhamento dos preços registrados nesta Ata de Registro de Preços
serão acompanhados mediante pessoal credenciado do Fundo Municipal de Saúde do município
de Boa Vista do Tupim, na pessoa de seu Secretário, Sr. Vilson Gustavo Mendes Macedo
ou a quem este designar, sem que reduza nem exclua a responsabilidade da DETENTORA. Esta
fiscalização será exercida no exclusivo interesse da Administração, representada na
oportunidade pelo MUNICÍPIO. Reserva-se a Fiscalização o direito e a autoridade para resolver
qualquer caso duvidoso ou omissão não previstos no Edital de Licitação, nesta Ata, nas Leis,
Regulamentos ou tudo quanto direta ou indiretamente se relacione com o objeto aqui
registrado.

CLÁUSULA VII — DAS PENALIDADES

7.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as seguintes
sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais,
após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório:

7.1.1 Advertência, sempre que forem constatadas infrações leves.

7.1.2 Multa, por atraso imotivado da entrega dos produtos nos prazos abaixo definidos:

1. 2,0% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido e
notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou substituição
de produtos, na primeira vez, limitada a 20% do valor do fornecimento;

2. 4,0%(quatro por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido
e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou substituição
de produtos, nas reincidências, limitadas a 20% do valor do fornecimento.

7.1.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor
da Ata de Registro de Preços, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser
causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão da Ata de Registro de Preços;

7.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo:

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze)
dias;

b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da Ata de
Registro de Preços, no âmbito da Administração Pública Municipal.

7.1.4 Suspensãode até 02 (dois) anos e multa sobre o valor da Ata de Registro de Preços,a
dependerdo prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando:

a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos na Ata de Registro
de Preços: multa de 10% a 20%;

b) deixar de fornecer os produtos, sem justa causa e prévia comunicação à Administração:
multa de 10% a 20%;

7.1.5 A suspensão temporária do fornecedor cuja Ata de Registro de Preços com a
Administração Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e
contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta.
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7.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da penalidade aplicada.

7.2 As sanções previstas nas Cláusulas desta Ata de Registro de Preços são de competência
exclusiva do titular da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, facultada a defesa
do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vistas.

7.3 Os danose prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e
oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório,
contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa.

CLÁUSULA VIII — DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1 — Os preços que vierem a constar da Ata de Registro de Preços poderão ser revistos, quando
provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislação em vigor, conforme Art.
65, letra “d”, da Lei Nº 8.666, de 21/6/1993 e legislação subsequente.

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes
em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços,
comprovadamente, praticadas no mercado, comafinalidade de manter o equilíbrio econômico

e financeiro da avença.

8.3 - A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos preços
registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com os
parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais provocarem
a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço fixado será
valido a partir da assinatura da Ata pelas partes interessadas.

8.4- O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado.

CLÁUSULA IX — DO CANCELAMENTO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 — A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela
Administração, quando:

9.1.1 — A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata;

9.1.2 — A detentora não aceitar qualquer Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento, no
prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa do motivo que ocasionou seu
atraso para aceitação;

9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa decorrente deste registro de preços, a
critério da Administração, observada a legislação em vigor;

9.1.4 — Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do fornecimento decorrente
deste registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das
disposições legais;
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9.1,5 —- Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado e a
detentora não acatar a revisão dos mesmos;

9.1.6 — Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela
Administração.

9.1.7 — Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da
Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art.
78, incisos XII a XVI, da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº 8.883/94.

9.2 A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada
com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades
previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido.

9.3 — A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item,será
feita por correspondência ou por publicação no Diário Oficial do Município.

CLÁUSULA X — DAS UNIDADES REQUISITANTES

10.1- O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser solicitado pelas unidades do Fundo
Municipal de Saúde do Município de Boa Vista do Tupim.

CLAUSULA XI — DAS COMUNICAÇÕES

11.1 — As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da
presente Ata, serão feitas sempre por escrito.

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

12.1 — Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de
Registro de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho, nas dotações
orçamentarias do orçamento vigente,

CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO

13.1 — A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação
modalidade Pregão Eletrônico, Tipo Menor Preço por Item, para Registro de Preços Nº
007/2021.

CLÁUSULA XIV — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 — Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 007/2021 e
proposta da empresa vencedora, classificada em 1º lugar no certame supranumerado para O

(s) Item(s) especificados na cláusula primeira.

14.2 — Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93, alterada
pela Lei Federal nº 8.883/94, pelo Decreto Municipal 023/2011 no quenão colidir com a primeira
e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.
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CLÁUSULA XV — DO FORO

15.1 — As partes elegem o foro da Comarca de BoaVista do Tupim - BA, como único competentepara dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata, renunciando a qualquer outra por maisprivilegiada que seja.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento em 02 (duas) vias na presença deduas testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos legais.

Boa Vista do Tupim, 01 de julho de 2021

refeito Municij

Assinado de forma digital por
CLAUDIA CLAUDIA CRISTINA CORREA

CESAR:14080717890

CRISTINA CORREA cisto
 Ouepresenca,

en=CLAUDIA CRISTINA CORREA90 CesARasoBo7izasO
Dadas: 202107714 160356 0300"

BIO INFINITY COMÉRCIO HOSPITALAR E LOCA ÇÃO EIRELI ME
CNPJ nº. 03.679.808/0001-35
Cláudia Cristina Corrêa César

CPF nº 140.807.178-90

Testemunhas:

Nome: Dinortoma dos M. SAUgaA
cerne 0J0 YU. GhG- ob
Nome:Lkgn Hhuneea Leen
crrno 177. EM. 255-9B
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Pregão Eletrônico

Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do Tupim
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CNPJ: 13.862.190/0001-0 REA MUNICIPAL DEé BOAVISTA DO TUPIM
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 104/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2021 (SRP)

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 009/2021

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do
Tupim, e do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob nº 13.862.190/0001-06,
localizado à Rua Juvino Francisco do Amaral, nº 10, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP
46.850-000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos,
brasileiro, casado, portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122,710.395-68, e pelo Gestor do
Fundo Municipal de Saúde Sr. Uilson Gustavo Mendes Macedo, portador do RG. nº
0939595591 e CPF nº 023.093.395-55, ambos residentes e domiciliados na cidade de Boa Vista
do Tupim, neste Estado, doravante denominado MUNICÍPIO, e a empresa CIRURGICA
ITAMARATY COMÉRCIO E INDÚSTRIA EIRELI EPP, inscrita no CNPJ nº,
29.426.310/0001-54, estabelecida à Rua Santos Dumont, nº. 1750, Loja 01, Bairro Jardim
Curitiba, Campo Mourão, PR, CEP: 87.303-322, neste ato representada pela Sr.2 Elismar de
Souza Vieira, empresária, portadora do RG nº 3.949.042-0 SSP PR e CPF nº 775.452.309-49,
doravante denominada DETENTORA, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, com
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883/94, Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto
Municipal nº 023/2011, e demais normas legais aplicáveis e considerando o resultado da
licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 007/2021,
para REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do processo administrativo próprio, firmam a
presente Ata de Registro de Preços, obedecidas às disposições da Lei nº 8.666/93, suas
alterações posteriores e as condições seguintes:

CLÁUSULA I - DO OBJETO E DO VALOR

1.1 — Através da presente ata, ficam registrados os seguintes preços para futura aquisição de
materiais médicos hospitalares elencados no grupo de descartáveis, conforme segue:

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID.|QUANT.| MARCA Vir
ATADURA de crepom, 13 fios cm2?, 100%
algodão, com dimensões de 10cm de largura x
3m de comprimento em repouso, com 42,8
gramas, enrolada em si mesma, com fio retorcido
ou singelo, com propriedades elásticas no sentido
longitudinal, não estéril, atóxica, aparência
uniforme, sem rasgos, impurezas, fiapos, sem
emendas, sem manchas e qualquer outro tipo de
defeito. Embaladas individualmente contendo
nome e marca do produto nome e marca do
produto, número de fios por cm, composição,
identificação do fabricante, prazo de validade,
número do lote, nome do técnico responsável e
número de inscrição, número de inserção do
registro do Ministério da Saúde, conforme
resolução RDC Nº 185 da ANVISA, Resolução Nº
02 de 31/12/2001 do Conmetro, Portaria Nº. 157
do Inmetro e NBR 14056.
ATADURA de crepom, 13 fios cm2, 100%
algodão, com dimensões de 20 cm de largura x
3m de comprimento em repouso, com 42,8 POLAR FIX

gramas, enrolada em si mesma, com fio retorcido
ou singelo, com propriedades elásticas no sentido

POLAR FIX 3.420,00

Assinado de forma digital
por ELISMAR DE SOUZAELISMAR DE SOUZA
VIEIRA:77545230949

VIEIRA:77545230949 Dados: 2021.07.14
15:01:52-03'00"
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longitudinal, não estéril, atóxica, aparência
uniforme, sem rasgos, impurezas, fiapos, sem
emendas, sem manchas e qualquer outro tipo de
defeito. Embaladas individualmente contendo
nome e marca do produto, número de fios por
cm, composição, identificação do fabricante,
prazo de validade, número do lote, nome do
técnico responsável e número de inscrição,
número de inserção do registro do Ministério da
Saúde, conforme resolução RDC Nº 185 da
ANVISA, Resolução Nº 02 de 31/12/2001 do
Conmetro, Portaria Nº, 157 do Inmetro e NBR
14056.

VALOR TOTAL DOS ITENS:|7.375,00

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 7.375,00 (Sete mil, trezentos e setenta
e cinco reais).

1.2 — Os produtos constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser solicitados pelo
Município. Quando solicitados, serão entregues pela DETENTORA acima identificada, mediante
emissão e recebimento da NOTA DE EMPENHO ou ORDEM DE FORNECIMENTO, de acordo com
o disposto na presente Ata e no edital que a originou, podendo a fornecimento ser parcial ou
total, de acordo com as necessidades do Município, respeitadas as especificações e prazos para
a entrega dos produtos.

CLÁUSULA II — DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 — A validade dos preços registrados será de 12 (doze) meses, estando válida a partir da
data de sua assinatura, não podendo ser prorrogado conforme legislação pertinente.

2.2 — Nos termos do art. 15, 84º da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo Municipal de
Saúde de Boa Vista do Tupim não será obrigado a aquisição exclusivamente por seu intermédio
dos produtos referidos na Cláusula 1, podendo utilizar para tanto, outros meios desde que
permitidos em lei sem que desse fato caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à
empresa DETENTORA.

2.3 — Em cada Ordem de Fornecimento decorrentes desta Ata de Registro de Preços, serão
observados, quanto ao valor, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão
Eletrônico para Registro de Preços nº 007/2021, que a precedeu e integra o presente
instrumento de compromisso, independente de transcrição por ser de pleno conhecimento das
partes.

2.4 — O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas
abaixo:

a) Recusar-se a fornecer os produtos, no todo ou em parte, além de 15 (quinze) dias corridos,
após o prazo para entrega dos produtos estabelecido nesta Ata;
b) falir ou dissolver-se; ou
c) transferir no todo ou em parte as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
d) mostrar-se oneroso e inconveniente ao interesse público.

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO

ELISMARDE

—
asinadodetorma digas

SOUZA GrsDERA
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3.1. O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente a data da
entrega, após atesto das Notas Fiscais, com base nas ordens de fornecimento solicitadas pelo
Município no período.

3.1.1 Deverão constar nas Notas Fiscais informações dos produtos ofertados com dados de
identificação do produto, procedência, lote, data de fabricação, radiologia e data de validade.

3.1.2 O pagamento estará condicionado à entrega total dos quantitativos solicitados nas Ordens
de Fornecimento e à aprovação e conferência do material entregue a unidade solicitante.

3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças, a nota
fiscal do (s) produto (s) entregue (s) de acordo com o respectivo empenho ou ordem de
fornecimento, devendo ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do
Tupim e conter o número do empenho correspondente.

3.3 — Além da nota fiscal e/ou fatura do (s) produto (s) entregue (s), a empresa deverá
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos:

3.3.1 — Prova de regularidade com o FGTS (CRF — Certificado de Regularidade de Situação,
expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade;

3.3.2 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT);

3.3.3 — Certidão negativa, ou positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte,
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da licitante,
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual;

3.3.4 — Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do
Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal

3.3.5 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município,
relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda
Municipal;

3.4 — Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente
com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

3.5 — O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal deverá ser o mesmo da
documentação apresentada no procedimento licitatório.

3.6 — Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de liquidação
de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção
monetária.

CLÁUSULA IV — DO FORNECIMENTO E DO PRAZO

4.1 - O prazo de entrega dos produtos ora licitados deverá ser realizado em até no máximo
08 (oito) dias, após o recebimento das solicitações feitas pelo Fundo Municipal de Saúde ou
Secretaria Municipal de Administração.
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4.2 — A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega dos
produtos foi realizada, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos produtos.

4.2.1 — A entrega dos materiais deverá ser na sede do município e no endereço
constante das ordens de fornecimento, e caberá ao responsável pelo recebimento dos produtos
conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da
conformidade do mesmo com as exigências do edital e nesta Ata de Registro de Preços.

4.2.2 - Além da entrega no local designado pelo órgão solicitante, conforme subitem 4.2.1,
deverá a licitante vencedora também descarregar e armazenar os materiais em local indicado
por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes.

4.3 - Toda e qualquer entrega de produtos fora do estabelecido neste instrumento, será
imediatamente notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los ou refazê-los,
o que fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua contaerisco tais substituições
ou correções, podendo serem aplicadas também as sanções previstas nesta Ata de Registro de
Preços e no edital que a originou.

4,4 — Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a unidade solicitante
não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à
autoridade superior, sob pena de responsabilidade.

4.5 — Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no
prazo de 3 (três) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no mesmo prazo
máximo de 3 (três) dias.

4.6 — A unidade solicitante terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência
dos produtos que foram entregues, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando
a DETENTORA DA ATA para substituição dos objetos entregues em desacordo com as
especificações.

4.7 — O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA DA
ATA pela perfeita execução do Empenho ou Ordem de Fornecimento, ficando a mesma obrigada
a substituir, no todo ou em parte, o objeto se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções.

CLÁUSULA V — DAS OBRIGAÇÕES

5.1 — Do Município

5.1.1 — Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado;

5.1.2 — Aplica a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso;

5.1.3 — Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora quando por esta solicitada,
necessária à perfeita execução da Ata de Registro de Preços;

5.1.4 — Efetuar o pagamento à DETENTORA no prazo avençado, após a entrega dos materiais
solicitados além da Nota Fiscal devidamente atestada na Secretaria Municipal de Finanças;

5.1.5 — Notificar, por escrito à Contratada da aplicação de qualquer sanção por irregularidade
no fornecimento dos materiais constantes desta Ata de Registro de Preços;
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5.2 — Da Detentora

5.2.1 — Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento do objeto registrado, incluindo
mão de obra, frete, carga, descarga e todos os tributos incidentes.

5.2.2. Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa DETENTORA, em tudo o
que se relacionar com o fornecimento.

5.2.3 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o
Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações
previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal,
decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.

5.2.4 — Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto do presente
Contrato, sem prévia anuência da Contratada.

5.2.5 — Efetuar o fornecimento conforme indicado nas Ordens de Fornecimento respeitando os
prazos estabelecidos no edital e nesta Ata de Registro de Preços, após o recebimento das
ordens.

5.2.6 — Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas nesta Ata de Registro de
Preços, no edital que a originou e na proposta apresentada pela empresa vencedora;

5.2.7 — A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da
presente ata, com perfeição e acuidade.

5.2.8- A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao
Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária,
devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento.

5.2.9 - Deverão ser prestados pela empresa DETENTORA todos os esclarecimentos que forem
solicitados pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente,

5,2.10 — Manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços, as mesmas condições de
habilitação estabelecidas no edital que a originou.

CLÁUSULA VI — DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO

6.1 —0O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços será formalizado
pela emissão da Nota de Empenho ou recebimento das Ordens de Fornecimento pela
DETENTORA.

6.2 — A DETENTORA da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os
pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles, decorrentes,
estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

6.3 — Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual
deverá ser feita através de Ordem de Fornecimento/Nota de Empenho.

6.4 - Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste instrumento, será
imediatamente notificada à Detentora da Ata de Registro de Preços que ficará obrigada a
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substituir os materiais, o que fará prontamente, num prazo máximo de 03 (três) dias, ficando
entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, podendo serrem aplicadas
também às sanções cabíveis.

6.5 - O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido e fiscalizado pelas respectivas
unidades solicitantes, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alínea “a”, da Lei Federal nº.
8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº. 8.883/94 e seguintes, e demais
normas pertinentes.

6.6 - A fiscalização e acompanhamento dos preços registrados nesta Ata de Registro de Preços
serão acompanhados mediante pessoal credenciado do Fundo Municipal de Saúde do município
de Boa Vista do Tupim, na pessoa de seu Secretário, Sr. Uilson Gustavo Mendes Macedo
ou a quem este designar, sem que reduza nem exclua a responsabilidade da DETENTORA, Esta
fiscalização será exercida no exclusivo interesse da Administração, representada na
oportunidade pelo MUNICÍPIO. Reserva-se a Fiscalização o direito e a autoridade para resolver
qualquer caso duvidoso ou omissão não previstos no Edital de Licitação, nesta Ata, nas Leis,
Regulamentos ou tudo quanto direta ou indiretamente se relacione com o objeto aqui
registrado.

CLÁUSULA VII — DAS PENALIDADES

7.1 Ao CONTRATADOque incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as seguintes
sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais,
após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório:

7.1.1 Advertência, sempre que forem constatadas infrações leves.

7.1.2 Multa, por atraso imotivado da entrega dos produtos nos prazos abaixo definidos:

1. 2,0%(dois por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido e
notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou substituição
de produtos, na primeira vez, limitada a 20% do valor do fornecimento;

2. 4,0% (quatro por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido
e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou substituição
de produtos, nas reincidências, limitadas a 20% do valor do fornecimento.

7.1.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor
da Ata de Registro de Preços, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser
causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão da Ata de Registro de Preços;

7.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo:

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze)
dias;

b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da Ata de
Registro de Preços, no âmbito da Administração Pública Municipal.

7.1.4 Suspensãode até 02 (dois) anos e multa sobre o valor da Ata de Registro de Preços,a
depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando:
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a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos na Ata de Registro
de Preços: multa de 10% a 20%;

b) deixar de fornecer os produtos, sem justa causa e prévia comunicação à Administração:
multa de 10% a 20%;

7.1.5 A suspensão temporária do fornecedor cuja Ata de Registro de Preços com a
Administração Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e
contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta.

7.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da penalidade aplicada.

7.2 As sanções previstas nas Cláusulas desta Ata de Registro de Preços são de competência
exclusiva do titular da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, facultada a defesa
do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vistas.

7.3 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e
oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório,
contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa.

CLÁUSULA VIII — DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1 Os preços quevierem a constar da Ata de Registro de Preços poderão ser revistos, quando
provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislação em vigor, conforme Art.
65, letra “d”, da Lei Nº 8.666, de 21/6/1993 e legislação subsequente.

8.2 — Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes
em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços,
comprovadamente, praticadas no mercado, comafinalidade de manter o equilíbrio econômico
e financeiro da avença.

8.3 - A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos preços
registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com os
parâmetrosde pesquisa de mercado realizada ou quandoas alterações conjunturais provocarem
a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço fixado será
valido a partir da assinatura da Ata pelas partes interessadas.

8.4 — O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado.

CLÁUSULA IX — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 — A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela
Administração, quando:

9.1.1 A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata;
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9.1.2 — A detentora não aceitar qualquer Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento, no
prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa do motivo que ocasionou seu
atraso para aceitação;

9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa decorrente deste registro de preços, a
critério da Administração, observada a legislação em vigor;

9.1.4 — Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do fornecimento decorrente
deste registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das
disposições legais;

9.1.5 — Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado e a
detentora não acatar a revisão dos mesmos;

9.1.6 — Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela
Administração.

9.1.7 — Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da
Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art.
78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº 8.883/94.

9.2 A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada
com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades
previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido.

9.3 —- A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será
feita por correspondência ou por publicação no Diário Oficial do Município.

CLÁUSULA X — DAS UNIDADES REQUISITANTES

10.1- O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser solicitado pelas unidades do Fundo
Municipal de Saúde do Município de Boa Vista do Tupim.

CLAUSULA XI — DAS COMUNICAÇÕES

11.1 — As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamentoe controle da
presente Ata, serão feitas sempre por escrito.

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

12.1 — Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de
Registro de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho, nas dotações
orçamentarias do orçamento vigente,

CLAUSULA XIII - DA MODALIDADEDE LICITAÇÃO

13.1 - A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação
modalidade Pregão Eletrônico, Tipo Menor Preço por Item, para Registro de Preços Nº
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CLÁUSULA XIV — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 — Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 007/2021 e
proposta da empresa vencedora, classificada em 1º lugar no certame supranumerado para o
(s) Item(s) especificados na cláusula primeira.

14.2 — Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93, alterada
pela Lei Federal nº 8.883/94, pelo Decreto Municipal 023/2011 no que não colidir com a primeira
e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.

CLÁUSULA XV — DO FORO

15.1 — As partes elegemoforoda Comarca de BoaVista do Tupim — BA, como único competente
para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata, renunciando a qualquer outra por mais
privilegiada que seja.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento em 02 (duas) vias na presença de
duas testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos legais.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº, 104/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2021 (SRP)

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 010/2021

O Município deBoa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do
Tupim, e do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob nº 13.862.190/0001-06,
localizado à Rua Juvino Francisco do Amaral, nº 10, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP
46.850-000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos,
brasileiro, casado, portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, e pelo Gestor do
Fundo Municipal de Saúde Sr. Uilson Gustavo Mendes Macedo, portador do RG. nº
0939595591 e CPF nº 023.093.395-55, ambos residentes e domiciliados na cidade de Boa Vista
do Tupim, neste Estado, doravante denominado MUNICÍPIO, e a empresa MIRAZAB
COMÉRCIO E SERVIÇOS TÉCNICOS EIRELI EPP, inscrita no CNPJ nº. 30.223.033/0001-
61, estabelecida à Rua Pedro de Andrade, nº. 29, Bairro JD Ester, São Paulo, SP, CEP: 08.330-
300, neste ato representada pelo Sr. Hudson Antonio Modesto Bazarim, empresário,
portador do RG nº 33.023.692-1 SSP SP e CPF nº 386.985.658-08, doravante denominada
DETENTORA, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações nela
inseridas pela Lei Federal nº 8.883/94, Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto Municipal nº
023/2011, e demais normas legais aplicáveis e considerando o resultadoda licitação modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 007/2021, para REGISTRO DE
PREÇOS, conforme consta do processo administrativo próprio, firmam a presente Ata de
Registro de Preços, obedecidas às disposições da Lei nº 8.666/93, suas alterações posteriores
e as condições seguintes:

CLÁUSULA 1 - DO OBJETO E DO VALOR

1.1 — Através da presente ata, ficam registrados os seguintes preços para futura aquisição de
materiais médicos hospitalares elencados no grupo de descartáveis, conforme segue:

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID.|QUANT.|MARCA|VALORMASCARA, cirúrgica, semi-facial, descartável,
com três camadas de proteção, sendo a
interna em material hipoalérgico, com clip
hasal embutido que permita ajuste adequado
ao contorno do rosto, produzido em material
flexível, não traumatizante, inodora, com
prendedor elastica para orelhas, isentas de
cola e que apresentem eficiência de filtração
bacteriana (E.F.B.), para partículas de 1.0
micron, acima de 95 %. Embalagem em
caixa tipo dispenser-box. Na embalagem
deverá estar impresso dados de
identificação, procedência, data de
fabricação, prazo de validade.

MIRA LUPA

VALOR TOTAL DOS ITEM:

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 5.000,00 (Cinco mil reais)

1.2 — Os produtos constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser solicitados pelo
Município. Quando solicitados, serão entregues pela DETENTORA acima identificada, mediante
emissão e recebimento da NOTA DE EMPENHO ou ORDEM DE FORNECIMENTO, de acordo com
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o disposto na presente Ata e no edital que a originou, podendo a fornecimento ser parcial ou
total, de acordo com as necessidades do Município, respeitadas as especificações e prazos para
a entrega dos produtos.

CLÁUSULA II — DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 — A validade dos preços registrados será de 12 (doze) meses, estando válida a partir da
data de sua assinatura, não podendo ser prorrogado conforme legislação pertinente.

2.2 — Nos termos do art. 15, 84º da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo Municipal de
Saúde de Boa Vista do Tupim não será obrigado a aquisição exclusivamente por seu intermédio
dos produtos referidos na Cláusula I, podendo utilizar para tanto, outros meios desde que
permitidos em lei sem que desse fato caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à
empresa DETENTORA.

2.3 — Em cada Ordem de Fornecimento decorrentes desta Ata de Registro de Preços, serão
observados, quanto ao valor, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão
Eletrônico para Registro de Preços nº 007/2021, que a precedeu e integra o presente
instrumento de compromisso, independente de transcrição por ser de pleno conhecimento das
partes.

2.4 —- O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas
abaixo:

a) Recusar-se a fornecer os produtos, no todo ou em parte, além de 15 (quinze) dias corridos,
após o prazo para entrega dos produtos estabelecido nesta Ata;

b) falir ou dissolver-se; ou

c) transferir no todo ou em parte as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;

d) mostrar-se oneroso e inconveniente ao interesse público.

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO

3,1, O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente a data da
entrega, após atesto das Notas Fiscais, com base nas ordens de fornecimento solicitadas pelo
Município no período.

3.1.1 Deverão constar nas Notas Fiscais informações dos produtos ofertados com dados de
identificação do produto, procedência, lote, data de fabricação, radiologia e data de validade.

3.1.2 O pagamento estará condicionado à entrega total dos quantitativos solicitados nas Ordens
de Fornecimento e à aprovação e conferência do material entregue a unidade solicitante.

3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças, a nota
fiscal do (s) produto (s) entregue (s) de acordo com o respectivo empenho ou ordem de
fornecimento, devendo ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do
Tupim e conter o número do empenho correspondente.
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3.3 — Além da nota fiscal e/ou fatura do (s) produto (s) entregue (s), a empresa deverá
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos:

3.3.1 — Prova de regularidade com o FGTS (CRF — Certificado de Regularidade de Situação,
expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade;

3.3.2 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT);

3.3.3 — Certidão negativa, ou positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte,
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da licitante,
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual;

3.3.4 — Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do
Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal

3.3.5 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município,
relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda
Municipal;

3.4 — Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente
com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

3.5 - O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal deverá ser o mesmo da
documentação apresentada no procedimento licitatório.

3.6 — Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de liquidação
de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção
monetária.

CLÁUSULA IV — DO FORNECIMENTO E DO PRAZO

4.1 - O prazo de entrega dos produtos ora licitados deverá ser realizado em até no máximo
08 (oito) dias, após o recebimento das solicitações feitas pelo Fundo Municipal de Saúde ou
Secretaria Municipal de Administração.

4.2 — A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega dos
produtos foi realizada, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos produtos.

4.2.1 — A entrega dos materiais deverá ser na sede do município e no endereço
constante das ordens de fornecimento, e caberá ao responsável pelo recebimento dos produtos
conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da
conformidade do mesmo com as exigências do edital e nesta Ata de Registro de Preços.

4.2.2 - Além da entrega no local designado pelo órgão solicitante, conforme subitem 4,2.1,
deverá a licitante vencedora também descarregar e armazenar os materiais em local indicado
por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes.

4.3 - Toda e qualquer entrega de produtos fora do estabelecido neste instrumento, será
imediatamente notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substitui-los ou refazê-los,
o que fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições
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ou correções, podendo serem aplicadas também as sanções previstas nesta Ata de Registro de
Preços e no edital que a originou.

4.4 — Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a unidade solicitante
não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à
autoridade superior, sob pena de responsabilidade.

4.5 — Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no
prazo de 3 (três) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no mesmo prazo
máximo de 3 (três) dias.

4,6 — A unidade solicitante terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência
dos produtos que foram entregues, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando
a DETENTORA DA ATA para substituição dos objetos entregues em desacordo com as
especificações.

4,7 — O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA DA
ATApela perfeita execução do Empenho ou Ordem de Fornecimento, ficando a mesma obrigada
a substituir, no todo ou em parte, o objeto se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções.

CLÁUSULA V — DAS OBRIGAÇÕES

5.1 — Do Município

5.1.1 — Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado;

5.1.2 — Aplica a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso;

5.1.3 — Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora quando por esta solicitada,
necessária à perfeita execução da Ata de Registro de Preços;

5.1.4 — Efetuar o pagamento à DETENTORA no prazo avençado, após a entrega dos materiais
solicitados além da Nota Fiscal devidamente atestada na Secretaria Municipal de Finanças;

5.1.5 — Notificar, por escrito à Contratada da aplicação de qualquer sanção por irregularidade
no fornecimento dos materiais constantes desta Ata de Registro de Preços;

5.2 — Da Detentora

5.2.1 — Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento do objeto registrado, incluindo
mão de obra, frete, carga, descarga e todos os tributos incidentes.

5.2,2, Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa DETENTORA, em tudo o
que se relacionar com o fornecimento.

5.2.3 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o
Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações
previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal,
decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.
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5.2.4 — Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto do presente
Contrato, sem prévia anuência da Contratada.

5.2.5 — Efetuar o fornecimento conforme indicado nas Ordens de Fornecimento respeitando os
prazos estabelecidos no edital e nesta Ata de Registro de Preços, após o recebimento das
ordens.

5.2.6 — Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas nesta Ata de Registro de
Preços, no edital que a originou e na proposta apresentada pela empresa vencedora;

5.2.7 — A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da
presente ata, com perfeição e acuidade.

5.2.8- A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao
Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária,
devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento.

5.2.9 - Deverão ser prestados pela empresa DETENTORA todos os esclarecimentos que forem
solicitados pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente.

5.2.10 — Manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços, as mesmas condições de
habilitação estabelecidas no edital que a originou.

CLÁUSULA VI — DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO

6.1 - O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços será formalizado
pela emissão da Nota de Empenho ou recebimento das Ordens de Fornecimento pela
DETENTORA.

6.2 — A DETENTORA da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os
pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles, decorrentes,
estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

6.3 — Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual
deverá ser feita através de Ordem de Fornecimento/Nota de Empenho.

6.4 - Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste instrumento, será
imediatamente notificada à Detentora da Ata de Registro de Preços que ficará obrigada a
substituir os materiais, o que fará prontamente, num prazo máximo de 03 (três) dias, ficando
entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, podendo serrem aplicadas
também às sanções cabíveis.

6.5 - O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido e fiscalizado pelas respectivas
unidades solicitantes, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alínea “a”, da Lei Federal nº.
8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº. 8.883/94 e seguintes, e demais
normas pertinentes.

6.6 - A fiscalização e acompanhamento dos preços registrados nesta Ata de Registro de Preços
serão acompanhados mediante pessoal credenciado do Fundo Municipal de Saúde do município
de Boa Vista do Tupim, na pessoa de seu Secretário, Sr. Vilson Gustavo Mendes Macedo
ou a quem este designar, sem que reduza nem exclua a responsabilidade da DETENTORA, Esta
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fiscalização será exercida no exclusivo interesse da Administração, representada na
oportunidade pelo MUNICÍPIO, Reserva-se a Fiscalização o direito e a autoridade para resolver
qualquer caso duvidoso ou omissão não previstos no Edital de Licitação, nesta Ata, nas Leis,
Regulamentos ou tudo quanto direta ou indiretamente se relacione com o objeto aqui
registrado,

CLÁUSULA VII — DAS PENALIDADES

7.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as seguintes
sanções, graduadas conformea gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais,
após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório:

7.1.1 Advertência, sempre que forem constatadas infrações leves.

7.1,2 Multa, por atraso imotivado da entrega dos produtos nos prazos abaixo definidos:

1. 2,0% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido e
notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou substituição
de produtos, na primeira vez, limitada a 20% do valor do fornecimento;

2. 4,0% (quatro por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido
e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou substituição
de produtos, nas reincidências, limitadas a 20%do valor do fornecimento.

7.1.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30%do valor
da Ata de Registro de Preços, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser
causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão da Ata de Registro de Preços;

7.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo:

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze)
dias;

b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da Ata de
Registro de Preços, no âmbito da Administração Pública Municipal.

7.1.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor da Ata de Registro de Preços, a
dependerdo prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando:

a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos na Ata de Registro
de Preços: multa de 10%a 20%;

b) deixar de fornecer os produtos, sem justa causa e prévia comunicação à Administração:
multa de 10% a 20%;

7.1.5 A suspensão temporária do fornecedor cuja Ata de Registro de Preços com a
Administração Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e
contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta.

7,1.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
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concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuizos resultantes e após
decorrido o prazo da penalidade aplicada.

7.2 As sanções previstas nas Cláusulas desta Ata de Registro de Preços são de competência
exclusiva do titular da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, facultada a defesa
do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vistas.

7.3 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e
oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório,
contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa.

CLÁUSULA VIII — DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1— Os preços que vierem a constar da Ata de Registro de Preços poderãoser revistos, quando
provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislação em vigor, conforme Art.
65, letra “d”, da Lei Nº 8.666, de 21/6/1993 e legislação subsequente,

8.2 — Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes
em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços,
comprovadamente, praticadas no mercado, comafinalidade de manter o equilíbrio econômico
e financeiro da avença.

8.3 - A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos preços
registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com os
parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais provocarem
a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço fixado será
valido a partir da assinatura da Ata pelas partes interessadas.

8.4-— O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado.

CLÁUSULA IX — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 — A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela
Administração, quando:

9.1.1 — A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata;

9.1.2 — A detentora não aceitar qualquer Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento, no
prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa do motivo que ocasionou seu
atraso para aceitação;

9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa decorrente deste registro de preços,acritério da Administração, observada a legislação em vigor;

9.1.4 — Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do fornecimento decorrente
deste registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das
disposições legais;

9.1.5 — Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado e a
detentora não acatar a revisão dos mesmos;
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9.1.6 — Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela
Administração.

9.1.7 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da
Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art.
78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº 8.883/94.

9.2 — A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada
com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades
previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido.

9.3 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será
feita por correspondência ou por publicação no Diário Oficial do Município.

CLÁUSULA X — DAS UNIDADES REQUISITANTES

10.1 - O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá sersolicitado pelas unidades do Fundo
Municipal de Saúde do Município de Boa Vista do Tupim.

CLAUSULA XI — DAS COMUNICAÇÕES

11.1 — As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da
presente Ata, serão feitas sempre por escrito.

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

12.1 — Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de
Registro de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho, nas dotações
orçamentarias do orçamento vigente.

CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO

13.1 — A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação
modalidade Pregão Eletrônico, Tipo Menor Preço por Item, para Registro de Preços Nº
007/2021.

CLÁUSULA XIV — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 — Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 007/2021 e
proposta da empresa vencedora, classificada em 1º lugar no certame supranumerado para o
(s) Item(s) especificados na cláusula primeira.

14.2 — Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93, alterada
pela Lei Federal nº 8.883/94, pelo Decreto Municipal 023/2011 no que não colidir com a primeira
e nas demais normasaplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.

MIRAZAB COMERCIO E Assinado de forma digital por
MIRAZAB COMERCIO E SERVICOS

SERVICOS TECNICOS TECNICOS EIRELI:30223033000161
EIRELI:30223033000161 Dados: 2021.07.15 14:07:06 -03'00'
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do Tupim
Rua Juvino Francisco do Amaral, 10, Centro
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000 =

PREFEITURA MUNICIPAL DECNPJ: 13.862.190/0001-06 BOA VISTA DO TUPIM
GOVERNO DO TRABALHO

CLÁUSULA XV — DO FORO

15.1 — As partes elegem o foro da Comarca de Boa Vista do Tupim — BA, como único competente
para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata, renunciando a qualquer outra por mais
privilegiada que seja.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento em 02 (duas) vias na presença de
duas testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos legais.

Boa Vista do Tupim, 01 de julho de 2021

Gestortlo Fundo Municipal de Saúde

MIRAZAB COMERCIOE: Assinado de formadigital por
MIRAZAB COMERCIO E SERVICOS

SERVICOS TECNICOS TECNICOS EIRELI:30223033000161
EIRELI:30223033000161 Dados: 2021.07.15 14:06:39 -03'00'

MIRAZAB COMÉRCIO E SERVIÇOS TÉCNICOS EIRELI EPP
CNPJ nº. 30.223.033/0001-61

Hudson Antonio Modesto Bazarim
CPF nº 386.985.658-08

Testemunhas:

Nome: (Dimertondoa Pos M. Docrno7o1IG. HS— ok

Nome: Mean Hunter LRaep
crrno 177: 696. 2368-299
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Decreto

para Suplementação de Dotações abaixo discriminadas:

Novecentos e Noventa e Quatro Mil, Novecentos Reais  

R$ 994.900,00Art. 1º - Fica aberto um crédito suplementar no valor de 

D E C R E T A:

No uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Federal nº 4.320/64, e Lei Municipal

O Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim

Novecentos e Noventa e Quatro Mil, Novecentos Reais  

R$ 994.900,00Abre Crédito Suplementar no valor de 

Valor R$EspecificaçãoCódigo

01.01.01 CÂMARA MUNICIPAL

1000 AQUISIÇÃO, CONST., REFORMA E APAREL. DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL

Obras e Instalações 4490.51.00
Recursos Ordinários0 30.000,00

02.01.01 GABINETE DO PREFEITO

2003 DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO GABINETE DO PREFEITO

Material de Consumo3390.30.00
Recursos Ordinários0 10.000,00

02.04.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

1044 AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTO DO ARQUIVO PÚBLICO MUNICIPAL

Obras e Instalações 4490.51.00
Recursos Ordinários0 15.100,00

2008 DESENVOLVIMENTO E MANUT. DAS AÇÕES DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO

Equipamentos e Material Permanente 4490.52.00
Recursos Ordinários0 1.800,00

02.05.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

2007 OPERAÇÃO ESPECIAL - SENTENÇAS JUDICIAIS

Sentenças Judiciais3190.91.00
Recursos Ordinários0 106.900,00

Poder Executivo Municipal

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
CNPJ:

Decreto Financeiro nº

13.718.176/0001-25

06 de 01 de junho 2021
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Valor R$EspecificaçãoCódigo

02.06.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

2023 DESENVOLVIMENTO E MANUT. DAS AÇÕES DA SEC DE INFRAESTRUTURA

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica3390.39.00
Recursos Ordinários0 17.000,00

02.07.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA

1008 RECUPERAÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS

Material de Consumo3390.30.00
Recursos Ordinários0 6.000,00

2079 MANUTENÇÃO, PAVIMENTAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS

Obras e Instalações 4490.51.00
Recursos Ordinários0 51.000,00

02.08.01 SECRETARIA MUN.DE TRANSPORTES

2107 DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SEC. MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES

Material de Consumo3390.30.00
Recursos Ordinários0 30.000,00

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica3390.39.00
Recursos Ordinários0 13.400,00

02.09.01 SECRETARIA MUN. DE AGRIC, REC HÍDRICOS E MEIO AMB

2060 DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA AGRICULTURA

Material de Consumo3390.30.00
Recursos Ordinários0 10.000,00

02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2017 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO CAPS - CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica3390.39.00
Transferências do SUS14 32.000,00

2019 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DOS AGENTES DE ENDEMIAS

Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil3190.11.00
Transferências do SUS14 9.100,00

2020 DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Poder Executivo Municipal

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
CNPJ:

Decreto Financeiro nº

13.718.176/0001-25

06 de 01 de junho 2021
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Valor R$EspecificaçãoCódigo

Contratação por Tempo Determinado3190.04.00
Transferências do SUS14 14.000,00

Diárias – Civil 3390.14.00
Transferências do SUS14 1.100,00

2030 DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA

Material de Consumo3390.30.00
Transferências do SUS14 22.100,00

2055 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO BÁSICA

Material de Consumo3390.30.00
Transferências do SUS14 63.000,00

2081 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA

Material de Consumo3390.30.00
Transferências do SUS14 12.100,00

2108 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE BUCAL

Material de Consumo3390.30.00
Transferências do SUS14 38.400,00

2170 ENFR. DA EME. DE SAÚDE NACIONAL- CORONAVÍRUS (COVID-19)

Material de Consumo3390.30.00
Transferências do SUS14 40.000,00

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica3390.39.00
Transferências do SUS14 40.000,00

02.11.02 FUNDO MUN DE ASSIST SOC E PROM DO TRAB E CID

2089 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ

Material de Consumo3390.30.00
Transferências de Recursos do FNAS29 7.000,00

2092 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Material de Consumo3390.30.00
Recursos Ordinários0 1.000,00

02.12.01 SECRETARIA MUN DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP E LAZER

Poder Executivo Municipal

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
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Valor R$EspecificaçãoCódigo

2062 DESENV. E MANUT. DAS AÇÕES DA SEC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E 
LAZER

Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil3190.11.00
Educação - 25%1 150.100,00

02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2022 DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica3390.39.00
Educação - 25%1 105.300,00

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica3390.39.00
Transferências FUNDEB 40%19 97.000,00

Subvenções Sociais3390.43.00
Educação - 25%1 51.800,00

2056 GESTÃO DE ENSINO INFANTIL

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica3390.39.00
Transferências FUNDEB 40%19 5.100,00

2066 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica3390.39.00
Salário Educação4 9.500,00

2067 GESTÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica3390.39.00
Transferências FUNDEB 40%19 5.100,00

994.900,00Total...................

Art. 2º - As anulações correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

CÂMARA MUNICIPAL01.01.01

2001 DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 3390.36.00
Recursos Ordinários0 30.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO02.04.01

Poder Executivo Municipal

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
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Valor R$EspecificaçãoCódigo

2008 DESENVOLVIMENTO E MANUT. DAS AÇÕES DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO

Obrigações Patronais3190.13.00
Recursos Ordinários0 100.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA02.07.01

2112 MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica3390.39.00
Recursos Ordinários0 161.200,00

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE02.10.02

2020 DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Material de Consumo3390.30.00
Transferências do SUS14 100.000,00

2036 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

Material de Consumo3390.30.00
Transferências do SUS14 50.000,00

2055 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO BÁSICA

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica3390.39.00
Saúde - 15%2 60.000,00

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica3390.39.00
Transferências do SUS14 61.800,00

SECRETARIA MUN DE ASSIST SOC E PROM DO TRAB E CID02.11.01

2087 DESENVOLV. E MANUT. DAS AÇÕES DA SEC. MUN. DE ASSIST. SOCIAL,PROM. DO  
TRAB. E CID.

Contratação por Tempo Determinado3190.04.00
Recursos Ordinários0 8.000,00

FUNDEB02.12.03

2047 FUNDEB 60%-GESTÃO DE PESSOAL E ENCARGOS DO MAGISTÉRIO

Obrigações Patronais3190.13.00
Transferências FUNDEB 60%18 423.900,00

994.900,00Total...................

Poder Executivo Municipal

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

PREFEITO
CPF 122.710.395-68

HELDER LOPES CAMPOS

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 202101 de junho

Poder Executivo Municipal
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Decreto

                                                                                
 

Praça Rui Barbosa │252 │Centro │ Boa Vista do Tupim – BA 
boavistadotupim.ba.gov.br 

DECRETO Nº 312/2021,  
 DE 23 DE JULHO DE 2021. 

 
 

“Decreta luto oficial no Município de Boa Vista 
do Tupim em virtude do falecimento da 
servidora pública municipal, Sra. Aucileide 

                                                                 Bailhão Oliveira.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições, conforme o disposto no art. 66, inciso XXIX, da Lei Orgânica do 
Município de Boa Vista do Tupim.  
 
CONSIDERANDO o falecimento da servidora pública municipal, Sra. Aucileide 
Bailhão Oliveira, ocorrido nesta data;  

CONSIDERANDO os inestimáveis trabalhos dedicados à comunidade tupinense no 
decorrer de sua vida como cidadã. 

CONSIDERANDO o consternamento geral da comunidade tupinense e o sentimento 
de solidariedade, dor e saudade que emerge pela perda desta ilustre cidadã 
exemplar, de conduta íntegra; 

CONSIDERANDO, finalmente, que é dever do Poder Público Tupinense render 
justas homenagens àqueles que com o seu trabalho, seu exemplo e sua dedicação, 
contribuíram para o bem-estar da coletividade. 

DECRETA: 

Art. 1º - Luto Oficial, por 03 (três) dias, contados a partir desta data, no Município 
de Boa Vista do Tupim, em sinal de profundo pesar pelo falecimento da Senhora 
Aucileide Bailhão Oliveira, que, em vida, prestou inestimáveis serviços ao 
Município de Boa Vista do Tupim, como cidadã, servidora pública municipal no cargo 
de Professora. 

Art. 2º - Durante o período de luto oficial determinado por este Decreto, a bandeira 
municipal ficará hasteada à meio mastro em todos os órgãos públicos do município.  
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na presente data, com publicação simultânea 
no órgão de imprensa oficial do município, devendo ser enviada cópia do presente 
ato à família enlutada. 
 
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.  
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, 23 de julho de 
2021. 

 
HELDER LOPES CAMPOS                          ROBÉRICO SOUSA DOS SANTOS 

    Prefeito Municipal                                         Secretário Municipal de Administração 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Decreto

                                                                               

Praça Rui Barbosa │252 │Centro │ Boa Vista do Tupim – BA 
boavistadotupim.ba.gov.br 

DECRETO Nº 313/2021, 

 DE 23 DE JULHO DE 2021. 

 

“Dispõe sobre medidas de prevenção e 
controle para enfrentamento do novo 
Coronavírus (COVID-19), e dá outras 
providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições, conforme o disposto no art. 66, inciso XXIX, da Lei Orgânica 
do Município de Boa Vista do Tupim.  

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais econômicas que visem à redução do risco de doença 
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação, na forma do artigo 196, da Constituição 
da República;  

CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 
11 de março de 2020, como pandemia do Novo Coronavírus, bem como a 
ascendência dos casos ativos e a transmissibilidade das cepas identificadas no 
Estado da Bahia; 

  
CONSIDERANDO que a situação demanda o emprego urgente de mais medidas 
de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, 
a fim de evitar a disseminação da doença; 
  
CONSIDERANDO o aumento dos indicadores - número de óbitos, taxa de 
ocupação de leitos de UTI e número de casos ativos - divulgados diariamente 
nos boletins epidemiológicos e o iminente colapso das redes públicas e privadas 
de saúde; 
 
CONSIDERANDO que o estabelecimento de uma política de isolamento social 
rígido passa obrigatoriamente pela necessidade de medidas restritivas à 
circulação de pessoas e de veículos particulares;  

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual da Bahia nº 20.612, de 22 de 
julho de 2021, que instituiu restrições em todo território baiano como medida de 
enfrentamento ao novo coronavírus, causador da COVID-19; 

CONSIDERANDO as medidas de combate a proliferação do novo coronavírus 
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Praça Rui Barbosa │252 │Centro │ Boa Vista do Tupim – BA 
boavistadotupim.ba.gov.br 

(COVID19) já adotadas pelo Município de Boa Vista do Tupim, através dos 
Decretos nº 097/2020, 098/2020, 099/2020, 104/2020, 108/2020, 109/2020, 
111/2020, 116/2020, 118/2020, 120/2020, 122/2020, 123/2020, 124/2020, 
126/2020, 128/2020, 129/2020, 130/2020, 131/2020, 135/2020, 138/2020, 
139/2020, 142/2020, 143/2020, 144/2020, 148/2020, 150/2020, 151/2020, 
161/2020, 162/2020, 163/2020, 166/2020, 168/2020, 173/2020, 175/2020, 
200/2020, 290/2020, 049/2021, 148/2021; 149/2021, 160/2021, 161/2021,  
172/2021, 239/2021, 246/2021, 249/2021, 263/2021,  266/2021, 269/2021,  
276/2021, 280/2021, 286/2021, 288/2021, 294/2021, 295/2021,  299/2021,  
305/2021 e 309/2021. 

DECRETA: 

Art.1º - Fica determinada a restrição de locomoção noturna, vedados a qualquer 
indivíduo a permanência e o trânsito em vias, equipamentos, locais e praças 
públicas, das 01h às 05h, de 23 de julho até 06 de agosto de 2021, em todo o 
território do Município de Boa Vista do Tupim – BA, com exceção do Povoado 
de Santa Luzia e Assentamento Beira Rio, onde a restrição de locomoção 
noturna será das 18h às 05h, de 23 de julho até 06 de agosto de 2021. 

§ 1º - Ficam excetuadas da vedação prevista no caput deste artigo as hipóteses 
de deslocamento para ida a serviços de saúde ou farmácia, para compra de 
medicamentos, ou situações em que fique comprovada a urgência. 
  
§ 2º - A restrição prevista no caput deste artigo não se aplica aos servidores, 
funcionários e colaboradores, no desempenho de suas funções, que atuam nas 
unidades públicas ou privadas de saúde e segurança. 
  
§ 3º - Os estabelecimentos comerciais e de serviços deverão encerrar as suas 
atividades com até 30 (trinta) minutos de antecedência do período estipulado 
no caput deste artigo, de modo a garantir o deslocamento dos seus funcionários 
e colaboradores às suas residências. 
  
§ 4º - Os estabelecimentos comerciais que funcionem como restaurantes, bares, 
barracas e congêneres deverão encerrar o atendimento presencial às 23h, com 
exceção do Povoado de Santa Luzia e Assentamento Beira Rio, onde o 
atendimento presencial deverá encerrar às 17hs, no período mencionado no 
caput deste artigo, permitidos os serviços de entrega em domicílio (delivery) de 
alimentação até às 24h. 

 
§5º - Ficam excetuados, da vedação prevista no caput deste artigo: 
  
I - Os serviços de limpeza pública e manutenção urbana; 
  
II - Os serviços de entrega em domicílio (delivery) de farmácia e medicamentos; 
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III - As atividades profissionais de transporte privado de passageiros. 
 
Art. 2º - A lotação máxima permitida em cada estabelecimento comercial, de 
serviços e financeiro, como mercados e afins, bancos e lotéricas, será de até 
50% (cinquenta por cento), considerado o tamanho do espaço físico, com o 
objetivo de evitar aglomerações.  

Art. 3º - Fica vedada, no centro da sede do Município de Boa Vista do Tupim, 
no Povoado de Santa Luzia e no Assentamento Beira Rio, a venda de bebida 
alcoólica em quaisquer estabelecimentos, inclusive por sistema de entrega em 
domicílio (delivery), nos períodos de: 

I -das 18h de 23 de julho até às 05h de 26 de julho de 2021; 

II -das 18h de 30 de julho até às 05h de 02 de agosto de 2021; 

Parágrafo único - Os estabelecimentos referidos no caput deste artigo deverão 
isolar seções, corredores e prateleiras nos quais estejam expostas bebidas 
alcoólicas. 

Art. 4º - Ficam suspensos, em todo o território do Município de Boa Vista do 
Tupim - BA, durante o período de 23 de julho até 06 de agosto de 2021, os 
eventos e atividades com a presença de público superior a 100 (cem) pessoas, 
ainda que previamente autorizados, que envolvam aglomeração de pessoas, tais 
como: cerimônias de casamento, eventos urbanos e rurais em logradouros 
públicos ou privados, circos, parques de exposições, solenidades de formatura, 
passeatas e afins.  

§ 1º - Os eventos desportivos coletivos e amadores somente poderão ocorrer 
sem a presença de público.  

§2º- Os atos religiosos litúrgicos poderão ocorrer, desde que, cumulativamente, 
sejam atendidos os seguintes requisitos: 
  
I - Respeito aos protocolos sanitários estabelecidos, especialmente o 
distanciamento social adequado e o uso de máscaras; 
  
II - Instalações físicas amplas, que permitam ventilação natural cruzada; 
  
III - Limitação da ocupação ao máximo de 50% (cinquenta por cento) da 
capacidade do local. 
 
Art. 5º - Fica suspensa a realização de shows, festas, públicas ou privadas, e 
afins, independentemente do número de participantes, em todo território do 
Município de Boa Vista do Tupim - BA, até 06 de agosto de 2021. 
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Art. 6º - Fica autorizado, em todo o território do Município de Boa Vista do Tupim 
- BA, o funcionamento de academias e estabelecimentos voltados para a 
realização de atividades físicas, de 23 de julho até 06 de agosto de 2021, desde 
que limitada a ocupação ao máximo de 50% (cinquenta por cento) da capacidade 
do local, observados os protocolos sanitários estabelecidos. 

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, 23 de julho 
de 2021. 

 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 
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Tomada de Preço

Aviso de Licitação 

A CPL da PM de Boa Vista do Tupim-BA, realizará Tomada de Preços nº 006/2021 em 12 
de agosto de 2021, às 09:00 horas, para contratação de empresa, objetivando a prestação de 
serviços de engenharia para construção de quadra poliesportiva, com palco, no Assentamento 
Barra Verde, zona rural do município de Boa Vista do Tupim. O Edital poderá ser solicitado 
pelo e-mail licitaboavistadotupim@gmail.com, disponível também, em sua íntegra, na 
página oficial/diário oficial do município: www.boavistadotupim.ba.gov.br/acesso-a-
informacao/licitacoes e www.ipmbrasil.org.br/diariooficial/ba/pmboavistadotupim/diario. 
Maiores informações na sede da Prefeitura. Tel. (75) 3326.2211. Divulgação de outros atos 
no Diário Oficial do Município. Ivan Bezerra Fachinetti-Presidente da CPL. 
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Relatório Resumido da Execuçâo

RECEITAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA 
(a)

% 
(c/a)

SALDO
(a-c)No Bimestre

(b) % (b/a) Até o bimestre
(c)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 59.300.000,00 59.300.000,00 8.345.430,18 14,07 25.434.101,49 42,89 33.865.898,51

RECEITAS CORRENTES 55.776.100,00 55.776.100,00 8.345.430,18 14,96 25.434.101,49 45,60 30.341.998,51

1.917.500,00IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 1.917.500,00 229.564,65 11,97 835.060,83 43,55 1.082.439,17

Impostos                                                                                       1.308.500,00 1.308.500,00 224.938,81 17,19 767.755,74 58,67 540.744,26

Taxas                                           609.000,00 609.000,00 4.625,84 0,76 67.305,09 11,05 541.694,91

10.000,00CONTRIBUIÇÕES 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública                                            10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

97.500,00RECEITA PATRIMONIAL 97.500,00 18.413,30 18,89 26.033,19 26,70 71.466,81

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado                                           30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00

Valores Mobiliários                                                                                       57.500,00 57.500,00 18.413,30 32,02 26.033,19 45,28 31.466,81

Demais Receitas Patrimoniais                                           10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

290.000,00RECEITA DE SERVIÇOS 290.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 290.000,00

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais                                           40.000,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40.000,00

Serviços e Atividades Referentes à Saúde                                           100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

Outros Serviços                                           150.000,00 150.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 150.000,00

53.112.100,00TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 53.112.100,00 8.071.948,20 15,20 24.547.025,97 46,22 28.565.074,03

Transferências da União e de suas Entidades                                           35.081.100,00 35.081.100,00 4.945.891,30 14,10 15.230.001,19 43,41 19.851.098,81

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 5.026.000,00 5.026.000,00 949.122,90 18,88 2.614.086,07 52,01 2.411.913,93

Transferências de Instituições Privadas                                                                                       10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

Transferências de Outras Instituições Públicas                                           12.995.000,00 12.995.000,00 2.176.934,00 16,75 6.702.938,71 51,58 6.292.061,29

349.000,00OUTRAS RECEITAS CORRENTES 349.000,00 25.504,03 7,31 25.981,50 7,44 323.018,50

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais                                                                                       59.000,00 59.000,00 0,00 0,00 477,47 0,81 58.522,53

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos                                           280.000,00 280.000,00 25.504,03 9,11 25.504,03 9,11 254.495,97

Demais Receitas Correntes                                                                                       10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

RECEITAS CAPITAL 3.523.900,00 3.523.900,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.523.900,00

25.000,00OPERAÇÕES DE CRÉDITOS 25.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00

PERÍODO DE REFERÊNCIA:

Estado da Bahia - Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, Inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e § 1º) Em Reais
Maio  A Junho/2021
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RECEITAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA 
(a)

% 
(c/a)

SALDO
(a-c)No Bimestre

(b) % (b/a) Até o bimestre
(c)

RECEITAS REALIZADAS

Operações de Crédito - Mercado Interno                                                                                       25.000,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00

7.000,00ALIENAÇÃO DE BENS 7.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00

Alienação de Bens Móveis                                                                                       6.000,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00

Alienação de Bens Imóveis                                                                                       1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

3.491.900,00TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 3.491.900,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.491.900,00

Transferências da União e de suas Entidades                                                                                       3.236.900,00 3.236.900,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.236.900,00

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 255.000,00 255.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 255.000,00

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV)
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)
DEFICIT (VI)
TOTAL COM DÉFICIT(VII) = (V + VI)
SALDO DE EXERCÍCIOS.ANTERIORES

Recursos Arrecadados de Exercícios Anteriores - RPPS

DESPESAS
DOTAÇÃO 
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(e)

DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até o Bimes. 
(f)

DESPESAS
PAGAS ATÉ

O BIMESTRE 
(j)

Até o Bimes. 
(h)No Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS SALDO

(i)=(e-h)

SALDO

(g)=(e-f)

(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 36.399.690,8522.900.309,157.953.070,2259.300.000,00 59.300.000,00 5.454.807,46 33.246.252,25 26.053.747,75 22.747.149,39

20.443.073,07DESPESAS CORRENTES 53.316.045,00 52.863.245,00 5.161.099,05 30.334.246,92 22.528.998,08 7.549.099,08 20.596.232,83 32.267.012,17

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 27.535.682,3029.790.982,30 2.422.692,09 13.541.287,78 13.994.394,52 4.027.153,16 11.645.972,74 15.889.709,56 11.644.521,47

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 10.000,0010.000,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 25.317.562,7023.515.062,70 2.738.406,96 16.792.959,14 8.524.603,56 3.521.945,92 8.950.260,09 16.367.302,61 8.798.551,60

2.304.076,32DESPESAS CAPITAL 5.425.955,00 5.878.755,00 293.708,41 2.912.005,33 2.966.749,67 403.971,14 2.304.076,32 3.574.678,68

59.300.000,00 59.300.000,00 8.345.430,18 14,07 25.434.101,49 42,89 33.865.898,51

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
33.865.898,5142,8925.434.101,4914,078.345.430,1859.300.000,0059.300.000,00

- - - - 0,00 - -

-------

- - - - - - -
59.300.000,00 59.300.000,00 8.345.430,18 14,07 25.434.101,49 42,89 33.865.898,51

0,000,000,000,000,000,000,00RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

- - - - - - -Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

PERÍODO DE REFERÊNCIA:

Estado da Bahia - Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, Inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e § 1º) Em Reais
Maio  A Junho/2021
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DESPESAS
DOTAÇÃO 
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(e)

DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até o Bimes. 
(f)

DESPESAS
PAGAS ATÉ

O BIMESTRE 
(j)

Até o Bimes. 
(h)No Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS SALDO

(i)=(e-h)

SALDO

(g)=(e-f)

INVESTIMENTOS 4.878.755,004.425.955,00 173.889,54 2.277.141,03 2.601.613,97 195.327,89 1.731.184,77 3.147.570,23 1.731.184,77

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 1.000.000,001.000.000,00 119.818,87 634.864,30 365.135,70 208.643,25 572.891,55 427.108,45 572.891,55

0,00DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesa Extra-Orçamentária 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00RESERVA CONTINGÊNCIA 558.000,00 558.000,00 0,00 0,00 558.000,00 0,00 0,00 558.000,00

Reserva de Contingência 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Reserva de Contingência 558.000,00558.000,00 0,00 0,00 558.000,00 0,00 0,00 558.000,00 0,00

PERÍODO DE REFERÊNCIA:

Estado da Bahia - Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, Inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e § 1º) Em Reais
Maio  A Junho/2021
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RESERVA DO RPPS
TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)

SUPERÁVIT (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS. (XII) = (X + XI)
AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA / REFINANC. (XI)

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)

TEREZINHA DAS VIRGENS SILVA
CPF 194.109.725-15

CONTROLADORCONTADORPREFEITO
CRC BA 038.497/O-6CPF 122.710.395-68

RUAN SOUZA SANTOSHELDER LOPES CAMPOS

SECRETÁRIA DE FINANÇAS
CPF 040.606.055-06

ALINE DE ARRUDA SOUSA

59.300.000,00 59.300.000,00 5.454.807,46 33.246.252,25 26.053.747,75 7.953.070,22 22.900.309,15 36.399.690,85 22.747.149,39
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

59.300.000,00 22.747.149,3936.399.690,8522.900.309,157.953.070,2226.053.747,7533.246.252,255.454.807,4659.300.000,00

0,000,002.533.792,340,000,000,000,000,000,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
59.300.000,00 5.454.807,46 33.246.252,25 26.053.747,75 7.953.070,22 25.434.101,49 33.077.938,82 22.747.149,3959.300.000,00

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00DESPESAS (INTA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO 
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(e)

DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até o Bimes. 
(f)

DESPESAS
PAGAS ATÉ

O BIMESTRE 
(j)

Até o Bimes. 
(h)No Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS SALDO

(i)=(e-h)

SALDO

(g)=(e-f)

0,00DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00DESPESAS CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INVESTIMENTOS 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Reserva de Contingência 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

PERÍODO DE REFERÊNCIA:

Estado da Bahia - Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, Inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e § 1º) Em Reais
Maio  A Junho/2021
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SALDO

(c)=(a-b) No Bimestre
% 

(d/total 
d)

Até o bimestre
(d)

% 
(b/total 

b)

Até o 
bimestre

(b)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO

(e)=(a-d)No Bimestre

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(a)
DOTAÇÃO 

INICIAL
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 

(Exceto Intra - Orçamentárias) (I)

DESPESAS LIQUIDADAS

2.011.625,002.011.625,00 1.223.665,313,44787.959,69279.490,385,10 316.645,961.694.979,0436.888,00LEGISLATIVA

2.011.625,002.011.625,00 1.223.665,313,44787.959,69279.490,385,10 316.645,961.694.979,0436.888,00Ação Legislativa

132.500,00132.500,00 90.166,670,1842.333,3315.000,000,18 72.500,0060.000,0020.000,00JUDICIÁRIA

132.500,00132.500,00 90.166,670,1842.333,3315.000,000,18 72.500,0060.000,0020.000,00Administração Geral

7.059.205,007.385.505,00 3.828.240,6514,113.230.964,351.209.485,9613,09 2.707.591,744.351.613,261.058.627,81ADMINISTRAÇÃO

6.940.205,007.266.505,00 3.740.740,6513,973.199.464,351.197.819,2912,97 2.628.591,744.311.613,261.043.627,81Administração Geral

13.500,0013.500,00 13.500,000,000,000,000,00 13.500,000,000,00Administração Financeira

105.500,00105.500,00 74.000,000,1431.500,0011.666,670,12 65.500,0040.000,0015.000,00Controle Interno

14.000,0014.000,00 14.000,000,000,000,000,00 14.000,000,000,00SEGURANÇA PÚBLICA

14.000,0014.000,00 14.000,000,000,000,000,00 14.000,000,000,00Defesa Civil

2.769.300,002.769.300,00 2.186.459,742,55582.840,26218.971,953,64 1.559.155,441.210.144,5696.100,00ASSISTÊNCIA SOCIAL

969.400,001.110.000,00 627.651,431,49341.748,57123.665,731,35 519.578,49449.821,5153.300,00Administração Geral

25.000,0025.000,00 25.000,000,000,000,000,00 25.000,000,000,00Assistência ao Idoso

430.600,00381.300,00 301.538,930,56129.061,0744.348,410,65 214.487,44216.112,5627.000,00Assistência à Criança e ao 

1.305.300,001.214.000,00 1.193.269,380,49112.030,6250.957,811,64 761.089,51544.210,4915.800,00Assistência Comunitária

11.500,0011.500,00 11.500,000,000,000,000,00 11.500,000,000,00Alimentação e Nutrição

27.500,0027.500,00 27.500,000,000,000,000,00 27.500,000,000,00Habitação Urbana

12.064.000,0012.064.000,00 6.573.673,2123,975.490.326,792.123.405,3525,30 3.652.413,158.411.586,851.418.047,71SAÚDE

5.457.900,005.983.500,00 2.525.605,4712,802.932.294,531.198.973,6612,35 1.351.048,614.106.851,39724.514,24Administração Geral

14.500,0014.500,00 14.500,000,000,000,000,00 14.500,000,000,00Formação de Recursos Humanos

5.121.900,004.874.500,00 2.987.505,859,322.134.394,15821.422,539,67 1.906.498,903.215.401,10602.804,00Atenção Básica

979.500,00716.500,00 710.545,731,17268.954,2746.043,602,40 181.105,64798.394,3640.789,47Assistência Hospitalar e Ambulatorial

81.100,0025.000,00 76.499,580,024.600,420,000,18 20.100,0061.000,000,00Vigilância Sanitária

409.100,00450.000,00 259.016,580,66150.083,4256.965,560,69 179.160,00229.940,0049.940,00Vigilância Epidemiológica

25.447.800,0025.408.000,00 17.023.198,8436,798.424.601,162.773.455,9335,70 13.577.656,7411.870.143,261.661.501,81EDUCAÇÃO

2.657.000,001.898.500,00 1.451.163,425,271.205.836,58416.827,796,35 545.681,782.111.318,22512.542,98Administração Geral

Periodo: Maio a Junho/2021

Estado da Bahia - Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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SALDO

(c)=(a-b) No Bimestre
% 

(d/total 
d)

Até o bimestre
(d)

% 
(b/total 

b)

Até o 
bimestre

(b)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO

(e)=(a-d)No Bimestre

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(a)
DOTAÇÃO 

INICIAL
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 

(Exceto Intra - Orçamentárias) (I)

DESPESAS LIQUIDADAS

104.500,0071.500,00 89.919,500,0614.580,500,000,29 6.819,5097.680,500,00Formação de Recursos Humanos

606.300,00575.000,00 441.957,450,72164.342,5598.292,151,08 246.400,00359.900,0083.300,00Alimentação e Nutrição

18.792.400,0019.629.000,00 11.951.574,8029,876.840.825,202.171.830,2425,53 10.304.923,118.487.476,89980.266,68Ensino Fundamental

12.500,0012.500,00 12.500,000,000,000,000,00 12.500,000,000,00Ensino Médio

14.500,0014.500,00 14.500,000,000,000,000,00 14.500,000,000,00Ensino Superior

316.800,00262.500,00 306.798,790,0410.001,2110.001,210,20 250.798,7966.001,2110.001,21Educação Infantil

152.000,00152.000,00 152.000,000,000,000,000,00 152.000,000,000,00Educação de Jovens e Adultos

24.500,0024.500,00 24.500,000,000,000,000,00 24.500,000,000,00Educação Especial

685.900,00650.000,00 496.884,880,83189.015,1276.504,541,84 75.633,56610.266,4475.390,94Educação Básica

2.033.400,002.070.000,00 2.033.400,000,000,000,000,41 1.895.900,00137.500,000,00Transporte Rodoviário 

48.000,0048.000,00 48.000,000,000,000,000,00 48.000,000,000,00Desporto Comunitário

121.995,00172.595,00 121.995,000,000,000,000,00 121.995,000,000,00CULTURA

35.000,0035.000,00 35.000,000,000,000,000,00 35.000,000,000,00Administração Geral

86.995,00137.595,00 86.995,000,000,000,000,00 86.995,000,000,00Difusão Cultural

2.766.175,002.662.375,00 1.526.312,725,411.239.862,28451.362,185,22 1.029.942,801.736.232,20505.489,17URBANISMO

813.500,00398.500,00 533.247,611,22280.252,3989.119,881,57 290.767,80522.732,2084.989,17Infra-estrutura Urbana

1.943.675,002.254.875,00 984.065,114,19959.609,89362.242,303,65 730.175,001.213.500,00420.500,00Serviços Urbanos

9.000,009.000,00 9.000,000,000,000,000,00 9.000,000,000,00Recursos Hídricos

173.000,00173.000,00 117.700,000,2455.300,0023.450,000,22 100.625,0072.375,009.375,00SANEAMENTO

173.000,00173.000,00 117.700,000,2455.300,0023.450,000,22 100.625,0072.375,009.375,00Saneamento Básico Urbano

222.400,00472.400,00 222.400,000,000,000,000,00 222.400,000,000,00GESTÃO AMBIENTAL

30.500,0030.500,00 30.500,000,000,000,000,00 30.500,000,000,00Administração Geral

15.000,0015.000,00 15.000,000,000,000,000,00 15.000,000,000,00Infra-estrutura Urbana

13.500,0013.500,00 13.500,000,000,000,000,00 13.500,000,000,00Preservação e Conservação 

139.400,00389.400,00 139.400,000,000,000,000,00 139.400,000,000,00Controle Ambiental

9.000,009.000,00 9.000,000,000,000,000,00 9.000,000,000,00Recuperação de Áreas Degradadas

Periodo: Maio a Junho/2021

Estado da Bahia - Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, Inciso II, alinea "c") Em Reais
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SALDO

(c)=(a-b) No Bimestre
% 

(d/total 
d)

Até o bimestre
(d)

% 
(b/total 

b)

Até o 
bimestre

(b)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO

(e)=(a-d)No Bimestre

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(a)
DOTAÇÃO 

INICIAL
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 

(Exceto Intra - Orçamentárias) (I)

DESPESAS LIQUIDADAS

15.000,0015.000,00 15.000,000,000,000,000,00 15.000,000,000,00Recursos Hídricos

1.424.100,001.327.500,00 833.157,332,58590.942,6725.747,562,23 681.853,70742.246,3020.217,00AGRICULTURA

112.400,0018.000,00 76.645,120,1635.754,8825.747,560,31 10.183,00102.217,0020.217,00Administração Geral

19.000,0019.000,00 19.000,000,000,000,000,00 19.000,000,000,00Irrigação

415.100,00313.500,00 113.709,001,32301.391,000,000,91 112.709,00302.391,000,00Promoção da Produção Agropecuária

19.000,0019.000,00 19.000,000,000,000,000,00 19.000,000,000,00Defesa Agropecuária

858.600,00958.000,00 604.803,211,11253.796,790,001,02 520.961,70337.638,300,00Promoção Comercial

345.200,00438.500,00 277.172,350,3068.027,6510.371,110,47 189.000,00156.200,00200,00ENERGIA

345.200,00438.500,00 277.172,350,3068.027,6510.371,110,47 189.000,00156.200,00200,00Energia Elétrica

1.863.300,001.611.000,00 953.334,123,97909.965,88337.251,664,14 488.385,681.374.914,32221.850,00TRANSPORTE

1.385.600,001.206.000,00 753.842,452,76631.757,55272.032,133,04 375.579,401.010.020,60147.850,00Administração Geral

477.700,00405.000,00 199.491,671,21278.208,3365.219,531,10 112.806,28364.893,7274.000,00Transporte Rodoviário 

185.500,00174.700,00 169.801,620,0715.698,380,000,05 169.801,6215.698,380,00DESPORTO E LAZER

56.000,0056.000,00 56.000,000,000,000,000,00 56.000,000,000,00Administração Geral

129.500,00118.700,00 113.801,620,0715.698,380,000,05 113.801,6215.698,380,00Desporto Comunitário

2.141.900,001.925.000,00 680.413,296,381.461.486,71485.078,144,66 591.780,921.550.119,08406.510,96ENCARGOS ESPECIAIS

1.010.000,001.010.000,00 437.108,452,50572.891,55208.643,251,91 375.135,70634.864,30119.818,87Serviço da Dívida Interna

1.131.900,00915.000,00 243.304,843,88888.595,16276.434,892,75 216.645,22915.254,78286.692,09Outros Encargos Especiais

558.000,00558.000,00 558.000,000,000,000,000,00 558.000,000,000,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA

558.000,00558.000,00 558.000,000,000,000,000,00 558.000,000,000,00Reserva de Contingência

22.900.309,15 1007.953.070,22 36.399.690,8526.053.747,7510033.246.252,255.454.807,4659.300.000,0059.300.000,00TOTAL (III)=(I+II)

0,000,00Despesas Intra-Orçamentárias (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ALINE DE ARRUDA SOUSA
CPF 040.606.055-06

SECRETÁRIA DE FINANÇAS

HELDER LOPES CAMPOS RUAN SOUZA SANTOS
CPF 122.710.395-68 CRC BA 038.497/O-6

PREFEITO CONTADOR CONTROLADOR
CPF 194.109.725-15

TEREZINHA DAS VIRGENS SILVA

Periodo: Maio a Junho/2021

Estado da Bahia - Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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Jul/2020
ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES TOTAL 
(Últimos 12 

meses)Ago/2020 Out/2020Set/2020 Nov/2020 Fev/2021Dez/2020 Jan/2021 Mai/2021 Jun/2021Abr/2021Mar/2021

4.528.228,734.813.968,234.408.879,294.635.380,725.521.144,554.600.862,286.910.789,714.463.599,204.267.761,464.252.218,575.220.394,045.143.955,78RECEITAS CORRENTES (I) 58.767.182,56

108.907,25120.657,40213.198,43163.284,19129.259,5199.754,05160.526,47138.564,9085.692,11123.707,99115.360,94117.869,19  Impostos, Taxas e 1.576.782,43

2.580,041.225,482.221,402.747,581.115,796.323,651.862,67875,092.435,471.778,61935,792.227,34    IPTU 26.328,91

44.337,9152.547,6323.399,2753.430,9664.706,9837.498,0288.090,9935.223,2160.410,9651.745,6973.318,1364.654,12    ISS 649.363,87

1.700,00180,00140.514,8426.420,002.110,002.200,001.340,007.258,402.150,006.050,004.143,201.980,00    ITBI 196.046,44

0,000,000,000,000,000,000,000,000,000,000,000,00    IRRF 0,00

60.289,3066.704,2947.062,9280.685,6561.326,7453.732,3869.232,8195.208,2020.695,6864.133,6936.963,8249.007,73    Outros Impostos, Taxas e 705.043,21

0,000,000,000,000,000,000,000,000,000,000,000,00  Contribuições 0,00

10.173,568.239,744.238,612.366,67557,23457,38493,971.239,47474,22338,48476,121.056,90  Receita Patrimonial 30.112,35

10.173,568.239,744.238,612.366,67557,23457,38493,971.239,47474,22338,48476,121.056,90    Rendimentos de Aplicação 30.112,35

0,000,000,000,000,000,000,000,000,000,000,000,00    Outras Receitas 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,000,000,000,000,00  Receita Agropecuária 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,000,000,000,000,00  Receita Industrial 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,000,000,000,000,00  Receita de Serviço 0,00

4.383.643,894.685.071,094.191.442,254.469.491,125.391.089,084.500.650,856.747.269,274.323.794,834.181.595,134.128.172,105.104.556,985.025.029,69  Transferências Correntes 57.131.806,28

1.847.591,582.136.327,511.777.514,381.700.280,462.536.675,731.935.290,931.862.014,721.776.572,491.340.380,24996.123,581.236.638,971.158.105,92    Cota-Parte do FPM 20.303.516,51

488.549,48462.442,59382.774,85521.412,03453.489,11355.349,85675.337,26440.061,93422.044,27444.901,42388.659,98318.508,57    Cota-Parte do ICMS 5.353.531,34

21.092,7617.613,4112.556,6413.894,3314.721,9010.719,5013.232,6211.260,7310.616,8021.601,3325.137,7229.619,27    Cota-Parte do IPVA 202.067,01

1.226,62174,50786,50358,911.438,38887,721.220,193.450,9618.463,413.133,52110,45331,72    Cota-Parte do ITR 31.582,88

0,000,000,000,000,000,000,000,000,000,000,000,00    LC 87/1996 0,00

1.459.808,231.018.668,241.006.773,041.194.552,821.310.921,301.013.757,551.462.312,721.122.798,411.009.616,77966.191,65900.600,23875.342,62    FUNDEB 13.341.343,58

565.375,221.049.844,841.011.036,841.038.992,571.073.842,661.184.645,302.733.151,76969.650,311.380.473,641.696.220,602.553.409,632.643.121,59    Outras Transferências 17.899.764,96

25.504,030,000,00238,74238,730,002.500,000,000,000,000,000,00  Outras Receitas Correntes 28.481,50

Julho/ 2020 A Junho/2021

Estado da Bahia - Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RREO - ANEXO 3 (LRF, Art. 53, Inciso I) Em Reais

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LIQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA:
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Jul/2020
ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES TOTAL 
(Últimos 12 

meses)Ago/2020 Out/2020Set/2020 Nov/2020 Fev/2021Dez/2020 Jan/2021 Mai/2021 Jun/2021Abr/2021Mar/2021

472.535,62524.231,16435.677,88448.137,74602.063,86461.426,22511.352,62447.352,91359.289,48294.015,86330.844,87301.949,01DEDUÇÕES (II) 5.188.877,23

472.535,62524.231,16435.677,88448.137,74602.063,86461.426,22511.352,62447.352,91359.289,48294.015,86330.844,87301.949,01  Dedução para o FUNDEB 5.188.877,23

4.055.693,114.289.737,073.973.201,414.187.242,984.919.080,694.139.436,066.399.437,094.016.246,293.908.471,983.958.202,714.889.549,174.842.006,77RCL (III) = (I - II) 53.578.305,33

ALINE DE ARRUDA SOUSA
CPF 040.606.055-06

SECRETÁRIA DE FINANÇAS

HELDER LOPES CAMPOS RUAN SOUZA SANTOS
CPF 122.710.395-68 CRC BA 038.497/O-6

PREFEITO CONTADOR CONTROLADOR
CPF 194.109.725-15

TEREZINHA DAS VIRGENS SILVA

0,00( - ) Transferências 
obrigatórias da União (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

4.055.693,114.289.737,073.973.201,414.187.242,984.919.080,694.139.436,066.399.437,094.016.246,293.908.471,983.958.202,714.889.549,174.842.006,77RCL Ajustada Limites 
Endividamento (V) = (III - IV) 53.578.305,33

0,000,000,000,000,000,000,000,000,000,000,000,00( - ) Transferências 
obrigatórias da União (VI) 0,00

4.055.693,114.289.737,073.973.201,414.635.380,724.919.080,694.139.436,066.399.437,094.016.246,293.908.471,983.958.202,714.889.549,174.842.006,77RCL Ajustada Limites Pessoal 
(VII) =  (V - VI) 53.578.305,33

Julho/ 2020 A Junho/2021

Estado da Bahia - Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RREO - ANEXO 3 (LRF, Art. 53, Inciso I) Em Reais

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LIQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA:
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

RECEITAS PRIMÁRIAS

ACIMA DA LINHA

PREVISÃO ATUALIZADA  RECEITAS REALIZADAS ATÉ O BIMESTRE (a)

RECEITAS CORRENTES (I) 55.776.100,00 25.434.101,49

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.917.500,00 835.060,83

IPTU 50.000,00

ISS

ITBI

IRRF

Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

624.500,00

50.000,00

500.000,00

693.000,00

Contribuições 10.000,00

Receita Patrimonial 97.500,00

Aplicações Financeiras (II) 57.500,00

Outras Receitas Patrimoniais 40.000,00

53.112.100,00Transferências Correntes

Cota-Parte do FPM

 Cota-Parte do ICMS

Cota-Parte do IPVA

 Cota-Parte do ITR

Transferências da LC 87/1996

Transferências da LC 61/1989

Transferências do FUNDEB

Outras Transferências Correntes

17.387.600,00

3.840.000,00

240.000,00

112.000,00

30.000,00

0,00

12.995.000,00

18.507.500,00

Demais Receitas Correntes

Outras Receitas Financeiras (III)

Outras Transferências Correntes

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III)

RECEITAS DE CAPITAL (V)

Operações de Crédito (VI)

Amortização de Empréstimos (VII)

639.000,00

0,00

639.000,00

55.718.600,00

3.523.900,00

25.000,00 0,00

0,00

12.163,59

274.959,72

173.124,84

302.496,19

9.546.944,61

2.131.214,45

72.316,49

0,00

26.033,19

26.033,19

0,00

24.547.025,97

72.479,21

3.898,18

0,00

0,00

9.069.363,30

3.723.126,22

25.981,50

0,00

25.981,50

25.408.068,30

0,00

0,00

Periodo: 

Estado da Bahia - Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - ANEXO 6 (LRF, Art. 53, Inciso III) Em Reais

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

Maio/ 2021 A Junho/2021
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RECEITAS PRIMÁRIAS

ACIMA DA LINHA

PREVISÃO ATUALIZADA  RECEITAS REALIZADAS ATÉ O BIMESTRE (a)

Alienação de Bens

Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)

Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)

Outras Alienações de Bens

 Transferências de Capital

Outras Transferências de Capital

Convênios

Outras Receitas de Capital

Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)

Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X)

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL  (XII) = (IV + XI)

7.000,00

5.000,00

1.000,00

1.000,00

3.491.900,00

2.026.900,00

1.465.000,00

0,00

0,00

0,00

3.492.900,00

59.211.500,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

25.408.068,30

Periodo: 

Estado da Bahia - Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - ANEXO 6 (LRF, Art. 53, Inciso III) Em Reais

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

Maio/ 2021 A Junho/2021
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DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

LIQUIDADOS

RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOSDESPESAS 

EMPENHADAS
DESPESAS 

LIQUIDADAS

DESPESAS 
PAGAS

(a)

RESTOS A 
PAGAR 

PROCESSADOS
PAGOS PAGOS

DESPESAS CORRENTES (XIII) 53.316.045,00 30.334.246,92 20.596.232,83 20.443.073,07 0,00 0,00 0,00

Pessoal e Encargos Sociais 29.790.982,30 13.541.287,78 11.645.972,74 11.644.521,47 0,00 0,00 0,00

Juros e Encargos da Dívida (XIV)

Outras Despesas Correntes

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV)

DESPESAS DE CAPITAL (XVI)

 Investimentos

 Inversões Financeiras

Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII)

Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII)

Aquisição de Título de Crédito (XIX)

Demais Inversões Financeiras

Amortização da Dívida (XX)

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - XVIII - XIX - XX)

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII)

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII)

10.000,00

23.515.062,70

53.306.045,00

5.425.955,00

4.425.955,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.000.000,00

4.425.955,00

558.000,00

58.290.000,00

0,00

16.792.959,14

30.334.246,92

2.912.005,33

2.277.141,03

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

634.864,30

2.277.141,03

0,00

32.611.387,95

0,00

8.950.260,09

20.596.232,83

2.304.076,32

1.731.184,77

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

572.891,55

1.731.184,77

0,00

22.327.417,60

0,00

8.798.551,60

20.443.073,07

2.304.076,32

1.731.184,77

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

572.891,55

1.731.184,77

0,00

22.174.257,84

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + 
XXIIIb + XXIIIc)] 3.233.810,46

VALOR CORRENTEMETA FISCAL PARA RESULTADO PRIMÁRIO

Metas fixadas na LDO para o exercício de referência

VALOR INCORRIDOJUROS NOMINAIS

0,00Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)

0,00Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI)

3.233.810,46RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) =  XXIV + (XXV - XXVI)

VALOR CORRENTEMETA FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Metas fixadas na LDO para o exercício de referência

Periodo: 

Estado da Bahia - Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - ANEXO 6 (LRF, Art. 53, Inciso III) Em Reais

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

Maio/ 2021 A Junho/2021
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Inscritos

Pagos

(c)

Cancelados

(d)

Saldo

e=(a+b)-
(c+d)

Em 31 de 
Dezembro 

ano 
anterior (g)

Inscritos

Em 
Exercícios 
Anteriores

(f)

Liquidados

(h)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

Saldos

k=(f+g)-(i+j)

Saldo Total

L=(e+k)

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

TOTAL (III)=(I+II)

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS 
EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR 
(EXCETO INTRA-
ORÇAMENTÁRIO) (I)

PODER EXECUTIVO

PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal

Tribunal de Contas

RESTOS A PAGAR 
(EXCETO INTRA-
ORÇAMENTÁRIO) (II)

Em 31 de 
Dezembro 

ano anterior
(b)

Em 
Exercícios 
Anteriores

(a)

92.827,18 565.074,09 565.074,09 0,00 92.827,18 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 92.827,18

92.827,18 565.074,09 565.074,09 0,00 92.827,18 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 92.827,18

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

92.827,18 565.074,09 565.074,09 0,00 92.827,18 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 92.827,18

ALINE DE ARRUDA SOUSA
CPF 040.606.055-06

SECRETÁRIA DE FINANÇAS

HELDER LOPES CAMPOS RUAN SOUZA SANTOS
CPF 122.710.395-68 CRC BA 038.497/O-6

PREFEITO CONTADOR CONTROLADOR
CPF 194.109.725-15

TEREZINHA DAS VIRGENS SILVA

Periodo: 

Estado da Bahia - Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

Maio/ 2021 A Junho/2021
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Estado da Bahia - Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manuteção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Período de Referência: 
RREO - ANEXO 8 (LDB, Art. 72)

Maio/ 2021 a Junho/2021

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO ATUALIZADA 
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o bimestre 

(b)

1 - RECEITAS DE IMPOSTOS 1.258.500,00 767.755,74

16.213,9460.000,001.1 - Receita Resultante do IPTU

1.2 - Receita Resultante do ITBI

1.3 - Receita Resultante do ISS

1.4 - Receita Resultante do IRRF

2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

2.1 - Cota-Parte FPM

2.2 - Cota-Parte ICMS

2.3 - Cota-Parte IPI Exportação

2.4 - Cota-Parte ITR

2.5 - Cota-Parte IPVA

2.6 - Cota-Parte IOF-Ouro

3 - TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)

62.000,00

500.000,00

636.500,00

27.112.000,00

100.000,00

4.800.000,00

21.734.500,00

28.370.500,00

0,00

300.000,00

140.000,00

173.124,84

275.920,77

302.496,19

14.720.366,28

2.664.017,91

11.933.680,59

90.598,54

4.872,63

27.196,61

0,00

15.488.122,02

2.944.073,265.414.900,004- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))

927.957,251.677.725,00
5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB 
- 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + 
(2.1.2) + (2.6) + (2.7)

11.933.680,5921.734.500,00      2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

0,000,00      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

0,0037.500,002.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
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RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO PREVISÃO ATUALIZADA 
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o bimestre 

(b)

FUNDEB

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROC. (g)
DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre (f)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre (e)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Bimestre (d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(c)
DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 19.354.500,00 9.210.988,57

6.714.274,1513.000.000,00    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

6.702.938,7112.995.000,00       6.1.1- Principal

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF

       6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

       6.2.1- Principal

       6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT

       6.3.1- Principal

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT)

  8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

  8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)

5.000,00

0,00

0,00

0,00

VALOR

6.354.500,00

6.354.500,00

0,00

0,00

11.335,44

2.496.714,42

2.496.714,42

0,00

9.210.988,57

0,00

0,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)1

       6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

7.580.100,00

0,00

3.758.865,45

0,00

0,008- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

5.912.966,96
0,00

0,00

0,00

5.912.966,96

356.428,49

10.001,21

5.912.966,96
0,00

0,00

0,00

5.912.966,96

364.430,49

10.001,21

13.719.200,00
62.000,00

0,00

62.000,00

13.657.200,00

4.959.700,00

143.700,00 0,00

0,00

0,00

0,00

56.001,21

1.938.258,60

6.060.000,00

0,00

   11.1- Educação Infantil

11- OUTRAS DESPESAS

     10.1.2- Pré-escola

   10.2- Ensino Fundamental 

     10.1.1- Creche 0,00 0,00

   10.1- Educação Infantil 0,00 0,00

0,006.060.000,0010- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

     11.1.2- Pré-escola

     11.1.1- Creche

   11.2- Ensino Fundamental

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (10 + 11)

0,00

56.001,21

1.882.257,39

7.998.258,60

0,00

0,00

0,00

0,0018.678.900,00

4.816.000,00

143.700,00

0,00

6.277.397,45

354.429,28

10.001,21

0,00

6.269.395,45

346.427,28

10.001,21

0,00
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INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROC. (g)
DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre (f)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre (e)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Bimestre (d)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO 
EXERCÍCIO

5.912.966,96

6.269.395,45

0,00

0,00

0,00

0,00

5.912.966,96

6.277.397,45

0,00

0,00

0,00

0,00

VALOR APLICADO
(j)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

% APLICADO
(l)

VALOR 
CONSIDERADO 

APÓS DEDUÇÕES 
(k)

0,00

0,00

0,00

VALOR EXIGIDO 
(i)

0,00

0,00

0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT 
Aplicadas em Despesa de Capital

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT 
Aplicadas na Educação Infantil

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,00 0,00

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de 
Impostos 7.998.258,60 0,00

0,006.060.000,0013- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica

20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na 
Educação Infantil

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação 
Básica

21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas 
de Capital

6.447.692,00

1.248.357,21

374.507,16 0,00

0,00

5.912.966,96

0,00

0,00

0,00

0,00

5.912.966,96

2.933.591,12 18,492.933.591,12921.098,8622- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit) VALOR MÁXIMO PERMITIDO 
(m)

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE (o)
% NÃO APLICADO 

(p)
VALOR NÃO APLICADO 

(n)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,000,00

0,00

0,00

   23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União 
(VAAF + VAAT)

23- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB

   23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de 
Impostos

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de 
Exercício Anterior)

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

PERMITIDO NO 
EXERCÍCIO 

ANTERIOR (q)

VALOR APLICADO 
ATÉ O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE 

QUE INTEGRARÁ O 
LIMITE 

CONSTITUCIONAL (t)

VALOR NÃO 
APLICADO

(v)

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE (s)

VALOR APLICADO 
APÓS O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(u)

0,00

0,00

0,00
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 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - 
EXCETO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Bimestre (d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre (e)
DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre (f)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROC. (g)

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t)) 7.455.005,25

VALOR

24- EDUCAÇÃO INFANTIL 10.000,00 0,00

0,000,00   24.1- Creche

0,0010.000,00   24.2- Pré-escola

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (24 + 25)

25- ENSINO FUNDAMENTAL 2.202.489,44

2.212.489,44 0,00

0,00

3.295.500,00

2.587.100,00

46.100,00

0,00

46.100,00

1.177.607,80

1.177.607,80

0,00

0,00

0,00

1.177.472,49

1.177.472,49

0,00

0,00

0,00

3.758.865,4528 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)

0,0029 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS4 = 
(L14h)

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS4 e 7 0,00

0,0031 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS 
AO ENSINO = (L34.1(ac) + L34.2(ac)) 

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31)) 3.696.139,80

% APLICADO (y)APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR APLICADO (w)VALOR EXIGIDO (x)

3.872.030,51 3.696.139,8033- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,000,00   34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + 
VAAF)

   34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,00 0,00

   34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos 0,00 0,00

0,000,0034- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

SALDO FINAL 
(ad)

RP CANCELADOS 
(ac)

RP PAGOS 
(ab)

RP LIQUIDADOS 
(aa)

SALDO INICIAL 
(z)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM 
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
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OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

RECEITAS REALIZADAS Até o bimestre (b)PREVISÃO ATUALIZADA (a)RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROC. (g)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

      47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou

   47.2- Despesas de Capital

      47.1.4- Outras Despesas Correntes

      47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas

      47.1.1- Pessoal Ativo

      47.1.2- Pessoal Inativo

   47.1- Despesas Correntes

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46)

      47.2.2- Outras Despesas de Capital

41- EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 0,00

0,000,00   41.1- Creche

0,000,00   41.2- Pré-escola

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA

42- ENSINO FUNDAMENTAL 1.650.395,22

1.650.395,22 0,00

0,00

3.362.300,00

3.297.300,00

65.000,00

0,00

65.000,00

969.595,91

969.595,91

0,00

0,00

0,00

961.659,91

961.659,91

0,00

0,00

0,00

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROC. (g)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre (f)

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o Bimestre (e)DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO DOTAÇÃO ATUALIZADA 

(c)
DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre (d)

0,00

522.393,28

0,00

2.225.000,00

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

0,00

0,00

0,00

186.607,20

97.642,28

0,00

0,00

0,00

520.000,00

10.000,00

481.000,00

550.000,00

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

    35.5- Outras Transferências do FNDE

    35.3- PNAE

    35.4 - PNATE

    35.2- PDDE 15.000,00 4.800,00

    35.1- Salário-Educação 13.000.000,00 6.714.274,15522.393,282.225.000,0035- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE

0,000,000,00 0,000,0043- ENSINO MÉDIO 

0,000,000,00 0,000,0044- ENSINO SUPERIOR

0,000,000,00 0,000,0045- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

1.067.327,281.740.500,00 877.282,34 877.282,34

3.394.015,986.528.400,00 821.966,51 805.893,20

0,000,00 0,00 0,00

DESPESAS EMPENHADAS
Até o Bimestre (d)

DOTAÇÃO ATUALIZADA 
(c)

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o Bimestre (e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre (f)

8.408.527,85
7.531.245,51

6.725.352,31

0,00

0,00

8.424.601,16
7.547.318,82

6.725.352,31

0,00

0,00

25.336.700,00
23.596.200,00

17.067.800,00

0,00

0,00 0,00

0,00

8.570.000,00

11.964.015,98

13.031.343,26

1.740.500,00 1.067.327,28 877.282,34 877.282,34

233.343,80649.000,00    35.1- Salário-Educação
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Estado da Bahia - Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde

RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)
Maio/ 2021 A Junho/2021Período de Referência: 

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA 

(a) Até o bimestre (b) % (b/a)x100

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I) 1.258.500,00 1.258.500,00 767.755,74 61,01

411,0612.163,5950.000,0050.000,00Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

346,25173.124,8450.000,0050.000,00Imposto Sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI

Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

Imposto Territorial Rural - ITR

Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos

Divida Ativa dos Impostos

Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)

Cota-Parte do ITR

Cota-Parte do FPM

Cota-Parte do IPVA

Cota-Parte do ICMS

Cota-Parte IPI-Exportação

Compensação Financeira ICMS Desoneração (LC 87/96)

Outras

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM SAÚDE (III) = I + II

Outras Receitas do SUS

Provenientes da União

Provenientes dos Estados

Provenientes de Outros Municípios

TRANSFERÊNCIAS DE RECUSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS

624.500,00

500.000,00

0,00

140.000,00

21.734.500,00

27.112.000,00

3.000,00

28.000,00

3.000,00

6.472.000,00

5.802.000,00

570.000,00

0,00

100.000,00

28.370.500,00

0,00

37.500,00

100.000,00

4.800.000,00

300.000,00

624.500,00

500.000,00

0,00

3.000,00

21.734.500,00

27.112.000,00

3.000,00

28.000,00

100.000,00

4.800.000,00

300.000,00

140.000,00

6.472.000,00

28.370.500,00

0,00

37.500,00

100.000,00

0,00

570.000,00

5.802.000,00

0,00

302.496,19

274.959,72

264,75

3.785,60

961,05

4.872,63

11.933.680,59

14.720.366,28

27.196,61

2.664.017,91

90.598,54

0,00

0,00

0,00

362.869,68

1.974.237,34

2.337.107,02

0,00

0,00

0,00

165,29

44,03

1.133,14

739,64

312,16

3,48

54,91

54,29

27,20

55,50

30,20

54,59

0,00

0,00

63,66

34,03

36,11

0,00

0,00

RECEITAS REALIZADAS

% (d/c)x100Até o bimestre (d)
PREVISÃO ATUALIZADA 

(c)PREVISÃO INICIALRECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DE SAÚDE

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

217.000,00

10.000,00

0,00

217.000,00

10.000,00

0,00

6.699.000,00

0,00

0,00

2.337.107,02

0,00

0,00

0,00

34,89

15.488.122,02

6.699.000,00
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DESPESAS COM SAÚDE Até o Bimestre
(f) % (f/e) x 100

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

% (g/e) x 100Até o bimestre 
(g)(Por Grupo de Natureza da Despesa)

Inscritas em 
Restos a 

pagar não 
pcessados?

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DEPESAS CORRENTES 11.533.500,00 11.689.900,00 8.385.533,85 71,73

53,671.619.000,003.016.700,003.646.500,00Pessoal e Encargos Sociais

0,000,000,000,00Juros e Encargos da Dívida

DESPESAS DE CAPITAL

Outras Despesas Correntes

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

TOTAL DAS DESPESAS COM SÁUDE (IV)

7.887.000,00

530.500,00

530.500,00

0,00

0,00

12.064.000,00

8.673.200,00

374.100,00

374.100,00

0,00

0,00

12.064.000,00

26.053,00

26.053,00

6.766.533,85

0,00

0,00

6,96

6,96

78,02

0,00

0,00

69,728.411.586,85

5.466.963,79

1.445.144,49

0,00

4.021.819,30

23.363,00

23.363,00

0,00

0,00

46,77

47,90

0,00

46,37

6,25

6,25

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

5.490.326,79 45,51 0,00

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE 
APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

% (h/IVf)x100Até o Bimestre
(h)

Até o bimestre 
(i) % (i/IVg)x100

DESPESAS LIQUIDADAS Inscritas em 
Restos a pagar 

não 
pcessados?

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS

Outros Recursos

Recursos de Operações de Crédito

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS

Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS

DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCIPIO DE 
ACESSO UNIVERSAL

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA 
DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 
RESTOS A PAGAR CANCELADAS

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS A PARCELA DO 
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE 
SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)

1

2

3

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
(VI) = (IV - V)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

6.658.500,00

0,00

0,00

0,00

0,00

6.658.500,00

5.405.500,00

0,00

0,00

0,00

7.592.500,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7.592.500,00

6.339.500,00

0,00

0,00

0,00

5.481.526,30

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

5.481.526,30

2.930.060,55

0,00

0,00

0,00

72,20

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

72,20

46,22

0,00

0,00

0,00

3.215.636,25

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.215.636,25

2.274.690,54

0,00

0,00

0,00

42,35

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

42,35

35,88

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

VALOR REFERENTE A DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VI(h ou i) - (15 x IIb)/100] R$ 48.527,76

14,PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI(h ou i) / IIIb x 100)   - LIMITE CONSTITUCIONAL
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